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PARECER JURÍDICO

1 – RELATÓRIO.

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise

da regularidade jurídica do procedimento licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica,

com o critério de julgamento Menor Preço por bpm, que tem por objetivo a “ Contratação de

empresa para fabricação e montagem de estrutura pré-moldada, em concreto armado e

cobertura metálica, para ampliação de pavilhão no Distrito de Três Irmãs, Município de

Mercedes/PR ” no valor estimado de R$ 32.652,13 (trinta e dois mil, seiscentos e cinquenta e

dois reais e treze centavos), com grau de prioridade ALTA , conforme detalhado no Documento

de Formalização de Demanda (fl.02-04).

O presente caderno licitatório desta Concorrência Eletrônica encontra-se até o presente

momento instruído com os seguintes documentos, pertinentes a subsidiar a presente análise

jurídico consultivo:

e Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-04);

e (,-ertidão de adoção do modelo de documento de DFD (fl.05);

• Estudo Técnico Preliminar (RTP) (fls. 06-10);

• Certidão de adoção de modelo de ETP (fl. 11);

• Certidão de Fé Pública (fl. 12);

, Matricula nc> 21.597 do respectivo Registro do imóvel (ns. 13-16);

@ Memorial Descritivo Barracão Sanga Alegre (fls. 17-21);

e Relatório Técnico de Sondagem (fls. 22-39);

e Termo de Justificativa Técnicas Relevantes (fls.40-67);

• Termo de Referência (fls.68-88);

• Certidão de modelo de TR (fls.89);

• Mapa de Riscos (fls. 90-92);

• Matriz de Risco (fls.93-100);

, Cedidão Atividades Materiais Acessórias, instrumentais ou Complem. (fls IOI);

e Minuta de Edital de Concorrência Eletrônica (fls.102-145);
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•

•

•

•

•

Certidão de adoção de modelo de edital e minutas (fl. 146);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 147);

Oficio 116/2025 ao Exmo. Senhor Prefeito (fl. 148);

Portaria n'’ 321 de designação de Agente de Contratação e de Equipe de Apoio. (fl. 149);

Lista de Verificação Processual de documentos. (fls. 150-154).

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior,

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese este é

o relatório do parecer jurídico.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da Análise Jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.o, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021.

Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento das

recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador

optar por não atender as orientações deste Órgão Consultivo, deve justificar nos próprios autos

as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos .

Art. 53. Ao final da fase DreDaratÓria. o Drocesso !icitatÓrio seguirá Dara o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( )
§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

Ressalte-se também que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos

aspectos jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica ou financeira o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preços, valores e especificações. Com relação a esses dados, parte-

se da premissa de que a autoridade competente juntamente com a respectiva secretaria, se
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municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo licitatório.

Da previsão da contratação no Plano de Contratação ,4/lua/ (PCA).

Conforme consta no item 02 do Estudo Técnico Preliminar (fls.06-10), nos termos do

art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, atualizado pelo Decreto Municipal n'’ 215 de

20240 Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025.

Da utilização da Concorrênciq Eletrônica como a Modalidade de Licitação.

Vê-se que a escolha da Concorrência Eletrônica , como modalidade de licitação, nesse

caso aparenta ser a opção mais adequada, pois conforme demonstrado no tópico n'’ 04 do Estudo

Técnico Preliminar (fls. 06-10) esclarece se trata de uma OBRA em que o “Objeto consiste em

atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profISSÕes de arquiteto ou

engenheiro que implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico

de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza de bem

imóvel” . Neste sentido a contratação se dará sob o regime de execução semi-iBtegr ada, como

demonstrado no tópico 8.3 do Termo de Referência, e conforme trata o art. 6'’, XII, XXXIII e

XXXVIII, da Lei n'’ 14. 133, de 2021.Vejamos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões
de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um

conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço
físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem
imóvel;
( )
XXXIII - contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e serviços de
engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto
executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços
especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias
e suficientes para a entrega final do objeto
( ,)

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de
julgamento poderá ser:

a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
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c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;

(...)

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme a legislação dispõe no art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o

Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

tarefa

No caso, verifica-se que a Administração Pública Municipal indicou, no item 13 do

Estudo Técnico Preliminar (fls.06-10), que “A execução do objeto se dará pelo regime de

contratação semi-integrada, sendo que o objeto é pré-defmido ” ,

A contratação pública sob regime semi-integrada, no contexto de execução de obras e

serviços de engenharia, é um regime em que a empresa contratada é responsável pela elaboração

do projeto executivo , além da execução da obra ou serviço. Ou seja, a empresa contratada não

apenas executa o projeto executivo, mas também o desenvolve com base em um projeto básico

já definido pelo ente contratante.

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários ao planejamento da contratação

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para Fonnalização da Demanda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa(s) de Risco;
d) Termo de Referência
e) Projeto Básico.

Dito isso, percebe-se que os documentos acima mencionados foram todos juntados neste

caderno licitatório, conforme já mencionado no relatório. Embora estes sejam documentos de
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natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações apenas a título de orientação

jurídica.

Documento Formalização da Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento Formalização da Demanda, (fls.02-04) percebe-se que foram

previstos os conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031 de 2023, especialmente a justificativa da

necessidade da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar , a Lei n') 14.133, de 2021 (art. 18, 1, e §l'’) e

o Decreto nc) 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar um estudo técnico

preliminar, antes de realizar a contratação. Tal documento foi definido como constitutivo da

primeira etapa do planejamento de contratação, que caracteriza o interesse público envolvido,

o problema a ser resolvido e a melhor solução para o problema. Caso haja conclusão pela

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar

servirá de base para fundamentar o Termo de Referência (art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de 2021

c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 031, de 2023).

A área técnica especializada que realizar o estudo, deverá certificar-se de que o Estudo

Técnico Preliminar traz os conteúdos previstos no art. l'’ , do Decreto n'’ 03 1, de

2023. Destaque-sc, em especial, que o art. 7'’, 9l'’, do Decreto Municipal n'’ 031, de

2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:
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I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
11 - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração ;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e
b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
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VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 70, do

Decreto n'’ 03 1, de 2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento. No caso,

verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o Estudo TécnIco Pre[irrtjyrar às (fls.

06-10). Percebe-se que o referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela Lei

14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n'’ 03 1, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco,

a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caractedzadora do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e

acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação. O Gerenciamento de Risco se materializa pelo documento

denominado “Mapa de Riscos” , conforme já mencionado no relatório.

A análise de riscos é uma ferramenta utilizada em processos licitatórios para identificar,

avaliar e tratar os riscos associados à contratação pública, conforme a Nova Lei de Licitações

n'’ 14.133/2021 explana. Esse instrumento auxilia a Administração Pública a identificar e

mitigar potenciais problemas que possam surgir e garantir uma maior chance de sucesso da

contratação.

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de adoção do

Termo de Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, a fim de garantir o
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conteúdo mínimo necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise conforme o

art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se então, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo conforme o art.

19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021. Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define

o Termo de Referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária

Em se tratando de Obras como é caso desse procedimento e Serviços de Engenharia, o

art. 45 da Lei n'’ 14.133, de 2021, também dispõe que:

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente,
as normas relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas:

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;
111 - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por
meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;
VI - Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida
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Também é necessário mencionar nesse cenário, que a não utilização do catálogo

eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada

ao respectivo processo de contratação conforme tratado no art. 6'’, LI, c/c art. 19, Il, e § 2'’, da

Lei n'’ 14.133/2021. Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo

de Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada,

utilizando o catálogo eletrônico CATMAT sob n'’ 1520.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação constitui

questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se

pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação

apresentada e das opções feitas pelo administrador, exceto na eventual hipótese de afronta a

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso em comento.

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas>

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização conforme o

art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/202 1. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar

que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, e que sem as quais não

poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.

Parcelamento da contratação e a regra geral da necessária Adjudicação.

Outro ponto relevante nas contratações públicas, diz respeito ao parcelamento do objeto

a ser contratado em licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica) a

regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global> nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações> cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução> fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.
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No caso em tela, consta no tópico n'’ 08 do Estudo Técnico Preliminar uma justificativa

para a não aplicação do Princípio do Parcelamento . Conforme exposto no citado documento

“Por se tratar de contratação de serviços de engenharia, com objeto de intervenção único, não

há parcelamento (.. .f

Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade e impactos ambientais (art. 5'’,

art. 11, inciso IV; art. 18 §jQ XII, e §2'), da Lei n'’ 14.133/2021), deverão ser tomados os

cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados

e/ou recicláveis, conforme o art. 7'’, Xl, da Lei n'’ 12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, caso haja necessidade, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração formular as exigências de forma a não

frustrar a competitividade. Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos

critérios de sustentabilidade ou que as especificações restringem indevidamente a competição

em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar9 no item 12 do

Estudo Técnico Preliminar , possíveis impactos ambientais e correspondentes medidas

mitigadoras. Vejamos :

“Há possibilidades de impactos ambientais com relação aos resíduos oriundos da
obra. Como medida mitigadora, a contratada deverá respeitar as normas brasileiras
NBR publicadas pela associação brasileira de Normas Técnicas sobre resíduo sólido

e seu adequado gerenciamento” .

Como o assunto ambiental se trata de questão eminentemente técnica9 que escapa do

campo da análise estritamente jurídica, assim não serão tecidos comentários a respeito.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas.
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Quanto ao orçamento, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação conforme o art.

6'’, XXIII, alínea ’'i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Tendo em conta a natureza estritamente técnica para a aferição dos preços, através de

laudos técnicos, projetos e memoriais descritivos juntados aos autos, a adequação da

metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

examinada por esse órgão jurídico, posto que a atribuição via de regra não afeta à formação

jurídica do processo licitatório ao prisma do exame da estrita legalidade. Ressalta-se, contudo,

que a_pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto Municipal n.'’ 036, de

2023

Designação formal do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio.

Constata-se nos autos que houve foi juntado, à fl. 149, o documento do tipo Portaria n'’

321 de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do Agente de Contratação e da Equipe

de apoio conforme preconiza o art. 8'’, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021 e do Decreto Municipal n'’

032, de 2023.

Do Projeto Básico e do Projeto Executivo.

Por se tratar da contratação de uma OBRA cujo regime de execução adotado é a

modalidade SEMI-INTEGRADA conforme item 8.3 do Termo de Referência (fls.68-88), assim

conclui-se através dos autos, que a Administração Pública realizou a elaboração dos projetos

obrigatórios, nos termos do art. 46, inciso VI da Lei n.'’ 14.133, de 2021, conforme já
mencionado anteriormente.

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os
seguintes regimes:
( )

VI - contratação semi-integrada;
( )

Verifica-se que os projetos que foram juntados nos autos, foram elaborados e assinados

por profissionais da área da engenharia capacitados qualificados com certificação profissionalp

conforme consta nas folhas (34), que trata dos documentos da engenharia.
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Da participação de ME, EPP e Cooperativas no certame licitatório.

O Decreto Municipal n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê um tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

nas contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte.

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de

natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto. Há, ainda, previsão

facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;
• De prioridade de contratação de microempresas e çmpresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9c’, II, do Decreto nQ 162, de 2015

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se

aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por

força do art. 34 da Lei n'’ 1 1.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido artigo :

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6') ao art. 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a adrrúnistração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
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III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do

referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os inçisos I,
II e IV do capot deste artigo; ou

IV - O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art, I'.

Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação da obra é de

R$ 32.652,13 (trinta e dois mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e treze centavos), portanto

não ultrapassa os referidos R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo o caso de licitação destinada

a participação EXCLUSIVA de Microempr esa ou Empresa de Pequeno Porte , conforme

prevIsão consUlte na Lei Complementar Federal 123 de 2006-, na Lei Complementar Municipal

72'’ 012 de 2009\ do Decreto Municipal 162/2015, Decreto Municipal n'’ 093/2024-, e do item 2.5

e 2.5.2 do Edital.

Das Minutas Padronizadas – Edital e Contrato.

Recomenda-se sempre a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria

Jurídica, conforme art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, $ 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como que as

alterações realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no

processo conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'> 14.133/2021. A padronização de modelos de editais

e contratos é uma medida de eficiência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise

jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles

previstos no art. 25, capta , da Lei n') 14.133/2021, já os requisitos do irrstrumerüo contratual

estão elencados no art.92 do mesmo diploma legal, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado

pela Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico
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Preliminar, Termo de Referência, Edital de Concorrência e Contrato, conforme certificação

processual.

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j’', c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133,

de 2021, consta na fl. n' 148 um OfICiO sob n' 116/2025 do respectivo setor competente acerca

da previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da

futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a Nota de Empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nc) 4.320, de

17 de março de 1964.

Necessário destacar, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar n'’ 1017

de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária

em apreço não forem qualifícáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto é9 se não

constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa ACJU nc’ 52/2014

(" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas

à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos

incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000’).

Neste sentido, registra-se que consta na fl. 147, uma Certidão dando conta que a

contratação pretendida se trata de Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no orçamento

e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos

dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal

Da publicação do Edital e da Lei de Acesso à Informação.

Conforme art. 54, (Input e §1'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, por se tratar de uma contratação Obra, deve ser observado o prazo mínimo de

(35) trinta e cinco dias úteis , entre a data da última divulgação do edital de licitação 9 e o início
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da sessão de apresentação das propostas e lances, conforme o art. 55, II, “d”, da Lei n'’

14. 133/2021 .

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:
( ,)
II - no caso de serviços e obras:
( ,)
d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação
semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste

inciso;
( )

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.o 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.') 14.133, de 1') de abril de 2021, o Município de

Mercedes-PR optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora.

E enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos Municipais que

regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023 , em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal

n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

1 ') do Decreto n.a 175, de 2023. Confira-se:

rx

Art 10

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta,
autárquica e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’
14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida
a publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada
a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou

de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução
gráfica.
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Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de toda a documentação aqui exposta nos autos, manifesta-se esta Procuradoria

Municipal pela REGULARIDADE JURÍDICA do procedimento submetido ao exame desta

unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública em seus aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

É o parecer jurídico, passível de ser censurado ou deliberado por outro entendimento

que, devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município de

Mercedes-PR.

Mercedes-PR, 01 de julho de 2025.

Assinado de forma digital por RODRIGO ADOLFO

,ODRIGO ADOLFO PERUZZO PERU*0
Dados: 2025.07.01 11 :09:02 -03'00'

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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Estado do Paraná

Parecer n.'’ 082/2025

Mcrccdcs, 01 dc julho de 2025.

llmo. Sr. Sccrctário dc Plancjamcnto, Administração c l?inanças,

Considcrandt) as informações apresentadas por Vossa Scnhoria, AUTORi7,O o Processo
Licitatório n'’ 121/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA ELE’I-RÔNÍCA n.' 5/2025, que tem
por ob_j oto a contra lação de ein1)1-esa para .fabricação e montagem de estrutura pré–moldada, em
concreto arm.ado e cobertura nletáli.ca, para ampliação de pavilhão no Distrito de Três Irm.às,
Município de Mercedes/PR

Encaminhc-se ao Setor dc l,icitação para as providências necessárias.

LA E RTC) N :/71::Ol1 ViEEE1:4:::;2T:l8
WEBER.04530421988 Dados: 2025.07.01 12:35:38

Laerton \@l?br
PlIEFICITO

DE: 1.Al11(’1-ON WEB 11R – Prcicito

PARA: 11DSON KN/\ Ul. – Sccrctário dc Plane}, Adm. c Finanças

>/b\
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Edital de C:.oncorrêncicl rl.' 5/2025
Processo í.icitcltório n.' 121/2025

/\

CON=ORRENC TÁ
5/2025

CONTRÀT ANT 11 (CÃ$€;)
985531

n\

OB.}}:TO

ffj§ ir ir, 5:: . &'iuniçípio Jc hi crc$des/PR.

VALOR TOTAL }} A €:{)NTI{AT AÇAO
R$ 32.632,í3 < trinta e dois mil seiscentos e cinque iII"a e dois reais e treze
centavo$}

DA’fÃ DA SES SÃ<3 PfJ33LICÂ
Dia 22/ag/2023 às 085 (ho!'!ido de Brasília)

n\

CR11-f1 k {0 DE til.J LG ÀMEN TO:
menor preço por itenr

MODC> 1:} f: DIS pti rF /k :

aberto e -f'echa'do

A

PRE FF,}i.ENC iA bq E/F. }'})/'EQUIPA,RAI) AS
Sl 81
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital. de C:on.corrênc iCI n.' 5/2025

Processo T.icitató1’io n.'’ 121/202,5

1\'IUNICÍl)10 1)E MERCEDES
CONCORRÊNCIA N'’ 5/2025

(1)roccsso Administrativo n'’ 121/2025)

Torna-sc público, para conhecimento dos intcrcssados, quc o MUNICIPIO 1)1(

MERCI Ii)IIS, Estado do Paraná. sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CIIP 85.998-

000, na Cidade dc Mcrccdcs–1)11. através do Ag<3utc dc Contratação designado pela Portaria n'’

321/2025, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma El.ETRÔNICA, nos

termos da Lei n'’ 14.133. de 2021, e demais legislação aplicável c, ainda, do acordo com as

condições estabelecidas ncstc I':dital.

Data cIa sessão: 22 de agosto tie 2025.

Horário: t)8;iíltlnli ll (1>itu ;l(>1'tls)

Local: Pt>i’la: dc Conrpras do €:;<)\'-erno Federal – https://www.gov.br/conlpras/pt-br
Modo cIc disputa: AL31:R'i(,) l: !-ECiIADO

1, 13 (3 O B,11l:'!'O

1.1. o objclo da presente licitação é a contr(11 ação de e rn presa para .fct br i.caçao e mont agem de

estrul111(1 p!é-nlolclctda, e 111 conclelo armado e cobertura metálica, pcirct ampliação de pclvi.thão

no Dist l icc) de ’l'lê s Irlr1 CIS, 1\'1 lin icipio de Mercedes/l) R, conforme cc)ndiçõcs, quantidades c

exigências cstabclccidas neste ICdital c seus anexos

1.2. 1\ licitação será rcaii2lada cm único itcm.

n\ 2. i) A PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que cstivcrcm plcviamcntc credenciados

no Sistcnla cIc Cadastramcnto Unificado do Fornecedores - SIC AF c no Sistema de Compras do

Governo l;cdcral (www.gov.br/compras).

2.1.1 . Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no

SIC: A 1; até o tcrcclro dia útil anterior à data prevista para rcccbinrclrIo das propostas.

2.2. o llcitanLc lcsponsílbiliza-sc exclusiva c formalmente pclas transaçõcs cfcLuadas cm seu

nome, assume como {iI’mcs c verdadeiras suas propos las c seus lances. incl usivc os atos praticados

diretanrcnt-c ou por seu rcprcscntantc, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade prolnotora dll licitação por eventuais danos dccorrcntcs dc uso indevido das

crcdenciê lis de acesso, ainda quc por terceiros.

2.3. 11 dc responsabilidade do cadastrado conferir a cxatic{ão dos sous dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no ilcm anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos rcsponsávcis pela

81{
}::j

}}:J

ij
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Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 5/2025
Processo T,icitatÓrio II.' 121/2025

informação, devendo proceder, imcdiatamcntc, à corrcção ou à alteração dos registros tão logo
idcnLiliquc iiicorrcção ou aqueles sc tornem dcsatualizados

2.4. A não observância do d isposto no item anterior poderá cnsçjar dcsclassincação no momento
da habilitação .

2.5. Nest.e processo l.icitatório, a participação é exclusiva cl micl'oempresas e empresas de

pequello })orle, nos ternlos cto (ylt , 48 da I.ei C:.ompl.en-lenlar n'’ 123, de 14 cte dezembro de 2006

3_. 5 .\ . A obtenção dt> belle.Íício ct que se refere o item a}tlerÉol- íicct linlii(.tela às

+nicroenlpresc ts e ils enlj>1-e.sas de pequeno port-e que, no ano-ccllcndár io de realização da

licit(tção. ainda não lcnham celebrado contratos com ct Adrninistração Pública cuios

vqjorcs somados extra!)o tem a receita bruta máxima admitida p(IreI fins de enquadramento

cotuo empresa de pequeno porte.
2.6. SCIá concedido tratamento favorecido para as micrc)empresas c cmprcsas de pequeno portc.

para as socicdadcs cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n' 14.133, de 2.021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física c para o microcmprccndcdor individual - MIll,

nos limitcs previstos da Lei Conrplementar nc) 123, de 2006 c do Decreto Municipal n.o 1 62, de 04

de dezembro de 2015, e alterações posteriores.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1 . aquclc quc não atenda às condições dcsLc 1 Edital c seu(s) ancxo(s);

2.7.2. autor do antcplo,jcto, do projeto básico ou do projcto cxccutivo, pcs ssoa lísica ou

.iIIrídica, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou iornccilncnto dc bens a cIc
reI ilcil.)nados;

2.7.3. cmprcsa, iso ludalncntc ou cm consórcio, rcsponsávcl pcla clal)oração do projcto
báslcc> ou do projcto cxccuLivo, ou empresa da qual o autor do projcto scja dirigcntc,
gcrcntc, controlador, aci011ista ou detentor dc mais dc 5% (cinco por cento) do capital com

clilcito a voto. rcsl)onsá\'cl técnico ou subcontl-alado! quando a licitação vel'sar sobre
SCI-ViÇOS ou Íornccinrcnlo dc bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que sc encontre, ao tempo da licitação9 impossibilitada
dc participar da licitação em decorrência de sanção quc 11lc foi imposta;

2.7.5. aquele que nrantcnha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

íinanccira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

ngc:nIc público que dcsclllpcnhc função na licitação ou atuo na iiscalização ou na gestão do

contrato, ou que cJcics sc.ja cônjugc, companheiro ou parente cm linha reta. co !atcral ou por
aíilrictadc. aLé o Lcrcciro grau;

2.7.6. cnrprcsas controladoras, controladas ou coligadas) nos termos da I,ci n'’ 6.404. dc
15 cic dczcnlbro cIc 1976, concorrendo cntrc sil

2.7.7. pcssoa física DLI jurídica quc, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do cdital
tcnha sido condclrada jLldicialmcntc. com trânsito cm ju IRado. por exploração de trabalho
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Processo l.icitat.ório n.' 12 }/2025

inI:llrtil, por submissão de trabalhadores a condiçõcs análogas às dc escravo ou por
colrtratação dc adolescentes rIOS casos vcdados pcla lcgislação trabalhista;

2.7.8, agcntc público do órgão ou çntidadc licitantc;

2.1 .9 . pessoas jurídicas reunidas em consórcio ;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Intcrcssc Público - OSCll), atuando ncssa

condição ;

2.7.1 l . Não podcrá participar, direta ou indirctamcntc, da licitação ou da execução do

c011trilto agente público do órgão ou entidade contratante. devendo ser obscrvadas as

situações que possam coil iigurar conllito dc intcrcsscs no cxcrcício ou após o exercício do

cargo ou cmprcgo, nos tcrlnos da legislação quc disciplina a luatélia, conI’orlnc $ 1 ' do art.
o' da Lei n'’ 14.133. de 302 1

2.8. o im pcdimcnto dc cluc trata o item 2.7.4. scrá também aplicado ao licitantc quc atue cm
SUbStitLliÇãO a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito dc burlar a cí-clividadc da sanção a cIa

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que dcvidamcntc
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitantc.
2.9. 1\ critério da Admin istraçã,) e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se rcrcrcn1 os itens 2.7.2. c 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de

planejanrcnto da contratação, LIC execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão cxçlusiva dc agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. llqu iparam-se aos autores do projeto as cmprcsas intcgrantcs do nlcsmo grupo econômico .

2.11 . o disposto nos itcns 2,7.2. c 2.7.3. não impcdc a licitação ou a contratação dc

serviço qtlc inclua como cncargo cio contratado a elaboração do projcto básico e do projeto

executivo. nas contratações inlcgradas, c do projeto executivo, nos demais regimes de cxccução.

2.12. It in licitaÇÕcs c contIiltílÇÕCS realizadas no âmbito de pro jctos c programas parcialmcntc
ünanci:tdt>s por agência oíicial dc cooperação cstrangcira ou por organismo financeiro

intcrnacional com recursos cio li11anciamcnLO ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa íisÊca ou jurídica qLIC illtcgrc o rol de pessoas sancionadas por css;as entidades ou que scja
declarada ilridônca nos torI-nos da Lei n') 14.133/2021.

2.13. A vcdação dc quc trata o item 2.7.8, estende-se a tcrcciro qLIC auxilio a condução da

contratação na qualidadc dc i11tcgrantc dc equipe de apoio, proFissional especializado ou

funcionário ou rcprcscntantc dc empresa que prcstc assessoria técnica.

/Hn\

3. 1)A APRl{lSl':N']'AÇAO
IIABII, 1'f/\ÇÃO
3 .1 . Ncl presente lici.íação. (1 .j-use de habilitação sucederá cls /cl ses de apresentação de proposl cls

e lances e de julgan1.enlo.

DA PROPO S TA E DOS D OCtJMENfFO S 1) E
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3.2. os iicitantcs encaminha 1-ão, cxclusivamcntc por mcio do sistema clctrônico, a proposta com

o preço oil o pcrccntual dc desconto, conforme o critério de ju lganrcnto adotado neste I':dital, até

a data c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fasc dc habilitação antcccda as fases de apresentação de propostas c lanccs, os

licitantcs cncaminharão, na lornra c no prazo cstabclcçidos no item antcrior, simultaneamente os

documentos de habilitação c a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itcns 7.1.1. c 7. 12. 1 . dcstc Edital.

3.4. No cadastramcnto da proposta inicial, o licitantc dcclarará, em campo próprio do sistema,

quc
'pn\ : 8

]

3.4.1 . cstá cicntc c concorda com as condições contidas no edital c seus anexos, bem

como dc que a proposta apresentada comprccndc a intcgralidadc dos custos para

atcnclimcnto dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição l;cdclal, nas leis

tIÉlbaihistas, nas noi'1-nas in í'ralcgais, nas convenções colctivas dc trabalho e nos termos de

ij}tlsLíllncnto dc c011dult II vigentes na data de sua cntrcga cn1 clcíilritivo c que cumpre

plcnalncntc os rcquisitos cIc habilitação definidos no instrumcnto convocatório;

3.4.2. não cnlprcga tnc110r dc 18 anos cm trabalho noturno. perigoso ou insalublc c não

cnlprcga Incnor dc 1 6 allos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição dc aprendiz? nos

tcnuos do artigo 7'’. XXX 111, da Constituição;

:3.4 .3 . não possui cmprcgados cxccutíIndo trabalho dcgradanLc ou forçadop observando

o disposto nos incisos III e iV do art. 1'> e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;

3.5. culnpl’c as cxigências dc rcscrva dc cargos para pcssoa coIn dcliciência c para rcabilitado
da Previdência Social, previstas em lci e em outras normas específicas.

3.6. o ticitantc organizado cin cooperativa deverá dcclarar, ainda, CIn campo próprio do sistema

eletrônico. que cumpre os rcqtlisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nc) 14.1331 de 2021.

3.7. o Forncccdor cnquadrIlcl,> como microcmprcsa, empresa de pcqtlcno porte ou sociedade

coopcrali\'a dcvcrá clcclalur. :tiilcla, em campo próprio do sisLcma clctrÔnico! qtlc cumpre os

rcquisilt)s cs18bclccidos no gn i.gB_.3 Q da Lei Conrplementar nc’ 123. de 2006. cstando apto a usufruir
do tratallrcnlt) favorecido cstabCICL’ido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $1 10 aQ 3Q

do art. 4c). da 1,ei n.a 14. i 33. dc 2(J2 l.

3.7.1 . no itcm exclusivo para participação de microcnrprcsas c cmprcsas dc pequeno

porte. a assinalação do cíllnpo ''não’' impcdil-á o prosseguimento no ccrtamc? para aquele
itcln

3.7.2 . nos itens CIn CjIÉC a participaÇão não Í'or cxclusi va para m icrocmpresas c empresas

dc pequeno porte, a assinaiação do campo ''não” apenas produzirá o efeito de o licitantc
não tcr direito ao IralanlcnLo favorecido previsto na Lei Complementar n') 1231 de 20069

mesmo quc microcnrptcsa. empresa de pcqucno porte ou sociedade cooperativa.

=\
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3.8. A lais:idade da dcclilraçãt) de que trata os itens 3.4.

sançõcs pt’cv istas na Lei no 14. 1 33. de 202 1 , c ncstc ltdital.
3.9. os licitantcs poderão rcLirIlr ou substituir a proposta ou, na hi l)ÓLcsc dc a Fase de habilitação

antcccdcr as fascs dc aprcscllttlção de propostas c lanccs c de julgamento, os documentos de

habilitílção anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da scssão pública.

3 . 1 0. Não haverá ordem dc elassi iicação na ctapa dc aprcscntação da proposta c dos documentos

de habilitação pelo licitantc, o quc ocorrcrá somcntc após os procedimentos de abertura da sessão

pública c cla 1'’asc dc envio IJc iallc;es.

3.11 . Serão disponibilizados para acesso público os documcntos quc compõem a proposta dos

iicitantcs convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.12. Dcsdc quc disponibilizada a funcionalidadc no sistcma, o licitantc poderá paramctrizar o
seu valor í’inal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta c obcdcccrá às seguintes regras:

3.12.1 . a aplicação cIo intervalo mínimo de diferença de valores ou dc pcrccntuais entre

os lilllccs. que inciLlilá lallto cm rclação aos lanccs intcrmcdiál’ios quanto cm relação ao

lance quo cobrir a Inclllor ol’crta; c

:\. : 2.: 2. os lances SCI-ãtJ dc envio automático pclo sislcnla. !'cspcilado o valor final
lrlílrinro, caso estabelecido. c o intervalo de que trata o sul)item acima.

3.13. C) valor final nl Ínilno OLI o percentual de dcsconto Jinal nráxi mo paranrctrizado no sistema

poderá ser allcrado pclo í-olncccctor durantc a fase dc disputa, sendo vcdndo :

3.13.1 . valor supcliol a lance já registrado pelo fornecedor no sistcma. quando adotado

t) critério de julgamcnto i)t)r menor preço; c

3.13.2. pcrccnttlal cIc dcsconto inIcrior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto

3.14. O valor final lnÍni Ino ou o percentual de desconto final máximo paramçtri 2'lado na forma
do item 3.12. possu irá carfltcr sigiioso para os demais forncccdorcs c para o órgão ou entidade

promotor:1 da licitação, pt)dCI ldo scr disponibilizado estrita c pcrmancntcnrcntc aos órgãos de
controle externo c intcrno.

3.15. Cabcrá ao licitantc i111crcssado cm participar da licitação acompanhar as operações no

sistcm:1 clctrí)nico durante o pl'L)ccsso licitatório c sc responsabilizar pelo ônus dccol'rcntc da perda

dc ncgócios diante da inobscl-\’ância dc nlcnsagcns emitidas pela Administração ou de sua
dcsconcxão .

3.16. o licitantc dcvcl-ó comunicar ilncdiatanrcntc ao provcdol- do sistcma qualquer

acontccitrlcnlo quc possa COII\}.>lonrcLcr o sigilo ou a segurança, para inrcciiíILO bloqucio dc acc>;so.

ou 3.7. sujcitará o licitantc às

'-\

'n\
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4. 1)o l'lIEENCllIM EI\'l'O DA PROPOSTA

4.1 . o licitantc deverá cnviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos SCgLii11tCS campos:
4 . 1 .1 . valor do iíe11t

4.2. l-lCI\'endo qualquer c{iscordcincia entre a descrição e lmidctde de medida do

C#F&IA'I',’CATSER e cl do Ecliicll./'Termo de Referência/Peçcls Técnicas, pre\'alecerá CI descrição e

unidade de nledidcl constcttlte IIt> EcliIcll./Termo cte Referência/Peças Técnicas.

4.3. ’1'o(las as cspccilicaçí)cs cic) objeto contidas na proposta vincu Iam o licitantc.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opcracionais, encargos

prcvidcnciários, trabalhislíts. lribuLários, conrcrciais c quaisquer outros quc inciclam direta ou

indirctanlcntc na execução do c)b jcto.

4.5. os prcços oí'crtados. 1111110 lla proposta inicial, quanto na ctapa dc lances, scrão dc cxclusi va

rcsponsílbilic iade do licitantc. não Ihe assistindo o direito de plcitcar qualqucr alteração, sob

alcgação dc crro, omissão ou cjLlaiqucr outro pretexto.

4.6. Sc o rcgimc tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variá\'cis, a cotação adcquacla será a que corresponde à média dos cfctivos recolhimcntos da

cin 1)rosa nos últimos doze 111cscs.

4.7. Indcl)cndcntcmcntc do licrccntual dc tributo inserido na planilha/proposta 7 no pagamento
serão rcliclos na Í'olrtc os pcICClrltlí-lis cstabclccidos na lcgislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 20239 as notas

íisçais ou faturas a scrcln emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as rcyr ds relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IR11F. O referencial lluIInativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas oil l~llturas como das hipóteses em que a retellção não será aplic,ivel é

a IN RFB 1234/201 2 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modeios
de declarações dispostas ila citdda norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012

seja o referencial nornrativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas

contríltações do MLl11icípio de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa

1’cdc:raI – PIS, COFiNS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município,
silas autarquias e fundações. não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

4.8. N( i plesente licitação, CI Mi.croempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

benq{ici(il cIo reginle cte tribIIt(tÇão pelo Simples Nacional.

4.9. 1\ apresentação das l)it)l-)oslas implica obrigatoriedade do cumpi-ilncnto das disposiçõcs

llclas contidíls, cm coníon11iclildc com o que dispõe o l)rojcLO 13ásico/’l'crmo dc Referência.

assum Incl'-) o proponente o CLl111lrl-L)lllisso dc executar o ob}cIo licitado nos s;cus termos. bem como

dc í'onl::ccr os materiais, CLjlt ipll 11'lentos, ferramentas c utensílios necessários, em quantidades c

+\

'n\
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qtlí!!ic 111dc>; odcquadas à pcricila execução contratual, promovcndo, quando rcqucrido, sua
SL:bS titLI I ÇãO .

4.10. A aprcscnLação dc 1)rc)posta implica expressa concordância da proponente com a

adequação do projeto que i11lcgr t-1 o prcscntc certame, c, as altcraçõcs contratuais sob alegação dc

falhas oil omissÕes cm qualqLlcr das peças, orçamentos, plantas, cspccificaçõcs, memorial s; c

estudos técnicos prcliminal-cs do 1)rojcto não podcrão ultrapassar, no seu conjunto. 1 0% (dez por
cento) do va lor total do contrato. computando-se esse percentual para vcri l’içação do limite previsto

nc)s art. 125 da I.ci l;cdcrill n.'’ 14.133, dc 2021. llm todo caso, serão obscrvadas as regras

cstabclccidas no l)ccrcto M tllrici pal n.a 041 , dc 24 de março dc 2023

4.1 1 . o prazo dc validade d:l proposta não será inferior a 60 (scsscnla) dias, a contar da data dc

sua ai)rcsclltttção.

4.12. os licitantcs dcvclrl rcspciLttr os preços máximos cstabclccidos nas normas de regência dc

contrilti\çõcs públicas do I\,'ltlilicír)io de Mercedes, quando participarem dc licitações públicas.

4. 12. 1 . Caso o c!-iLél-ic) tic julgalncnto seja o dc maior dcsconto. o preço já dccorrcntc da

aplicação do desconto ol’crIado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.13. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de

registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

conrpra/serviço, enrpenhos c demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratLlal, a qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

rcInet idas para o mesmo.

4.14. o dcscumprimcnlo das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos

c0111r 11taclos i-)odc cnscj ar a lts!)t)nsílbilização pelo Iribuna 1 de Contas do IIstado do Paraná c. após

c> devido !)loccsso legal, gcllil’ tl:i seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

lliCC:id:IS llcccssárias ao cxall) ctl111primcnto da lei, nos termos do art. 7 1 . inciso IX. da ConstituiçãQ:

(>LI conclcllaç,ão dos agciltL's jJClllliCOS responsáveis c da cnrprcsa conLrtltada ao pagamento dos

l)lc.}klÍ/c)s :IC) crário. caso vclilicítLla a ocorrência dc supcrfaturamcnto por sobrcprcço na execução
do contrato.

+\

P\

5. 1) A ABER'l'UR A ii'\ SESSÃO, (:1.ASSIFI(=AÇÃO DAS PROPOSTAS E
FO it .\'1 tJ 1 ,AÇÃO DE LAN (: iCS

5.1 . 1\ abc!'tura da prcscntc licitação dar-sc-á automaticamcntc cm sessão pública, por meio de
sistcnla cictrí)nico, na data. ilorál-io c local indicados neste lldital.

5.2. Os llcitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

qLlanclo for o caso, antcriol-nrc11tc inseridos no sistema, até a abcrtura da scssão púbiica.

5.3. o sistema disponibiii7.IIlã campo próprio para troca dc mcnsagcns cntrc o Agente de

C=ontrnlitção/Conrissão c os licit;llrlcs
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5 .' 1. . In ici acta a CLapa coin l-)ciili va. os licitanlcs dcvcrão cncanlinhar lanccs exclusivamente por
nic:io tlc sistema clclrônico. sctldc) imediatamente informados do seu rcccbimcnto c do valor

consigllado no regIstro

5.5. o lance deverá ser o l’crlacto pelo valor unitário

5.6. os licitantcs poderão o iL'l-cccr lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão c as regras estabelecidas no i':dital.

5.7. o iicilanLC somcntc po Jcrá oferecer lance de valor inferior ao último por clc ofertado c
registrado pelo sistcma.

5.8. O intcrvalo mínimo cIc dil-crcnça dc valorcs ou pcrccntuais cntrc os lances, que incidirá

tanto cm lclação aos lanccs ilrtc!’lncdiários quanto em relação à proposta quc cobrir a melhor oferta
dcvcrí’1 ser de RtS 0, 10 (dez cel'llci\'os)

5.9. O llciíantc podcrá. tl111:1 ú11ica voz, excluir seu último lancc ofertado, no intervalo de qui11zc

scgtlnclos :lpC’IS o registro no sist\.-IIla. na hipótese de lance inconsistcntc ou incxcquívcl.
6.1 (J. o proccdinlcnto scp,LIl !ú dc acordo com o modo de disputa adota,to

6.11 . (_'ascl seja adotado f):Ira ti envio de lances na licitação o modo dc disputa ''abclto”, os

licitantcs ít:)rcscntarão lances l)L’lbliCOS c sucessivos, com prorrogaçõcs.

6.11.1. F\ cta FIa 'Jc !tlliccs da sessão pública terá duração de clcz minutos c, após isso.

será prorrogada ílutc,nlílticalncntc pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

(Ie)is minutos do pCIÍc>,it) dc duração da sessão pública

6.11 -2. /\ prorrc)gaçãt> automática da etapa de lanccsp dc quc trata o subitcm anterior:

scrá dc dois minutos c (>corrcrá sucessivamente scm})rc que houver lances cnviados nesse

l-)cl-íodo dc prorrogação. i11clusivc no caso dc lances intcrmcdiários.

6.1 1 .3. Não ha\'endo llovos lances na forma estabelecida nos itens anteriorí.'sp a sessão

i)ílbllc;a cnccrlar-sc-Ii íltlloluaticamcntc, c o sistema ordcnará c divulgará os lanccs

c011 11)r lnc a ordcn1 liIIa! cIc classificação

6.1 1 .4. 1)c iinlc1:1 :1 !ilclilor proposta. se a di i'crcnça cm rclaçã,) à proposta classiticada
cni segundo lugar 1IIr ctc pclo menos 5% (cinco por cento)1 o Agcntc dc

cc*nt tatação/C:onlissi-i"}. íttlxiliado pela cquipc dc apoio, podcrá acllnitir o rcinício da disputa
ubclia, para a dcíiliiçàt> , 1lls demais coiocaçõcs.

6, I1,5. /\pós o r'i11íc io prcvisto no item supra, os liciLal-ltcs scrão convocados para
:!!)rcscntar lanc.cs illlcrli'lc'Jiários.

6.12. (:uso sc.ja adotado l-):ii’íi o envio de lances na licitação o modo de disputa “abcrto c
fcclrado’'. os licitantcs apICsc111L irão lances públicos e sucessivos, com la11cc linal c lcc Irado.

6.12.1. A ctal):1 dc 1:111ccs da sessão pública terá duração inicial do quinze minutos.

/\ pós cssc prazo. o sistci11a cncaminhará aviso de fcchalucnto iminente dos lanccs? após o

quc transcorrcrá o })críocio dc até dcz minutos, aleatoriamente dclcrminado, ando o qual
será automalicanlcntc cllccrrada a recepção de lances.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mer<..edes _ PR
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6.12.2. ilnccrrílclc) t) l)ra7,o previsto no subitc in antcrior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da ,)!cl-t 11 de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1 0%) (dez

1)t)l’ ccnto) supcric)lcs àquela possam ofcrtar um lance íinal c fechado cm até cinco

minutos. o qual será s;gil,)so até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procc,tilnclrto dc que trata o subitcnr supra, o licitantc poderá optar por

nialrLcr o seu (lltinro llE11cc da ctapa abcrta, ou por olcrtar melhor lance.

6.12.4. Não Iravc11 dLI 1)cIo menos três o!'crtas nas condições clcl-inidas neste itclu.

podcrão os autores LiCIS Inclhorcs lances subscqucntcs, na ordem de classiíicação, até o
nláxÊmo dc três. oIL'rcccr um lance linal c fechado cm até cinco minutos, o qual será

sigilc)so até o cnccrl IIli lento deste prazo.

6.12.5. Após o lérluino dos prazos estabelecidos nos itcns anteriores, o sistema

OI-dcnará c divulgal-á os lances segundo a ordem crescente de valorcs.

6.13. Caso seja adotado }l:lltl o envio de lances na licitação o modo dc disputa “fechado e
aberto’ . poderão participa! cia clt Ipa aberta somente os licitantcs que apresentarem a proposta dc

mc;nor prcço/ maior pcrcc11lt lili dc desconto e os das propostas até 10% (dez por cento.)

stlpcriorcs/infcriorcs àqtlcl iI. CIn tjtle os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, até o

cnccrl-alucnto da sessão c C\"CllILl:liS prorrogaÇÕcs.

6.13. 1 . Não ira\'=lILik> pcio menos 3 (três) propostas nas concliçõcs dcíinidas no itcnr

6.13. . podcrãt) L’J 1; !icitttiltcs quo apresentaram as três mclhorcs propostas. consideradas

as cnrpatadas. ol~clc'cc 1- llt>vos lanccs sucessivos.

6, 13.2. /\ clapa cic itlllccs da sessão pública terá duração dc dc:z minutos c, após isso.

será prorroÊlada atÊIL)nt:tticamcntc pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
clt>is minutos do l)Cl’ÍL)Lit> cIc duração da sessão pública
6, 13.3. A prorro}l:lção automática da etapa de lances, dc que trata o subitcm antcrior3

será dc dois nl intILos c ocorrerá succssivamcntc sempre que houvcr lances enviados nesse

pCI'ÍC)do dc pro1-1’oF:lçãLJ. incltlsivc no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não íla\’cII(io llc)vos lances na forma cstabclccida nos itens anteriores, a sessão

pública cnccrrai-sc-á tlutomalicamcnte, e o sistema ordcnará c divulgará os lances

con í’ç)rnlc a ordcn1 !illlt! dc classiíicação.

6. 13.5. 1)clinidil 11 lllcillol’ proposta, se a dií'crcnça cm rclaçãc) à proposta classiiicada

CIn segundo ]Llp:ll il Jr dc pelo mcnos 5% (cinco por cento), o Agente dc

C’oniratação/C:0111iss:-iv. LtLIXili:ldO pela cquipc dc apoio, poderá admitir o reinício da

(iisptIla abcrta. 1):11-ti :1 .ictinição das demais çolocaçõcs.

6 , 13.6. Após o lc ;11 ic it 1 prev isto no subitcm supra. os licitantcs serão convocados para
ílplcscnLar lanccs il',ICI’1 l lc,liárit)s.

6.14. /\1)ás o término dos 131- 11/os estabelecidos nos subitcns anteriores, o sistema ordenar:1 c

divu IEal’ii os lanccs scguncit) :1 ,>,’dcnr crescente de valores.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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6.15. Não scrão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prcvalcccndo aquele que for
rccch iclc) c registrado cin prilncirt) lugar.

6.16. 1) u l-unte o transctll’st> Lia sessão pública, os licitantcs serão iníoinlados, em tempo rcal, do

valor do menor lance rcgisll-ílcic). vcdada a idcntincação do licitantc.
6.17. No caso de dCSConc\fIc-i com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa

competitiva da licitação. (> sislcln:1 eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantcs para a
lcccpçãç) (los lanccs.

6.18. Ounllclo a dcscc>llcx:iu , IL> sistema eletrônico para o Agcntc dc Contratação/(=omissão

pcrsislil 1)or tempo supclit)1 11 Jc/ nrinLltos, a sessão pública será suspensa c rciniciada somcntc

após clccorlidas vinLc c tjklatro horas da comunicação do 1-ato pelo Agcnlc dc

Contratação/Comissão aos 1)arlicilrantcs, no sítio eletrônico utilizado para divuigação.

6.19. Caso o licilantc nãt> ll!iicscnLc lanccs, concorrcrá com o valor dc sua proposta.

6.20. 11111 relação a itc11s llãci exclusivos para participação de microclnprcsas c cmprcsas dc

l)CqLICill) :lorlc, uma vez c11ccrlítç iII a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à !<cL’cita l"cclcral, do porte da ,'litidadc empresarial, o sistema idcntilic:Irá cm coluna própria as

micloclnprcsas c cmprcstts ctc i')cqucno porte participantcs, proccdcndo à comparação com os

vulorcs da primeira colocílctil. sc esta for empresa de maior porte, assim como das demais

clílssincacias. para o fim de tlpliçtll-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei C:oluplementar n') !23. de

3)06, rcutll111ncntada pcI o i )cc I'ctc) Municipal n,o 162, de 2015

6.20. 1 . Ncsslls CL/lIJiçi)cs, as propostas de microempresas c clnprcsas dc pequeno portc

CjLIC sc cnconLlal-cI1-: 11:: 11 lixa ctc até 10% (dez por ccnto) acilntl cla melhor proposta ou

llrcllior lancc sciã,i ç,,ll;;i,lcradas cnrpatadas coIn a prinrcira colocada.
6.20.2. A nrcll-lc)!- c!:!ssilicada nos termos do subitcm anterior terá o direito de

cncílnrinhar ulnil fI it tIlla olcrLa para desempate, obrigaLorianlclltc cm valor inIcrior ao da

pri nlcira colocacla. lILl i)1- lixo dc 5 (cinco) minutos controlados pelo sistcma, contados após

t 1 colnun lcílção lllllt)l,l:’,lic: 1 paítl tanto.

6.20.3. Caso a lilicr,JClnprcsa ou a empresa de pcqucno porte melhor classiiicada

tlcsisLa ou não sc 111:ltlií:=slc no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs

nricrocmprcsa c cin!)rosa de pequeno porte que se cncontrcm naquele intervalo de 10%,

(dez por conto). nit t)rJcln dc classiíicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
cstahclccido no SUÉbitCt ,t : Interior.

Ci.20.4. No cast> ci:.' equivalência dos valores aprcscntados pcias micrc)empresas c

cnrl)I'csas dc petlticí:.J !)ttrIC qLlc sc cncontrcln nos intcrvalos cstabclccidos nos subitcns

íiÉ11criorcs. scríi I'c:lIÉ/:icit J sorteio entre elas para que se idcnliliquc aquela quo primeiro
})c)dcrá apicscnlil1- 111. 1 l lIL>r t)icrla

6.21. Só poderá havcl' cili;):llc ciltrc propostas iguais (não seguidas dc lances), ou entre lances

íinais da I'üsc fechada do InI JLl11 Jc disputa at)crIO e fechado.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55 L -– Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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6.21.1. Ilavc11clo cvc11tLlal cmpatc entre propostas ou lances. o critério de dcsclnpatc

sci’á aquclc pre\istc+ no art. 60 da Lei n'> 14.133, de 202 1 , nesta ordcm :
6.21.1 , 1 . disputa final, hipótese cm que os licitalrtcs empatados poderão

apresentar 11t)va proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1 .2. :tvaliação do dcscmpcnho contratual prévio dos !icitantcs, para a
qual dcvclãç) })l-crcrcncialmcntc scr utilizados registros cadastrais para efeito de

atcsto dc CLllllprimcnto dc obrigações prcvistos ncsta l .cl;
6.2 1 . 1 .3. dcscnvolvimcnto pelo licitantc dc açõcs dc cquidadc entre homens
c 111 LllilCl-,'s 110 í.tlnbicntc dc trabalho, con i’ormc rcgtllal11cnLO ;

6.21.1.'} . Licscnvolvimcnto pclo licitantc dc programa de integridade,

con lol’lrrc Olic111açõcs dos órgãos dc controlc

6.2 1 .2. Pcrsisti11L io ,) cinpatc, será assegurada prc[çrência. succssivanrcntc, aos bens c

serviços produzidos o Ll !)!'cstados por:

6.21.2.1 . cin r.)rosas cstabclccidas no território do l':stado ou do Distrito
l;CdCI-111 Cil) ,’il-ÊãC> ou cntidadc da Administração l)ública estadual ou distrital

licitantc OL 1. llc) caso de licitação rcalizada por Órgão OLI entidade de Município,
no tcll-ilt’Jrio LiU l:stado cm que cstc sc localizc;
6.2 1 .2.2. cnlprcsas brasilciras;

6.21,2.3. clnprcsas que inv'islam em pesquisa e no desenvolvimento dc

tccnologiíl IIL) i)aís;

6.21 .2.'+. cin 1)rosas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da 1 .c: i'L' i 2, Ê t';7. de 29 de dezembro de 2009

6.22. l:nccrrada a clt 11) 11 , 1c L-11\:io dc la11ccs da sessão pública, na tItI)ótcsc da proposta do

plinlciro colocado pcI-ln:illCCC l- ;lcinra do preço máximo ou infcrior ao clcsconto definido para a

contrittílção. o Agente dc C:,>lltl-IIt:lÇãO/Comissão poderá negocial- condiçÍIcs mais vantajc)sas, após

dcI'!niLlo o resultado do itllg:tlrlciltc>.

6.22.1. A llcy.os;ltçü,> poderá scr feita com os demais licitantcs. segundo a ordem de

classil’icação ittil=i:1l111.' lllc csLabclccida. quando o prinrciro ct)locado, mcs;mo após a

llcgociação. i’or dcsclllssiiicado cm razão de sua proposta pcnuancccr acima do preço

lnáximo del’inicIo pela ,'-\dnlinistração.

6.22.2. A ncgociitção scrá rcalizada por meio do sistcma, podendo ser acompanhada

pcIos demais licitalllcs.
6.22.3. o rcsullaclc) da negociação será divulgado a todos os licitantcs c anexado aos

atlíos do processo licil IIl(lrio.

(i.22.4. O ABC IIte de Contratação/Colnissão solicitará ao licitante mais bem

classificado qttc. Ilo plaza de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance

c)1’crIado após 11 1lcBuciiiç:lo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

Rt:a Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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coiilp}enrentdrcs, clua11,lo ileccssários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
:IplesentadOS. A prupc>sta ctevelá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos
L, tttil de registlcl LIC pi,'ços (se 1’or o caso), o instrumento c011tlatual (se for o caso), as

ordens de compra,/scrv iço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventua

cxccução contIaltl iII, u qutli sei’ti tido por e-mail oficial, reputancio-se recebidas todas as

conrunicações rcnlctid IIS par,1 o mesmo.

6.22.5. 11 lacllitadt) ao AgcnLc dc Contratação/Comissão prorrogar o prazo

cstabclccido, a l)iIi-tir cIc solicitação fundamentada feita no chat pelo licitantc, antes de

lindo o prazo

6.23. Após a ncgociiiçãt) dl) preço. o /\gente de Contratação/Colnissão iniciará a fasc dc

aceitação c jtllgamcnLo du 1:ll-optlslíl

.4n\

6. i> À FASE 1) E ,JIj 1,tiA .\ i 1l: N'I-O

6. 1 . I':ilccl'ríIda a etapa (ic llcy,l>ci:tção. o /\gente dc contratação/Colnissão vcrilicará sc o licitantc

pt-o vi .. IL>Ê’;ilr11cntc classi tiC:ILlt) cl11 })1'imci i-o lugar atcndc às condiçõcs (lc participação no certame.

COII !’oiInc previsto no PC.... i -L_all. EFI__n:) i 4.133/202 1 , legislação corrclaLa c no item 2.7. do edital,

csI)cçillllllcnlc quanto à cx Êslêl*.Ci11 cIc sanção quc impcça a participação no certame ou a futura

conlrlli:lçiIo, mcdiantc a ccl11sulttt tios seguintes cadastros:
6. 1 . 1 . SIC:/\ 1":

ü. 1.2. Cadastro Nacit)llíll dc l':mprcsas Inidôncas c Suspensas - CIllS, mantido pcla

c 'on llOladoria-C;cI- 111 da IJlrião (https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/ects); e

6.1 .3 . Cadasti-t) \:tciç)11:II dc llnrprcsas 1)unidas – CNIIP, mantido pela Controladoria

(;cral da União (b.!_UXaXBJV.poltaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. Cadastro Nacit>uaI de Condenações Cívcis por Atos de Improbidade
,'\cl lui nisI raI iva. lnünt ido pelo Conselho Nacional de Justiça

r :}’\\'D.cn.i ..i us.bI-8ol!!tal:}.}..'& ç.ic ,adnvconsultar requerido.php) ;

''. 1.5. l.is;ta cic 1lliCil Incas c o Cadastro Intcgrado dc Condcnaçõcs por Ilícitos
\,llil;nislrativos - ('.\!)lí:'( )N, mantidos pclo 'lribunal dc Contas da União - 'l(=[J; c

í;' 1.6. l-istíl cIc : 1;11)c,!! Jc>s dc licitar c contratar com o l)oclcr !>úblico, 111anLida pelo
i-ribulral dc Collliis , 1c) 1 :.llílLio cIo l)ara11á

6 .2 . /\ consulta aos c:ki:!slrt>s scrá realizada cm nc)mc da cnrprcsa licitalltc c também de seu

sócio lilii_1 t)l-ilário, por lol-çi! da \'cclação dc que trata o artigo 12 da L.ei n'>...8.429, de 1992.

r'.2.1 . 1)ara a coil>intl:1 ('lc iicitanLcs pessoa jurídica poderá llavcr a substituição das

l.t jltsultas dos itclls 6.1.11 íl 6.1.5 pcla Consulta Consolidada dc l)cssoa Jurídica do ’l'CLJ

(!iltps://ccrLid c)csíil)1 . IIP 1)s.tcu .gov.br/) .

/'--'\
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6.3. ( ’:,so constc na (:ollsullt1 dc Situação do licitantc a existência dc Ocorrências Impcditivas

111, i- ,-=' 1, s . LI ,\gente dc (:,.)lltratação/COIn issão diligcnciará para vert ficar sc houve fraude por partc

dtls cl,ii',tcsas apontadas nc-, llc 11,if)rio dc Ocorrências Impcditivas Indirclas.

C 3.1 . I\ tent 111 :\:1 cic ’l):.IrIa scrí’1 verificada por lucio dos vínculos socictários, linhas dc

1\ ,l’trccilucnto silrr i lttl-cs. ciclltrc outros.

r.).3.2. o licit: tilt,' sci li convocado para manifestação prcvitinrcntc a uma cvcntual

t.' [csc li\ssillcílÇão .

[,.3 .3 , Constatacl: 1 a existência dc sanção, o licitantc scrá rc frutado inabilitado, por falta
.. 1c colrdição dc lrarticip:lção.

Na hit)ÓLese de inversão d:ls 1’ases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
dc pa:',ic i ração, será in iciocio o i)rocedimento de habilitação.
6.5. (.us;o o liciLantc provisorianlcntc classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tra(1: 11: :1-,to lavorccido às N/1 11/ 1':1)})s. o Agente de Contratação/Comissão vcrincará sc faz jus ao

bell :i-; :L,. cn1 conformicladc col 11 os itens 2.5.1. c 3.7. dcstc cdital.

6.6 . \’; cri íicadas as cc)lrd içõcs cIc participação c de utilização do tratamento favorecido, o Agente

( ic C :,t,,-:lutílÇão/(_'olnissãc) cx:lln iII:Irá a proposta classificada cm prinlci ro lugar quanto à adequação

ac) ,>II. 1 CIL) e à colnf)ati b ;liLitlcIc Lit i preço cnr relação ao máximo estipulado para contratação ncstc
l:J il;1 : r :m seus ancxc)s

6.7. Será clcsclassi llc 11cl 11 11 1)ILljrc)sta vcnccdora quc:
f\ 1 . 1 . contI \,CI- VÍCIOS i11sanávcls:

\1 ?_. não ohc(iL*ccr lis cspcciticaçõcs técnicas contidas no Projeto 13ásico/’lcrlno dc

Ii cfc lên cla;

r.1.7.3. aprcsl= 111: 11’ })ICÇL)s incxcquívcis ou permanecerem acima do prcço máximo

Llc’lin i(lo para a c,)nlríltação:

ti .7.4 . não ti \’cl’eur StILI cxcq u ibilidadc demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5 . aFl-cscnlltl dcsc011t-ornridadc com quaisquer outras cxigê11cias deste l.Idital ou scus

1,lexus, dcsdc quc insílná\’ci

6.ii. , .:'.) ctlso cic bcn s; c SCIViÇOS CIn geral, é indício de incxcquibilidaclc das propostas valores

iIi!'...-;-i".’s a 50%> (cincluclrI:1 pol cclrto) do vaior orçado pela Administração

11.8, 1 . A incxc'.t(lil>iliLilit.ic. n:1 llil)c’)tese ctc quc trata o caI)ut. só será considerada após

clii ib' êílci tI do /\gCFliC ctc ;'_ c)lrtlataÇão/(:onlissão, que comprove:

6.8.1. 1 . L ltt,’ tJ cllslo do !icitantc ultrapassa o valor da proposta: c

6.8.1.2. ilrc.-list iI’cnI CLIStC)s dc oportunidade capazes de justiíicar o vulto da
o i’crli!

6.::3. : -:! il ct"ntl-íltaÇãc> cic t)1)ras/SCI-ViçOS dc engenharia, além das disposições acima, a análise cIc

cx c,::, 'iiida,ic c sobrcÉ)!-CÇCJ c(rllsi(ic!'ará o s;cgu inte

'n'\
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e-mail: licilacac-@rnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001–23
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(,.9 . i . Nos rcginlcs dc cxccução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

itllcgra I, scnli-inlcgl'ada ti u i11tcgradil, a caracterização do sobrcprcço sc dará pela supcração

J,) \’aíor global cstilnado:

6,9.2. No rcgimc dc clnprcitada por preço unitário, a caracterização do sobrcprcço sc

cluri'1 1:,ela su pCI'ílçãc> do \’:tlc>i gIoba 1 cstinrado c pela super (lçc-lo tic L: 1 tsI(i 1111 iI (i ri 1) 1 i tIo cr)11:t.1

1-,' ;c\',irlte. cc>n{1>i inc i?ici ii;i!!ti ci}lc.\ct (i( 1 edit(iI
It.'J.3. No cast) tIc ol)!-:ls/scl\’iços cIc engenharia, serão considcradas incxcquívcis as

>!-(>pt\>;tas CIl_iOS VIllC>1’CS Ê,il-cin illÍ’cl-iorcs a 75% (setenta c cinco pc)r conto) do valor orçado
i’>cli1 „\dnlinistraçôc). illcic})c11dcnlcnlcnLC do rcgimc dc execução

6.9.' 1 . Sci’á cxi!,'.icitl g;liu11tia tldicionlll do licitantc vcnccdor cuja proposta lor inferior a
S 5 ':4, ( o iLcnta c cil lco lror cclllo) cIc) valor orçado pela Administração. cquivalcnLc à di i-crença

clllrc cstc ílILi1110 c t) v llit)1- da proposta, sem prcjuízo das dcmais garantias cxigívcis dc
cor(It> coIn a 1.ci

6.1 : J. Sc llouvcr indícios dc illcxcquibilidadc da proposta de preço, ou em caso da necessidade

dc _'..!:tl,'citncntos collIDiclncl\lai-cs, podcrão scr cfctuadas diligências, para que a empresa

c(lllli-,i-o vc a CXCqUibilidÉICIC da pro 1)c)sta.

6. Il. (-É ISO o CLIStO BIt>baI cstilnado do objeto licitado tenha sido dccomposto cm seus

rcsjl'._"t i \’os custos Ltnitãtitls :.)ur llrcio dc l>lanillla ctc Custos e l;ormação clc Preços elaborada pela

/\d:l'.::i;stração, o licitalllc cI:Iss;i !:c:IdO cin prinlciro lugar será convocado para apresentar Planilha

l)trr c .- cli ll>L)rad:1. coIn ( JS 1-csi')cci ; \’os \’íllc)I'cs adcquados ao valor iinal da sua proposta, sob pena

ctt- ' ’ :lccittição da prt)lit)sta

CJ. 11, 1. 1l:In sc ll’ilt:li;CiLI dc LIbra/serviços de cngcnharia. o licitantc vcnçcdor será

convocado a Ilpirscntal à /\dnriIlislraÇão. por meio clctrí)nico, as planilhas com indicação

clos t]uíllrtitati\-'clh c :.It>s ctt:-;1~>s 1111itáric)s. scguindo o nlodclo clilbo!ado pela Administração.

l-icnt colno ct)111 .. ic-ttl illiilnclllo das lioniíicaçõcs c l)cspcsas Indiretas (131) 1) c dos }':ncargos

SL)ci ais (I':S). ctlttl os res})ccli vc)s valorcs adcquados ao valor íiníll da proposta vcnccdora.

11 Julltida a uliii/.IIÇãO tios preÇos unitários, no caso de cmprciLada por preço global.
.lnl)1’citada i11tCyltIl. ct)litr;ilaÇão scm i-integrada c contratação integrada, exclusivamente

1)alu cvcntuais i',LICCjllaçõcs ind isl)cnsávcis no cronograma físico-íinancciro c para balizar
cxccl)cionill aclitil111c11tc> irt>stcrior do contrato.

fl. 1 1 .2. o C''l\>IIt)yI-tllil tI !"Ísico-l'Ênancciro deverá aprcscntar na última parccla valor não

lli-ci'ior a 1 0(,HJ ('aux pt>1- cc IItO) cIo valor globai proposto.

6.1 : . i :iT(is no prccl\ciliincllltl ,in planilha não constituem motivo para a desclassificação da

pi\, . lil A !)lallillla 1)t-J-,!clÚ sci- IUlistílciil pcIo i-orncccdor. no prazo indicado pelo sisLc lua, desde

citic , ..o 1l:1.la ma.joraçãcl cit) !)l-cç, 1 c , luc sc conlpIOVC quc esto é o bastantc para arcar com todos os

ct:s t): 1 cl 11 ct)1ltrltlação

Feb,

p-\
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,',. 12.1 . o ajtl>;tc ctc LI\.lc Iratlt este dispositivo sc limita a sanar erros ou Falhas quo não

Itcr'=ni a substãtrci:1 ci:ts 1]!tipt)sl ltSI

(,, 12.2. C011sic IcI’a-sc ciro no prccnchimcnto da planilha passível de correção a
indicação dc rccolirinrcntt) de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
ttualldo não cabi\'cl esse l-cglnlc

i'ara lins dc an:i liso da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obJeto,

scr colhida a 11-1:tlrircst: icS,, escrita do setor rcquisitantc do serviço/obra ou da área

i/adi! no objclo
6. ; . . ('ílsc) o i)ro icIo 13ásict)/"l-erIno dc 11clcrência cxija a aprcscntação dc amostra. o licitantc
cl:ts:,;:iic;ldo cm pri mei ro 11 tB:Ir tlc\'CiI’1 ttl)lcscnLá-la, sob pena de não accilação da proposta

6.1 .;.. 1)or lucio cIc 111,:nsngclll llc) sislc111a. scrá divulgado o local e horário de realização do

pl\, ' ,~, lil',dIll,) para a avI,iiuçãt) LiLIS lilll,,StI xls. cuja plcscnça scrá í'acultada a todos os interessados,
inc . . 11,) os dcnraislicil iIiIIes

6. ; . os 1-1:su iLados 1.1;,s itv IIIi:,\ t-/cs scr?,o divulgados por lucio dc mcnsagcnr no slslc:ma.

6. i . - IH,) caso dc nãl) iI:tVC 1- çi*,tlc},.a CitI limostra ou ocorrcr atraso na cnlrcga, sem jusLiíicaLiva

pclo AgcnLC cIc e:ontl- 11t llção/C011rissão, ou havendo entrega dc amostra fora das

cs:: ’.-. :ic;\ÇÕcs prcvistits IIOSIO 11 ,i 1l11 i. a 1)l-oposta do licitantc será recusada.

(i. : ’. Sc aCs) anrosll t1(s) i\prcsc111ac ia(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceita(s), o
,\\' : .ic (:011trataçãk),/:.'*<>111issÜ,) :ilríl lis:Irá a accitabilidadc da proposta ou lance ofertado pelo

,> c}assiiicado . Scutli r-sc-á CL)in it vcriíicação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até

lc:',çã„ dc Llnr: 1 tItle : ltI:lia:1 às especificações constantes no Pro.icto 13ásico/’l'crmo dc
1< „- IL' .1

6 . 1 3

pt-lC

CS!-" . .- . : l

+n\

a(.„-_' ' .

in-\
7.
Fl :

/

1- 111

(: :

t 3, \ l«'/\SI': 1)1': 1 ! /\ iiI 1,1'!'/'. t: /\€>

os (tt,ctlnrcntos Ê)i"_'\’;bios n 1i i>1’cl.}oto 13ásico/'l'crmo dc Referência. ncccssários c suficientes

11 ., ns'.rar a cal-lltc:, 1 IILle ,t,/ t:..iltl11lç ',ic 1-utIlizar o objeto da licitação. scrão cxigidos para lins

1 : : liÇão, IIns tctttttls (ít>s a;:.i>..._Q:J3_lo ( 111 1,ei n'J 14. 133. de 202 1 .

7.1 . l. A clt)culllcilltlç IILI ext!,'.i,111 para lins dc habilitaÇão iLlrídica, íiscal, social c

tr 11bai hist a c ccc):ti 111 icc)-linl,lrcci lu. poderá ser substituída pelo rcgistro cadastral no SIC/\ 1

i J,lílnl io l)crnlilicil 1 11 lr:\l'l;ciir;lçãc> cic cnrprcsas cstrangciras quc não funcioncnr no País. as

;i lls c:c habilili,Ç Ii,1 SCI’nL> = llc11,iiCi;IS mediante documentos cquivalcntcs. inicialmcntc
1( ios cni tradtlçii t) li v I'c

. 1 , 1 . Na hi!„’;lego cIc tI iicitítlrtc vencedor scr empresa estrangeira que não funcione no

> IIrS. para fIns cIc tlSsi11altli’tI dt) collt I-ato ou da ata de rcgistro dc prcços, os documentos

r\ ici clos para a !1;11'>ilitllÇãc> serão IIU(luzidos por tradutor juralucnt:Ido no País c apostilaclos

1-11 JS tcrlnos do ciis})t)sto ilo !)_q;LçlP_n'> 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que

'„*lilrí\ iI sul)sIiI cli-lc). c,Ll ccinsLll tl 11/ iIdOS pelos respectivos consulados ou embaixadas.

)r' { 1.)s\ô/aldo C 1-IIZ, 555 – ;--(,l-lc: (':5)3256-8000 – CEP 85998-100 – iViercedes – PR
e-mait: !icitacau f(;õÊllercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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7

c.' .

111,

; :'.In,'io i)crm ilicil! :1 1)a!'lic ip:lçà. J .c 1c consórcio dc cmprcsas, a habilitação técnica, quando

-_'rf, ici tn por 1-11ci,; clt) s,> 1111,1(„i, 1 tios quantitativos dc cada c.onbc)rciado c, para cicito dc

1 count-)111 ico-Êill:t11ccirtt. çjtlllllc Io exigida, será observado o sonlíltório dos valores de cada

7._-4. 1 . Sc o ct>llsc’)reto IIa,) [ 1)1- tt)rl11ado integralmente por microcmprcsas ou empresas dc

},çtlllcno porte c t, 1)ro.}clt J !ráSiL-O/lcrlno dc rcfcrência cxigir rcquisitos cIc habilitação

S..,, i. ’v’O $ 1;: i { {:-; tj \,' !' [ ,;l.l:;"-}'i FiL:ATI VA NOS At JTOS P'\R /\ StJPf{iMI R ESS l:

1~.', - il i.:S ( 'i N' iC)-} }lar:1 o coiist’)rc it) cin relação ao valor exigido para os licitantcs individuais.

t >s documentos cx ig.iclos partI li11s dc habilitação poderão scr apresentados cm orlglnal, por

.'r pro:esso dc cú IIi: 1 ltLllClrtic:ld il por cartório compctcntc, pelo Agente de Contratação ou

11)ro da l':quipc cic Apoio/(,:t>lUiSSãl) dc Contratação, mcdiantc conferência da cópia com o
, 1 Ll rtll3licaçãt> cill ólgãt) dc i111:) 1','IIsa oficial.
.., LIt\cLl111cnlt>s .'\ iF,iCÊLIS iJLll-l, 1liis cIc habilitação poderão scr substituídos por registro

1 clriiliclo pol' ='Irpf„) t)LI =liti'tl 1„ 1c 1)(11)lica. dcsdc que o rcgislro tenha sido í'cito cm

, -_ i.1 aI) ctlsl)t)sttr ll[[ i .cl 1-,'’ 1. t , i :\_\,"-JtJ2 l .

X,’rá ver;licado sc o liCitI111lC liDl-cscntou declaração dc quc atende aos requisitos dc

: T to. c o declalIIl-l',c rest)cJlILlcII’! !)'_ til veracidade das infornraçõcs prestadas, na forma da lei

.. da j'e.i n'’ 1 4.,._1 :U.2.E_1_) .

1 - lli \ criÊic:ldo SL- t> ;;cilti IIjy lil Jr:SrtrlOLI no sistema, sob 1)cna dc inabilitação, a declaração

= iluplc IIS cxib;tIll ci its cic i-cscl-\’ 11 ,ic cargos para pcssoa com deficiência e para rcabilitado
...:ncia Social. i)l-c,'isltls c111 Ici c cin outras normas cspccíí'icas.

o !iciLanlc clcvct-i’1 íll)rcsc111:lr. sob 1)cna de desclassificação, declaração de que suas

k!„-. cconÔnlicíls çonll)rccndcl lr 11 inlcgralidadc dos custos para aLcndinrcnto dos direitos
- 111s iISse$gu l-adLl!; Ii:! C_-otlsLituiçÜtl i"cdcrat, nas leis trabalhistas, nas normas ini'ralcgais, nas

~-cs colctivíls ctc trlil)alllo c IIt'5 lcrl-nos dc ajustamento de conduta vigentes na data dc

= , s 1-J FO })os las

:llsiL{ei-ctlrtio cjlic t lcl i)!’cxciti'' .'tplltl'cllclção cl avali(lçao ltrévi.ct do local cic execução é
-:..Iivel !)cilct t) cLI}:lrccililCll ic; !>!cnt) dCI.~; condições e l>ecuIÊctl-idcl(ies do objeto CI ser

.i,). (i ticil( int,' cic’\= cIIc’ siici;-. StJ: 3 !;cilct cte in(lbilitctÇão, (IIte conllece o loc(ll e CIS condições

: içci(> cit> scrvtçí;.-c)!>1'(1, LISbCRlti „tic J (1 ele o ctireito cte recllizclção cIc vistoria prévia.

- .t). l . C) Íicii.illte ejIIe t> 13: Lt 1- ;)t>i' I'ecllizclr vistoria l)I'évic{ leI'á cti.sponibilizclclo pel(1

il11itlist!(lçÜc) citiici e lIL>1-ftlit> c..:,iltsi~.os. cl ser cigendaclo .junto ctt) Setol' de l*:ngenh(iria tIo

i.llicil)ic), Llll'Ci\ Js C:LJ tC[L'.}1)IIe ’ . 13 ) 3256-8045, devendo ser e.Íbtuadcí de segrlndcl il sex1(1-

,-ci. citI.s tiT : 31; 11 iI.u iI : 3:\i ,’ ,i,1.\ 13 :VU ils 17:00, de lmodo que seu agendamerüo nac>

Jillcicl(1 com ( 1 Lixcltcicllllcníu ,1,’ ,>Iii rus licitantes.

_' iiI do

'.ç,rnômico-í’inl\11ccilil. h:lvcr ti t!111 acréscimo de 1 INSER tR tJN'1 Pfl.R(:ENTU AL 1 0% A 30

en\
7.'E

qL-=: 1 ..

ii : \ \ :

! ! + 1 1 : 4 ! !

PL) i'

0:

7. .-
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(:asc) ti !icilante 111)le l;t>i' não realizar vistoria, poclerá substituir a declal'açao

Ê;itlcl llc) })rcselilc itellt 1>t>& L!.’..!cIlctÇíiO format assinada pelo seu responsén'el técnico
.. :ci-c,1 di) conIle :' i llr*’tllc> 1)iCI,1> .ltt tx CCinLtiçÍ)es e pec-uliariclades cItI conlrataÇiio

,'\ habilitação scil:t \ cl'iliCIttllt jlc/ 1- 111CiO do SI(:AI;, nos documentos por cIc abrangidos.
-. 1 o. 1 . Sonrciltc Ê\:l\crã rl llc .-c:;:1 : clado de comprovação do plccnchimcnto dc requisitos

=diante aprcscl\1l:.ç:io cIc)s Clt*lCI;!!tCttiOS originais não-digitais qt lando houver dúvida cin

._'!itÇão à intcgrici Il Jc do doct!!!iciIIç> cligi LaI ou quando a lci cxprcssanrcntc o exigir.
(ic rI;sl)Ollsabilic!:lcic cio lici', tIt llc conIcrir a exatidão dos scus dados cadastrais no Sl(=/\l"

.'i--los attlalizilclo>; .it 111lo íIL>S Íll!! :ll)s responsáveis pela informação, devendo proccdcr.

ucntc, à cc)rI-cyt-lo o(1 à allcl IIT;icI tit)s registros tão logo idcntiíiquc incorrcção ou aquclcs
11 clCsatLlallzad c)s

1 1 . 1 . /\ nãl) t>bscivâ11ci:1 Jt 1 t;isl)osLo no item anterior podcrá cnscjar dcsclassiíicação
i, : nronlcnto da Ii 11bilitação .

'. \"crilicação i)clt> /\gcnlc LiU Ç'tJnlratação/(:olnissão, em sítios eletrônicos oficiais de

-litiJ:lcics cm i>;s,)rcs dc ccrt i,1,-Ics ,:,)11sLilui meio legal de prova, para lins de habilitação,

2.1 . Os cILl=Lilllcntl)s cxiy. 1.1:.'s l-)ala habilitação quc não cstc_jam contemplados no

.: :L: A 1'' serão CII'.'EilCIOS : it)! 111citi tIt) sislclna, em formato digital. no prazo dc 02 (duas)

"''-its. p!t)l-rogá\'.-i t)Ol- lgLllt l 1)c:;-Í:'''.ItJ (lllna Única prorrogação), contado da solicitação do
'. g.clllc cIc C:o €1t!-:ll:lÇ -iCI/c 't) 111iSS 11 : 1

12.1i, Na IIÊ i)J'tc.sc LIC Il !1::-,_' '_lc habilitação antcccdcr a 11Ise de apresentação de

'’pc;sti is c la lrc- :-. ' :s iiCit:tl!:. r , -', lr:tttti11hí Irão, por mcio do sistema. simullancalncnLc os

:.. LIInc11tos dc 1l;lblíiiUÇi-It> c 11 1ll-..: 131-,sta colm o preço ou o pcrccntLlal dc desconto.

’, vcrilicÉlção llc' X iC /'\ 1“ (-;tI :i . .': i.!'.::'llcia dos documentos nele não contidos somcntc será

:-clação ao licit III}tC vcncct Iol-

/-. 13.1 . Os (it)CLlilrcntos n. : 1,ii \’L,s à regularidade íiscal (_luc constcm do l)rojct(.)

'’,sic')/’lcl-nlo cIc !'’.cícl’ê11ci:'- >;.,!31cnlc scrão exigidos, em qualquer caso, cm momento

sIc'1'10r ao .jtllgttcl’lc lito cl:ls jli„;}-'1 :51 lts. c apenas do licila11tc mais bem classiFicado.

3.2. Ílcspc it:1.1:1 Íl CXCCçl-IL' Li.> stlbitcIn anterior, rclativa à rcgularidadc íiscal, quando

lasc cIc llabil:t:içücl :llltCCCLi.'i- lis i'ascs dc apresentação de propostas c lanccs e dc

t.;.}anlc11to. í1 vc,-iliCLiçãt> OII cx ii.:é:leia do presente sul)item ocorrcrá cm relação a todos os
. il:tt-ltCS

’- .)6s a c11tlcg:1 '!t-'s LiOCUl11L*!’:''= 1) 11ni habilitação, não será permitida a substituição ou a
., nc' cIc 110vt>s L:.'ct,ii\C11IL':;- s:. . -, -lli >;cdc de diligência. para (bpi }4.133/2 l . ali. 64):

+. 1 . collipl.--!il'.'illilçãt ' c 1:,' :::11 'i-111ações acerca dos documentos já apresentados pelos

'. ital-lll:s c close 1c ~jki = ticccs'il'11-1:: : 1l1 li tli)Llrar i-atos cxistcntcs à época da abcrtLlríl do certalllc;

i ,"j D_

7. ; :~;
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J . i '} .2 atLlaii7. lição cIc dty.'",lllrclltc)s cuja validade tenha cxpirado após a data de

cbênlcnto das proi)ost ItS:

11 análise dos c:c)cllnrclrtos LIC llllbilitação, a comissão de contratação poderá sanar crros

s. quc não altcl-ci-11 :1 SLtlrstâll'.:É: 1 dt)s Cil)CLlnrcntos c sua validadc jurídica, mediante decisão

liílcla, rcgisLl-tlcill .'11r aLa c =iccssí\’cl a todos, atribuindo- Ihes eficácia para fins de

> c classiíicação

:'::1 llipC)tcsc cic c) IÊcit tInto 11.,\> :llclldcr às cxigências para habilitação. o Agcntc dc

:io,'Colrlissão cx:il11itr III-á il jII'. >;)L)sl:1 subscqucntc c assim sucessivamente. na ordcm dc

,-. .-ão. até a íl})LIl-;!çã.1 Jc LiIIli! ; ,!'’::'tlstj! qt 1c atenda ao prcscntc edital, observado o prazo
io subitcm 77 .\- 1

i:'.ltncnlc sel-ãc) t 1lSl-It)llii)iliz:-,»i, IS l): 1r 11 ilccsso público os docunlcntos dc habilitação do

'_ .1.ja pr(Iposta aíc11cia ao cd iII Ii .ic licitaÇão, após concluídos os procedimentos dc quc trata
i tiiiLorioi'

'-\ co lnl)rob’aÇão dc rego laI-lClíil,.: iisc 111 c trabalhista das microcnli.)rosas e das empresas de

1_ ,)ortc solncnlc SCI-li ext},'.icI=1 11111-a clcito dc contratação, c não como condição para

!', =-no níl licitação (aru. 'jD do 1 >=._':'cuo h'lunicipal n.') 1 62, dc 20 1 5)

-=.*'Llanclo a IUso cic ll!!bilit:lçõ'., ;lltlcccdcr a dc julgamento c já tivcr sido encerrada, não

-:clusiio dc licilalr’Lc por 131,1::\'t) lclílcionado à habilitação, salvo cm razão de fatos

_'ntcs ou só coi} hcciclc)s a pós 1> .i kllganrcnto

7.

aLI 1 11

full '_ i :

h 1, :'i :

7 . : \ ' .

(:

c 1

d i $ 1'1.

7. : :-

Ii .' ; 1
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7

P'

P!.i' l . .
7

i 111 :'= ' 111 :,

. 1 ss 1 1

.b\
:; 1l1

til L :.'

li i-> , i '= b

i x

JILI

st ::?ci- : ': 11

8.

(

8,

11-1

: S i{}':(:tjilS; 1;S 1.: 1)/\ (:\ ,. 1 ','(}(:/\ÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
’. ’1- c)

ilrt311)L)slção .. 1c :-=cull-st' ,",- -:.i-c11tr tio julgamento das pro})ç)stas, à Irabilitação ou

:tI (lc licitil11tcs. fl :illtllllçÜL' L ; 1. 1-r\'tIF. LIÇãO da licitação, obscrvalá o disposto IIO art. 1 65 da
í 33 . dc 202 1

,ra,'.o l-CCLllSai ó dc 3 (tlC's) -! ::ls L’lIL'iS. contados da data dc intimação ou dc lavratura da

p-\

8 . :
tIt.

8

( -)

.tn::io c 1 lccul'sc, a!)l-csclltí tdci

1 IIÇãO CiO liCitIllilC:

3.1 . :1 lnlcl\çãt J ,lc 1-=ct 1:

cc 1 u são :

3.2. o p[itzt) pIll’a a nluliit
11 utc)s.

3 . 3 , o pl-1171 ) Dl! !':1 ui)rL:SC '

dc lílvriltLl1-11 , l 11 : .111 cIc 1l:lil':

:j;Llg11:tr o ju lgamcnto das propostas ou o ato de habilitação

ct- cicvcrá scr manifestada imediatamente, sob pena de

-loção cla intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

:. = ,it) Li: is razões rccursais será iniciado na data de intimação
l;= IL 1 ou inabilitação;
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Estado do Paraná

F.(litcll cIc C:oncorrêncicl n,' 5/2025
l)rocesso l.icilai.ório n.'’ 121/2025

::

1H 1 : 9l i

lili 41 :

... , Ii:::

3 .'i . na hi 1)f 3tes'.' dc aLit)ç:1.1 Jil :ll\'crsão dc fases prevista no 1 ID do art. 1 7 da Lei n'’

;„J,} ). de 202_}_. o !)razo })ai- 11 iÊtJICScnlação das razões rccursais será iniciado na data dc

ililação cta ati 1 cIc iLllgal11cl 11.1

).; recursos (tcvc:ão scr cncallli;lilacl1)5 cm campo próprio do sistcnra.

;, > 1-ccLlrso SCI-ii Clii-igiLl'.) à autoli.t 11,ic tIL ic tiver cditado o ato ou proferido a decisão rccorl'ida

,_lCI’á rcconsidcrai' sua dccisã. 3 1-1o prazo dc 3 (três) dias úteis, ou, nesse nrcsmo prazo,

'Ir i-ccursc) paI-n a aLltoridilcic :- l:!)clior. a qual deverá profcrir sua decisão no prazo de 10

fllcis, colrtadt) do rcccbil11cliit) (lc,5 autos.

' -- l-ccursos Inter!)OSIL)s Éorêl dL> :11íi/t) llão serão conhecidos.

".3 ;>1'azo pal- 11 IIP 1-csc.ilação tic -'L>itt!-;\l-l-iiZÕCS ao recurso pelos demais licitantcs serã de 3

-:,-; Ülcls. coníatil)s cÍ il Llilt:1 .! . i11iitli IIÇãO pessoal ou da divulgação da intcrposição do

:-;cI}uríl(-l11 a \ 1:;lit :lilccliat il \. .' .-l:-il',c11tos indispcnsávcis à dcI'csíl dc scus interesses.

ccLlrst> c o 1)cell'.it> cic :-cc,.': - ,i,ltcr IIÇãO terão cl’cito suspcnsivo do ato OII da decisão

.tÓ quc st)l)rc\:-'1111 il LiCCiSil' . 1111il tILI liLltoridadc conlpctcntc.

tctJllrlnrcnto Cil 1 l-CCLll-SO i11 \".b ; ;.:1, 1 licI sonrcntc os atos insuscclívcis dc aprovciLamcnLo

-’ ; autos cIo l)l-occsso 1)cl- 1111:,IC:CI-ãO com vista franqucada aos interessados no sítio

hllps ://\\''\\’\\- . !’.c'\' .1)1-'t t)1111’i-::.;''i ;1-1'>i' c./ou http://www. nrcrccdcs.pr.gov.br/licitacocs;,php

)rcscnclallnci llc- ilo cnc lci--":'.' >'iit I ilo prcâmbulo dcstc cdilal, em horário dc cxpcdicnlc,
às 1 1 :3011 e dll>; 1 : 1 :00h às 1 : :oo 11

,’''cididos os lccurst)s. ou c 11 : : 1:it) l::ivcndo o registro dos mesmos> clctuada a adjudicação

. ..IIÇãO do certa inc c assill IIdl- i IIt 11 tic registro de prcços, sc 1’or o caso. será convocado o

11cc(Inr para í:ssill:ll o tcllli ' cic c\)nlrato OU accitar instrumento cquivalcntc! conibrmc
' i . ’ .'líi dc 1':llrpcililc>/t *arta ( t'11,' : ,1,l/,\tltorização)2 no prazo de 5 ( cinco) d ias3 sob pcna dc

1 11’cito à co 11 ll”IIlly "it). SCI-,1 1 , .; ’,.1:/: , J; IS sanÇÕes prcvistas ncstc l {dital.

1 1- (i 1l!: ,“'-’ c011sli1'-'1-' ; .-;:.'l)itcln 8.1 l podcrá scr prol-roSado uma única vcz, por
1111 1lcrÍOLlç). 111c'-!ia11tc >,' . :III ãl) cIa parLc durante scu ll'anscurso, devidamente

-!1llctlda. c c lc:;dc tttlc o 111:. - . \ :l:,!cscntado scja accito pcla AclminisLração.

2. /\ llci-ili:Ii "alnc111c = :„:1\ c>cilção para colnparcccr pcrIlntc o Órgão ou cntidadc

1-a a assl11:!!t lr:. cit; :cr111t) .i J - ::'' ' 1\.:~> tJkl aceitar instrunrcnto cgu ivalcntc. a Administração

cicr ti c11canlt '.1l:i-il) 11111’=i 1: . ; 1::l1.tl’11. mcdianLc correspondência postal com aviso de

'c1)1111c111') ('\iI >. '-iisjlç)IIi:'; ; :. .:l.-Ü' j LIC accsso à sistcnla dc processo eletrônico para cssc

1 t)u outl-t1 111c'o clcLlc~)11icc-, i -’-ii1 it iI. por exemplo), para quc scja assinado e devolvido no

11ZL) dc 5 (cint'o ) clias. u c:„ . 11:r 'iI! data de seu recebimento OLI da disponibilização do
:sst) ilo sislcli'.a cic process,' _'!cII-Ôlrico.
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. .-: iFql"lt.\(:cb i':s ..\ 1)1\'! ! ,~.’ . ; -<,,’..'i'}VAS E SANÇÕES

"rcuc llllluçãt) .,(il:,illistlii!! \ .... ,1„$ t,llnos da lci9 o liciLantc (luc. com dolo ou culpa:
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f;; ,É=;pio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de C=oncorl-ência n.' 5/2025

Processo l.icitcltório n,' 121/2025

-'. 1.1 . dcixul dc cnlrcgítt' ; Lit>ct!111cntação cxigida para c) ccrtamc ou não entrçgar

:lll'.jtlcr ctç>ctlli ICIIIt) CjLIC tr.:: :: si'.!tt soIIcitado pelo /\gcntc dc Contratação/Comissão
t 11’t IIILe o cc Ftíll ile

1.2. Salvt) c 111 dcco1-1-::1.-; it LIC l tItO supcrvcnicntc dcvidumcntc justificado, não

ílntivcr a 1)rol-1l')SIt, c 111 csi)c.. : 11: ;jtl:111cto

9 . 1 .2. l . não ci 1 :. :. 1- 11 :)iL>posta adequada ao últinro lance ofertado ou após a

nego : lí1 ção ;

9. 1 .2.2. rccus;ir-:_' :1 I ll vi ar o detalhamento da proposta quando cxigívcl;
9. 1 .2.3 . pedi! !’>:: i :1 :-;ci- desclassificado quando cncclrada a ctapa competitiva;
9, 1 .2.'+. clcix:11’ '::,»’ =!;)lcsclrtar amostra; ou

9 . 1 .2,5 . aprcscl Ii,: r i>lt)1"JC)sta ou amostra cm desacordo com as especificações
cIo cciil tIl

11:lCI cclcl-,'I-ar tI c. . i-.::!.' L lti não cntrcgar a documentação exigida para a

nII'attlçãLI. qtli Incl\1 c011vt'r:!.. . i LIC:it!-O do prazo de validade dc sua proposta;

'). 1 .3 . i . l-ccus Ii: - s':111 .}LlstiÍlcativa, a assinar o colrtraLO ou a aLa de registro

cIc !)i-CÇL>. 1)u iI UCL.*:: : 1 ,- .. 't l :'ciiI':ir o instrumento cquivalclllc ilo prazo estabelecido

})cia .'’\ d 1 , 11 n i SI1-1, \

1 . :l1)l-cst’:ilii! cicclai-11.,' -' . ,11 .IL>ctlrncntação í'alsa exigida para o ccrlalnc ou prcslal-

'clilração i llis 11 cltii:IIlle a Ii, : ::',ücl

1 .5. Írílt icitil- tI !icilaÇãtl

1 .6. ctrlrll)cl llt11-sc cIc tri, i.

. =--!)ccial qtlítncit,

9 . 1 .6, 1 . 1 nd liz!!- .:- ;: bc !-:lclamcntc a erro no julgamento;
9 . 1 .6.2. aprc>;c:1 'ii- 1111ic)SII'a falsificada ou dctcriorada;

1 .7. pl- 11llc IIi- a 1.',s ilíciIL:':, . : lil \’istíls a frustrar os objctivos da licitação
1 .8. lrrt',tIC:11- dILl lcsi\’1\ iI,-,-\ is[l.) IIO art. 5'’ da Lei n.(> 12.846. de 2013

-11 !ulclo lia _ 1 ,:1o'_14. 13 ).. - -’C;-']. :1 Administração poderá. garantida a prévia defesa.

s llcitilnlcs c/L'tl ti'.i.iuLlicali-I:-:' ='. s .;L'guinlCS sanções, sem prcjuí/o das responsabilidades

dh\

L : r9 H )

liLIf>neo ou comctcr í'raudc dc qualquer natureza, cm

in\

92
al)11 .

c 1 v i 1 c i 11 1 1-1 tt

0)
aci \'cl l.:' nk

11 ltlll:1

11111)ct: ;n 1c,ilc) (lc !!.- , . c ,,>iltl’atar; c

2.'! . dcel111.:çãc, cIc il-':..i.'. .- 1.i::tic 1)ara licitar ou contratar, enquanto pcrdurarcm os

'.)Llvos clcíclnlllril!-tes cia 11. ".",\) <,.1 até quc seja pronrovida stla reabilitação perante a
,1IFria atltc,l-lcl:',LIC .jtIC ap! ir, k , . i)ciizi lida(lc.

1lplicílÇãc-) clíls siIIarões scr:. : ..ilsitlcrados:

3. 1 . a 111111 ll":z 11 c a gI- 11\’i . .-.:- c!:! iníração conrctida.

r - Oswaldo CrLZ, 555 – Fone: , ', '):32fiC3-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e--'nal!: llci:acao@l':- . . :c:.pr-.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Página 1 21

9.3.

F.

’ e . '. aIMa6 h+ VL•

= = +p1b \ : n;• ra i1 Tq 1: : a1 ; a1:d :F:: 1 : a



Pag.

432 :_[:
f „ .:„,::;Dio de Mercedes

. Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 5/202 3

Processo í.icitatório n.' 121/2025

as pcç,llitl; idades , 1: : 1,btl ç'.>11crcto;

as ciicLlnslÔllClas ii>:1 .1=\’ !tllcs t>u atcnuantcs;

os d 111 „>s c LIC clcllt l :-. - iCI cli1 l)ara a Administração l)Clblica;

n\

9.3.5. a inrl) 13111 IIÇãO o„ . : i.[c,!:,içoamcnto dc programa de integridade, conformc

1)1-1',las c o!'iclll lições dos C.:-.:1: , ' Li.' c,>ntrolc.

.\, ,-,IL IILa scr=’1 tcç.111l:.ia clr1 : .-.- = ,Eli Iii tIc o,5% a 30% incidente sob)rc o valor do contrato

'co Ih i(la 111) 1)!'=1/c-1 ,llÍ’1x in :LI , . ; i ', ,jl,illzc) dias ÚLcis, a contar dll comunicação oíicial
+. i . 1): lri:, ii:; illi!-tlcõcs = :.-.-'.:.ti,s 11,>s itens 9. 1.1. , 9.1 .2. c 9.1 .3. . a multa

Irá dc 0,5'?/C, a 15%, do valçl I- .;t : ,_ c’.,jilt-tito licita cIo.

,4.2. 1)11 1-a ils i1111-açõcs Iii- -, . 1-;tits tIOS itens 9. 1 .4, , 9. 1 .5. , 9.1 .6.

1>, 1 .8. , a mIlita será dc IS ,, , 3:.i'l:, cio valor do contrato liciLado

'\ -i sallçÕcs LIC ac!, cr 1'.}ncia. iII 1i =!:illci llc> de licitar c contratar c declaração dc inidoncidadc

pIll'- .:c ;" 11- ou cc)ntl'11t iII ;')OLi=1'ãO sol’ :., ; : .:lc: lls. cumulativamcntc ou não, à pcnalidadc dc muIta.

9.6, - . aplicação d 11 sall ,'ão dc i :,: t : 1 SL'l' li I'acultada a defesa do intcrcssado no prazo de 15

(qL! ,. . ias Útcis, conlilc It> da díltíl .i-.' s. ::1 iillil11ação.

9.7. 1\ ::tnção dc itu!)cdi111c11to dc i: _ :!.i,- L cclnLratar será aplicada ao responsável em decorrência

das inli':! .,:,ics admillistl-:iIi\'t,:; lclaci’ '.,:.l , '; !c)s itens 9. 1 . 1 . , 9. 1 .2. c 9. 1 .3. 9 quando não

sc .il 1:-:titi .'Ir ét inrpc)siçãt-> cIL' ;)CII 11 !ir : 1 .- . . 111,; pl-11vc, e impcdirá o rcsp011s:ivcl dc licitar e contratar

nc' :. . 1ll; -. ' (lit Atllnii,lstl .lçl! !)flhli . . 1 - : - 1 ,1 direta do c nIc I'cdcrativc) a qual pcrtcnccr o órgão
O1 1 . .L .c. 1)Clt) 1)1'117.t) ,i1Ú;, :111c) (1.' , '-; , 1„,L>S

9.8, :cl'ii scr aI)iict.'..lil :IL) rcsl).> 1 . ' .". 1 ,.:11lção dc declaração de inic{oncidadc para licitar ou

c(iii, ,lu :111 deco!-lêllci it tí.l práli'- 1. . 1: -!-.',çücs dispostas nos itens 9. 1 .4. , 9. 1 .5. . 9. 1 .6

, 9.1 -7. c 9. 1 .8. . bL:: ii conlt' = --.: . i,-:ii-i-tçõcs administrativas previstas nos itcns 9.1.1.

9.1 .’-1. - c 9.1 .3. gti'. jLIStili.:;. : :1 :1:11)osição dc penalidade mais grave que a sanção dc

ini; ’!i.:1--’ rtc) dc lic’itnl- c ct) li tratar. '- l ". :-:i-.!çSL) (>bscrvará o prazo prcvislo IIO art. 156. q50. da Lei
'2( .12 1

9.',;. . :ctlsa 111.iLtSti i-1:aLl;! cIo IILi.} :. . ,: .- .li: ;LI cnr assinar o contrato ou a ata de registro dc prcço,

OII . , . , :ll:ir ou rçtir iii- o lnsLrtll il.-1 '... ; _'L;Llivalcntc no prazo cstabclccido pela Administração)

clos,-i’;ttl ' ilclu 9.1 .3 . . clll-ilctcl-i7- 1. '. . -„:c -;'„-11111prinrcnto total da obrigação assumida co su jcitará

às 1-,~ ;lÍll;L:.ldcs c à i11icc li IIli 1 }rcrcl:1 cl:1 ',: 1 ,-,IÊ., LIC proposta em favor do órgão ou entidade promotora
di! ! .'ití, ,';c>.

9

) ..)

9.4

licl

/-x
9.1.7 C

9.5

+a•-\

0
11

:lf'LlrilÇ til> cIc ,-c 1-: -;c>llsiil

_' cic ticc: 111-tlt 1"'.) ,...' ini(1,,i

prt:> :s.. ..lc res 1)O11>;111)É : Ê/li.:it) a -;,

it~: . csLá\’cIS. cjltr 11\1,li 111-ii

ad, 1: :'. iic 11' ’ !-lt) para. IIO 1)1''-,7,i ,lc 15 : ,1

cIc 1- 1:1 c= ,rittl c csDcci li,a!’ =ts }rlo\:,
lu:'i -r. CJswaidl’. (:í'\. 1:r, 1 i :; 5 – F(--

e-mal;: lie i.:icao(Q}
\N

il : \ ' . ' .. ','

tiC !}in

1 11 :

1 \ ! l : .„'

::!çlulladas às sanções dc ilnpcdimcnlo dc licitar c

tl:1 licitar ou contratar dcnlandará a instauração de

:...:/ tLiC) por comissão conrposla por 2 (dois) ou mais
1-_'t111slâncias conhccidos c intinlará o licitantc ou o

. ' :i’1:-, úteis, contado da data dc sua intinlação, apresentar

i ; : c:. :,-11cla produzir.
.-;; 'C-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

. '-;.- -. :r.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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, :., t),'rá rec.t1 1-so !to ! .,!-ilzo dc

pcd ilrrclllc) ct= lic 1lar c cc'

;,it„ .' que tivcl' l)I'cJibri'.I o a dccl.-".»1

’,lci s. cncalnilrllará o recurso ct! iii

’,.i: :o no 1)ra7,o In: lxilli'.1 dc 2::) , ,

, *'tl)crá a al)l-cscilt:tt,ãc) dc l), .

it!, : , id:IdC !rítl-iI :i::it:ii OII co
I'.':-.. J. c Jec i(1 itlt) 11:. : III' Ii/.t> llII\ \

-: J I'CCUI'sC) C' t> ;IC(i :1, 11) tIc !-,'

-iclil Llté que scI!.)lc\'cIlllit c:ccls lit

. 1 ilpiicílÇãcl clíls stljlçõcs l)I', '

-l.ii- 1, Tão inlcgríll cicts ciiiitt)s ca,i.

. . . ; ini-ríiÇÕcs lci IIli\; IS a fa,1.'

)111: 1.1,)r. COIISt ltill cl 1, lll.!tLllíl d’ >

\ ; i11Lilllaçücs !,cc,ssárias ;:

lç:',.' Dor infração, sci:: na [as_' ,

.lai.. por qualCjLlcr lrlcio idc:): 1.

to, contiIIu lciclt:,tico, Iii'
'_' , „'ctes sc>clilis. c- il",11: ! ind ic

lntlnltlç IIL' F1,F t'(iffcsl);.':
L) aos ttL; 1 \ )5 c . lls ',!cl11il

. i,.l-. . lor SCI-ViClc.>r [,f;bl i_,).

. . intilliaçÜ»t LiDl:.:,1,111 })~

. : 1 )or llrclç. LIC !'t*ct . '; s(JC

. . ltr de seLI clrvi',). r:!so o ,

I'cspc>nstilill it,.: 1(tc '.lo 11(

,;. COllSÉtiCl’ IIII,io- :. : rec,'

I iiltcl-llçü=-> iii 1 .> c:. „11 ut1 ic

:. i)artlçil)t'l,,,ão llos çcrtall„
- cs dlrctl-IS. iiI-1[iliç 11 ci(3llc

iis anteccticli ics.
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.Ii: 17,') dias úteis da aplicação das sanções dc advertência.

:l'. :clntado da data da intimação, o qual será dirigido à

:cLtrl'icla, que, sc não a rcconsidcrar no prazo de 5 (cinco)

.ií! tlILllivação à autoridade superior, que deverá proferir
.'} LiÊi is Úteis, contado do recebimento dos autos.

Li ,* l-,'considcração da aplicação da sanção cIc declaração

.-.: ! J:- 11/.o dc 15 (quinze) dias útcis, contado da data da

_' '!;..1 ( vinte) dias úteis, contado do :.;cu rcccbinlcnto

cão terão cfcito suspcnsi\o do ato ou da decisão

. i.: :ltlloridadc compctcntc.

: i J.-;tc edital não exclui. cm hipótese alguma. a obrigação

13 ( c

l,i'L : 1

) i'

<cc ;.lção contratual, respectivas sanções c proccdimcnto

: : 1 :,'llc> contratual, ancxo dcstc l:dital

.'' 11 ', L>lvimento do procedimento para eventual aplicação

-- iu: 1ção, seja na fase de execução contratual, poderão ser

- ic colnunicação, como correspondência com aviso de

Gill 1>or meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por

L L>lrtratado, e etc

''LI-á comprovada mediante a juntada do aviso de

: le it juntada do respectivo comprovante e/ou certidão

. :ncnsagen1 por meio do aplicativo WhatsApp e

:"l _’.liisiderada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
É -. ' llão confirme o recebinrento antes.

..:';llado manter atualizados os endereços e contatos

'::iitlnicações encaminhadas para os mesmos no caso

!'-.'~,'itlos pelo Município de Mercedes, bem como, nds

i,„-..''I'tÊância com a realização das comunicações na forma

. . . .". 1)O Pl':1)IDO DE ES(=1.ARI'=CllVIÍ'=1\T'1-o

-.- 11 i11rpugnar este I':dital por irrcgularidadc na aplicação

" : 1111- o pedido até 3 (três) di:IS Úteis antes da data da

,:.:"-.'.'i-,-8C)OC) – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

-,' .gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
. pr.gov.br
ina 1 23
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Ass.

1 ,ado do Paraná

1*:dita! (lc C'oocorrência n.' 5/2025
i) rocas.\o f.Êciíatól- io n,' 121/2025

:,II }lcclido dc csclarccimcnto scrá divulgado em sítio
, IiI„: ÍILcis, limitado ao último dia útil antcrior à data da

iI: 1; ;1,1 sistema clctrÔnico.

..,!-IJilCIO qualquer fato stlpcrvcnicntc cjtlc ilnpcça a
c;; t 1,> SCI-á automaticamente transferida para o primeiro

;-:LI Ltntcriornrcntc estabelecido, desde qtlc não haja

.' - :,.' C-L)lILratação/ Comissão.
; 1 -:LliII 11, no aviso e durante a scssão pública obscrvarão o

; 1: !!_itação não implicará direito à contratação.

,".i,1 serão sempre interpretadas cm favor da ampliação

.:r i 1ão colnpromctam o intcrcssc da Adnrinistração, o

: :-::11\la da contratação

-:i , -; Jc preparação c aprcscntação dc suas propostas c a
l-.'s!)onsávcl por csscs custos. indcpcndc11LcInclILC da

1 0

.* s ncslc I':dita 1 c seus /\ncxos, excluir-sc-á o dia do

ician1 c vencem os prazos cin dias de cxpcdicntc na

'L

'i iII: lis não essenciais não ini})ortará o aIIstamento do

- :'il:l:,1'.'nIo do ato, observados os princípios da isonc)mia c

,.' 1:1 < Í

’'.--.içõcs deste lldital c dc seus ancxos ou demais peças
:.:„':,!c lldital.

,. ;iIi \'cis, na Íntegra, no Portal Nacional dc (=ontrataçõcs

-i-cço eletrônico https://www. mercedes.pr.gov.br/.

:::'.3-3000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
, .gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Edital de C:oncorrência n.'’ 5/2025
Processo í.icitatório n.'’ 121 /2025

1). 1 . i)c)t- IDl’1, 11 do L .". , ’'.' :\ iLlliicipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou

: L>r lliío ad(ltill' tJ 1’oi-laI NíÊ ri = . . - , ic C:ontratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

Jllbiicaçê)cs cl LIC cIc'.'cl-taITI XL i- .' 1l- 1,lac las no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
c)ncial Eletrônico ctc) Muni'_'Í=1:L' LIC N,'lercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

cL-.:;rl'ornle l)rcct>iIi/l, o art. iq 6. ; ,::ll’tigr:lfo único, I e II, da Lei Federal n.c) 14.133/2021, e o
: lrl. 20 do rei’el'i,io IJCCI'eto h ;:.,:l;'.''i:lai n.D 175/2023.

IÊ1tcgrtln1 c:<tc : ':ciil::1. p:ll'l! ! ' 1-)s t 1:i iins c cfcitos, os scguintcs anexos:

1 . 1 . Ai\ ! ':)<': i l – '1-CÊ-: -: l.: ,b,’ iqcl'crência;

1 1 .2. /\ Ni :.X ti II – : :; , " ic i)cclaração dc R csponsabilidadc ’l-écnica;

1 . 1 1 .3 . .-"\i'\: ! ':X C. J III – .' -. . '~ = '. ' \!L' l)cclaração dc Obrigaçõcs;

T ! . 1 1 .4 . /\i'\' ! '::<( / 1 V– . -*. . .' i : : .:C l~).ISCOS;

1 1 .5 . .'\. i~-: ! ::": i . \1 –- : - 1 .. ,. i :,", lllco !)rcli minar;

1 . 1 1 .6. /\ Pq i ':.\: L . V 1 – i . ,;, 1_':lit> dc l"ormalização dc l)cnrtlnda;
,7. /\ N : :X r : yiI - : -, : , . . ., . 1,.-1 Contrato;

1 1 .8. .'\r~i ! :xi ; vi 11 : .,'. iitlcillc)s de llngcnharia (arquivo digital)

11

in-\

Mcl'ccdcs,'I)li, c 111 O ! cIc iLI li ,II tÉC :2' ,: 1

L/\EFI-: ' '

VV EB[;’.

Assinado de forma digital por
LAE11'1'ON WEBER:04530421988

1 .' . .i 21988 Dados: 2025.07.01 12:54:39
03'OO'

, ,11ct’Ion Weber
i’ i\: i'1 Fl<=1'i'O

'#-\

F" lu ! r. Os\Ã’aldo Cr-,:z. 5:., 1i – Fc

e-r-nail: lici: 1.,cao@
\/\1rr

iI: : +' 1

1 1 LT 1:.; LJ (

'-1

:.,256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
• :i-,. pl-.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

:b:1.pr . gov. br
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Edital. de (::oncorrênci(1 n.' 5/2025
Processo í.icitatório n.' 12, 1/2025

/\ r*4 EXO l

’i= i.: li ,\ É ii 1)E REFERÊNCIA

1,ci 1,“ I i. } 33, de lc’ de abril de 2021

O ii !1 /\ :; E SE 11 v À Ç O$ 1)E ENGENIIARIA – l,iCiTAÇÃO

SEC i+ E’i' AitiA i J E pi J/\ N E. JAr\4 ENTO, ADMINISTRAÇÃo E FINANÇAS

(l>roccsso /\cllninistrativo nc)...........)
.nx

1 . C-í)Nl)IÇC}i'=S ( 1 Kit .\iS 13/\ C'' C) X’1'11ATAÇÃO
1 . i . (::L.:ILratação cIc clir})l’„-sa part1 í~llhlicítçãt) c montagem de estrutura pré-moldada, cm concrcLo

al-n 1:.1'1 . cobertura llrctêi lie 11. para anljlliação tIc pavilhão no Distrito de ’i'rês Irmãs, Município de

Mc-. .Ê'.' ,/ 1>II. nt)s tclltlt>s d,! tIll)ct ii 1,!' Iii>,t>. cc>llformc condições c exigências estabelecidas ncstc
In:- 1 ’ Ti ic tItO,

tJ ilic l i !ic'.qc,-lçã<>

, . 2 : C'..i.ltêcçãi) : .vl,)!1[11ycm dc
\ ' : iCstrutur:1 l)l’ü-kiOid:kl loi

ü nl

V=' 1 1 .ii luá xilrlt> cÊ*; t>i/.jeíti: iii 32.65:. i:3 (trinta e dois mil seiscentos e cinquenta e dois
1-c , L . cy.c ccirta\'os).
1 .:. í !..vendo gII(tlcittel cliscolda;"!cicl eníre a descrição e unidade de medida do

C. 1 1- !_-\'f,'’C/ITSER e (i (to -FerIU.(> cic Re.}biência e peças Técnicas, pre\7a{eceyá a descrição e

rtlli :1'; it’ ii e wtedidu con.<!(lliiL’ tio Tclllit) cic !<qferência e peças técnicas.

1.3. u ,'' s) scr\içc)(s) tl;)jctti LICSla ct>:rtlíllucão são caractcrizados como comum(ils), confoi-mc
t':\'I\ constante d( 3 iCsludo ’léc,nico I)rclilninar.

i ;>ra/o dc \'[sC'!ici:1 d 11 cc>irlltltaçãc) é de 04 (quatro) mcscs. contados da assinatura do

,) . IiI IOIIna LIU :l!-tiuc> i ( J5 dn 1.ci n” 1 '}. 133, dc 202 1

t . -. c Jnlrat(1 oIL'l-ccc iii:::L)r clcl:llil:ulnc IIl'.; Jlls regras que scrão aplicadas cm rclação à vigência

1

i Ic nl _€)t'cl

1 2(;

Catscr R$ Unit

1 520 32.652, 1 3

R$ Total

32.652, 13

32.652.13

/--'\

JU si

cc :

1.q

d

! ': '

4 ' t

1 : -’' 1

i \ ', '. + 1 1. !': :1 Ç tIO .

2.

2 ’'. i'

tÓ - . ='.

2._:

d ç ',-

i- Nl JA M !':N'!'/\<:/i. { j 1{: i J E S C=Iii (,''\{) DA NECI«=SSI DADE 1) A (:ON'l' lIATAÇÃO
ilida11rc;llaçl".1-) c 1:! C-ont!-iltil,ção c dc seus quantitativos cncontra-sc pormenorizada cm

'ccííict) dos 11;kucl' JS 'l'Úc II ieL>s l)I'cliininarcs, apêndice deste ’l'crlno dc Referência.

- 11 d tsI--ycns;lcio 1' !:)!i' llc) cic C;111llilt;lçÕL-S anual para os cxcrcícios dc 2024 c 2025, conforme

.:,!nicilral : 1 5//30::'!

':.- :\r. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: Êiclt;icao@iilt'rcedes,.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

na.))J.}Êe[COq 23=pt.gov. br
Página 1 26



Pag.

In-
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3. ,:S{:RI ÇÃO : > A S01,U Ç/\O (=0lv10 UM TODO CONSiDERADO O CiCiJO DE
, , ii O CJ 1 !vl 14:’1 ' 1 )

3 . ! . ’ cscrição da s,,ILIÇl-i,) cc)nio u 111 it)dt) cilcontra-sc pormenorizada clm tópico específico dos

l:sl- ItlOS 'l’éc11icos l)rclil 1-\i11ílrcs. apêndice deste ’i-crmo dc Rcfcrência.

4.
Sli

4 .

dt :3

11 iCi*)tJISi’l'OS 1 jA (:ON'i'liA'l'AÇ/\O
i. ’Jii;tlacic

'it :',-sc ctc scrv i ç,) cic cxccução. abai,ando intcrvcnçõcs nas árcas internas e externas, com
!’','visl:1 dc 02 ( ,!cris 1 mcscs.

); : [ 1

.) 1
/H=-'\

4.3.

4,3

P 1-c

4

cIL'

0 1

Não sc trata de 1)1-esl IIÇãO dc serviço dc natureza contínua, porém de demanda certa.

o t)1) jeto é: conlr;11 ação dc cm presa csjlccializada para a fabricação e montagem de estrutura

It ii,::,icI:1 cn-1 concreto al'nrado c cobcl'LuI-II metálica;

i)

ii :.'.1)

, 1: 1 ns concliçõ,'s de execução e a ll:\tllrcza dos scrviços a scrcn1 realizados, as empresas

11,1,1 cstüc) 1)l-iuri>-.llr c) cnlpl'cgo cic lnãc> cIc obra, matcriais, tecnologias e matérias-primas dc

=t lcaI para a CXL'C IIÇãO dos scr\'iços=

l)riori>,zar pala que a ilnplantaçãç) do ctlntciro dc obras scja organizada, com critérios mais

1ll',\-cix do pctnLc> tIc \’ist:1 nnrbicnlal. 11,> qual constc, por cxclnpio, o rcuso dc água, o
*.’_:l=,il-,c11lo cia IiI:tit! .ic chuvas c dos !csíduos sólidos produzidos c a separação dos não

'’- ,i:€ ;)ar: 1 c lcsc:\,"c:

4.3

Sl : :1

I't’

I'c

' 1 .

11]

4 . 7

[:/:lçãt). cílsc) ,lcccssálit>. cIc andtliincs c cscoras prcfcrcnciallncntc metálicos. ou de

.„, ,luc pc 1-nl itíi tl It'ullillzação;

A cct;luratadít dc',:._t-á iilcndcl- c rcspciti.Ir aos prazos c condições csLabclccidas no cronograma
-lili:lllCCtFt);

'n'-\

,’t-,nLríltílda dc'.’cr ii :ltcndcr a todas os itcns do Memorial descritivo e demais documentos.

S

4 . '.

, 1 '.t{ilÇãí>

:td111ititta n sul->:ontlutilção parcial cIc) objeto, nas seguintes condIções:

9.1 , 1’: \cciadt: 11 sullconlríltação ,omplcta ou da parccla principal do objeto da

IIl!Z, 1: 1ção. a LJUili coilsistc cin 72.97%> rc i-crente a cobertura;

,\ skl}-,coi'.'. IIt:Irã(1 Íic:1 lil11ittlcl:: ,1 3.84% rcfcrcntc aos scrviços prclimi11ílrcs.

, c<\ntlíllo trI,'i-ccc nlaiol detalhalli,'nlo das regras que serão aplicadas cm relação à

:l:Ilciic). cast) llc 1111iII Ja.

1{ \'cIaclí1 : 1 sllh.'olltralitção dc pcssoí1 l-ísica ou jurídica, sc aquela ou os dirigcntcs desta

\-crcilr «ÍrlcLllc> dc 11111IIl’exIt téc11 ici1, conlclcial, cconc)mica, iinanccirtl. trabalhista ou civil com

112 i)r. C)sv,'aldo Crt,.:, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-math: lici',acao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.lllerceçi ç:';.pr.gov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Editctt de C_'oncorrência rI.' 5/2025
Processo l.icitaIório rt.' 121/2025

(i,1 órgão ou cnticladc contratante ou com agcntc público que dcscmpcnhc função na

. ,11 : IILle na Íisca lil,,:ação ou na gestão do contrato, ou sc deles forem cônjuge, companheiro

, cin tinha 1-cta. colateral. ou por alilridadc, até o tcrcciro grau

li ,-

ti:1 íia c(>11trnt:lçno

Sc,-ti exigida :1 sar:!11tiII da contralítçüt.) de que tratam os arts. 96 c scguilrtcs da I.ci n'’

-ic 202 : . no })crcc11t Lia 1 c cone liÇÕes cicscritas nas cláusulas do contrato.
1 ', 11 caso OJJÇãO ;iclc> scgul-o-gtllanti:1. 11 jlartc adjudicatárill deverá nprcscntá-la. no máxinlo.

1, : dc assinatLl1-1 1 cIo contrato. C) tIL!]Lltlicatário terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da

„>gação do proccLiinrc11to, para prestação da garantia na modalidadc seguro-garantia.

A .!.l.ílranlia. lrtls 1lro(.!:llidadcs caução. liança bancária c título dc capitalização custcado pol-

cirlt, íllrico, dcvc!-;l sci- prcstada cm íttó i (> dias úteis após a assinaILlra do contrato

o ct)Illlato ol-c.-cc,' maior dclallrílllicnlo das regras que scrão aplicadas cm relação à

i:1 cc)lrtl-atação.

1'i

4

al .

11 t-1 i

4

1q q i

r\

4.: '

1' 1 il

V

4 ,

Cl

A avaliação pl-úviíl do local de execução dos serviços é imprcscindívcl para o

, 11. iLO 1)leno cli15 ct)IrcliÇÕCS c pcculií ii’idades do objeto a scr contratado, scndo assegurado

:- JSSltdO cr dircÊtcl cic realização cIc vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para

1. ':: + sc:tor dc l':ll!:clrilaria. dc scquncií: à scxta-feira, das 7:30 às 1 1 :30 c das 13:00 às 17:00.

,. ", fllil :lntcs cli1 cÊ:tlit dc realização ctc> processo iicitatório,

: _.-ão LliSpt)llil-I :i/11 Jos dali! c hori’Ii- 1,> diferentes aos inLcrcssadtls cm realizar a vistoria

c:'

4

1

4

(':

C

4

1

(,

4

#\ I’11.-11 a \'istclrii-I t) , cpI’cscntí IIlle ic},' 111 da cnlprcsa ou rcsponsávcl técnico dcvcrá estar

, 11:-tric idc'uti tiCIIC.L). ilpl'csc11lillrclc) doctilncnLo dc identidade civil c clocunrcnto expedido pela

1, rt :11prçlv:llrclo :, 1::1 1l:thiliLaçãc) para :1 icíllização da vistoria.
t 1 o licila111c t)plc por não lcalizíll- a vistoria, dcvcrá prcstar dcclaração formal assinada

= 1";:lvel técn iel> LICI licitantc acerca d ,) conhccimcnto plcno das condições e IIceu liaridadcs

,:.. 11ãc) rcaiizltção da vistoria llão poderá cmbasar postcriorcs alegações de

1..ilrlcnto das 11,:.;tal IIÇÕes. dt’1\'idas LIII csquccimcntos dc quaisquer dctalhcs dos locais da

1,t) (:111.; scrviços. ,lcvclrclo o cottLrataclcl assumir os ônus dos serviços decorrentes.

.1 Ç tt O

=

(

. ' . > Ei ,O 1 jE i’-.X i': C: tJ Ç.'\C} l)O (iii.i i':’l'O

.'\ t ie cxcctlç i-ltl

, execução cItI 11:ii,’ll) scguil' ii :1 segui 1 llc dinânrica

Início dll 1:.\.CCLtçãt) cic) crb}cto: 111 (LIm) dia após a cmissão tIa ordem dc scrvlço.
lí Us','./aldo (;1-,'= !iíi5 – Fone: (45)3256- 3000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-nlüit: iicl:i3cao@nrci-ceaes.,Jr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www . merceaLS . pr . gov. br
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Processo f.icitat.ório rl,' 121/2025

!'Jcscriçã(1 dclalhac Ia dos nrélc.1,Ios, rotinas, etapas, tcclrologias proccdimcntos,

. .,Jilc iII c 1)eric)d iciclíldc dc execução clt) trabalho :

Cronogr:iiil:1 cIc rca Ii>'lação dos SCI\içOS: /\ Contratada terá o prazo de 02 (dois) meses

.ira execução do serviço, confornrc cr011t)grilma físico-financeiro.

1, t '

5

1

(:'.' ;

, . i„>i':’,ri€> da pres{ação dos serviços

1 ;', sci \’iços scrãt) prcs;Lados no scgu ilrtc clrdcrcço : Rua Bclém, esquina com Rua Planalto –
)_ . 5, 6 c 7 – (.)l:.idl:1 1 1 – l)isllito cIc 'l l-és Irmãs – Mercedes/PR.

SCI-\’iÇOS set-1111 l'1-estados no SC!!LliillC ilorário: os horários serão programados pela

: 1 l.„!: 1. para cunr}ri; ; tI cron(rgl'anla cst:\lr'. !cciclo.
,'---\

R'}

c (

s ',

_’ri:1 :s :1 serenr dis{;i?lrii)iliza(los
’:ir: 1 11 pcrlcita CXCCLiÇãO dos scr\'içcl>,. íl Contratada dcvcrá disponibilizar os materiais.

.,':rIos. t'crranlc IIlas c utcnsílios ncccssãl'ios, nas quantidadcs estimadas c qualidadcs a
:,:r,'lccicllls. 1)1’L : : 1r,)\’c11clo sua sul)suiLlliçã,1 quando ncccssário:

--.4.1. 1': dc !-cslIIlnsabilidadc da C't->lllratada a conferência do quantitativo e itens do

,ii-çrllnclrlo, 011L,c CL)nsta a lista.tlcni de todos os materiais necessários. A obra dcvcrá scr

r\,'cutadtl na íllt::gr:1, conforme inIol-nlilçõcs no orçamento, projeto c memorial descritivo.

II
'',

' „ * ;'cs reto\'a llt cs !)lira o dilrrcnsioliallr cil to da proposta
-. 3. 1-111iII tIll dc) ó .- 1,ãc» lclr1 coino base :IS scqLlintcs características:

3. i . l: tic :-.'s!).>11sílbilidlldc di1 C',)lltríllada a conI’crência do quantitativo c itens do

1-TIllucIIIn. 011.1 .: cl111slít a !islagclrl ci.' tt)clos os materiais ncccssários. A obra deverá ser

.- .,.cctlta.ita 11 11 Ílllcul-11. con lolllrc IIII 1)ll-,lilçõcs no orçamclrto, projclo c mcnlorial dcscritivo..n\

}

d 17.L

: .:-!o i,21 gil I'll., liII cio SCI'\'iÇí} (nll. 41), gi ", inciso III, da 1,ci n'’ 14.133, de 2021)

11xt) tic gi!!- 1111: iiI '.ontratlll II clos scr\ içc)s é aquclc cstabclccido na I.ci n') 8.078, dc 1 1 dc

s .;c 1 990 (C:ÓLt Ipo cIc i)cl-csa do C:t>l\sui1111clor).

5 .-1 . , , '_.'oN’! l+/\’! '\. : ' 1\ sal vílgLlílldarú t)s SCIViÇOS executados con[ormc prece)niza a A13N l

N; , 1 -, : 70 dc 12 dc dc/clnbl-o dc 2 022 (t:dilicaçõcs – Garantias – Prazos rcçomcndados c
l :'.' ; i

1 i ,\ici$ (1c 11-:11.8içí,t) e finalização (1(i contrato

-, fcc_linlc:al, s ( 1c transição c Ii,la Ii/:\çãt> cIo contrato conslitucnr-se das seguintes ctapas:

1. 1)ar:1 : 1 cltll-eua c tcccbitrlctttl). clcvcrão scr rctirados da área da obra todos os

,1.'.11ho.; c sob 11:; Llc nríltcriilis. T\c-I al.) cl 11 entrega, a limpeza deverá ser total. não serão

. , ;;lilid-.)s cjtl iii:..[L lcr til)CIS dc dctlil,)s c SLI.}eira.

Ru; . 'r . Os\,'.aldo Crt.'z, 555 – Fone: (45)325É:i--8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mai:: licilacao@mercecies,pl {)c)v,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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l*:dital de C:oncot'rêncicl n.' 5/2023
Processo í.icitcltório n .' 121/2025

6 .

(

Íl \ ' \ '

SLi ! !

6 .:
dc

c i i'..

( \1)

s:

(~,

I'i-
6..;

('(

(

1

(

(

) Ei,o 1) E i ;ES’!'ÃO 1)o CON’i' liA’l'O

.' -iitr tItO cicv,.-á scr cxcctltado íicl111cntc pelas partes. de acordo com as cláusulas

,- its norluíls cia _ki n'l 1 4.1 }3, de 2CJ2J, c cada parLc rcspondcrê:1 pelas consequências dc

!cxcctlÇão total OL! :rarcial.

i :111 ._ 1,so dc inli),'dinlcnto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

::x_*,'i...üo scrá l)it)1-1’oBtIdo automalicanrcntc pelo tempo corrcspondcntc, anotadas tais

: its Incdiairtç sim pIcs apostila

, - , L)!mIlla icaçÕL»s c11tl-c o Órgão ou cnticladc c a contratada devem ser realizadas por escrito

G ato cxigi r la 1 f'ornríllicladc, admitindo-sc o uso dc mcnsagcm eletrônica para esse fim .

\ órgão ou clllidadc poderá convocar rcprcscntantc da empresa para adoção de

i,!311.i,:s que dcval 1: SCI' CLlnlpl-idas dc inrcdiato.

, ',;; a assinIltt!; 11 dLl COlrll-:IIO oil insll’ulncnto cquivalcntc, o órgão ou entidade poderá

' -:!)rcscnt;lll'.c c 1: 1 cnlplcsíl cottti’al:tLlít para reunião inicial para aprcscntação do plano

-.. .:io. CILIC ct;:l[crÓ i11t-c)rnr lições accl-ca das obrigaçõcs contraLLlais. dos mecanismos de

*_ das cstr iIId'y.ias part 1 cxccução clt) objeto. do plano complclncntar dc execução da

.}uando holt\'cr. do nrétoc:o dc a I'cl-ição dos resultados c das sunçõcs aplicáveis. dcnLrc

/#x\

1

(

('

(

(

1

(

i-

,lllutada clcsign:irá forln:llnlcntc o lrrcposto da empresa, antes do início da prcstação

:. ilrdicalrLltl lao insll-Llnrcnto os podcrcs c deveres cm rclação à execução do objeto

> iJ

-'. -,lllutada cIc ",clá llrítlrtcr prcpostt) da cnrprcsa no local da execução do objeto durante o
bclccido llt) crollo.qríllua Jísico l’inI\lrcciro da obra.

\ '\’L>rttrati Inte jlc/LIC I' ii rcctls:lr. dcstlc ejLIe iLlstilicadanrcntc, a indicação ou a lnanuLcnção do

: '.llr pI-CSa. 1lijI,')UFSC ctrl LjtlC a C=onlltllada clcsignará outro para o exercício da atividade.

in\
ltiLl : -;1

f;

> 1 ) L !

1

( ,':EIÇão dc) cc : i111-ato clcvcl-á scr acolll!)anhada c íiscali;,cada pelo(s) I'iscal(is) do contrato.

ccli vos SLit-:stittllt>S ( 1 .ci lr' 1 4. 1 3:\. dc 202 1 , art. 1 17, capul)

1 1)

1

(

i t 1 \;

k> i'

\ l ' » • \;

\ t ; 111 ra 1 o

:;cil1 cIo cotill-:llc> uconrpallhará a cxccução do contrato, para que scjam cumpridas todas

cslabclccidils no contrato, dc 1110do a assegurar os melhores resultados para a
Õo. (1)CCI-Clt) N/lunici pai no 032, dc 24 dc março de 2023, art. 12 c scguintcs);

F' :] Oswaldo Crt iz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail- bic!!acao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

n','w . lire 1-ced$s J)r.gov. br
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’ .;ci 11 do cc)111 rato anotítl-á no histórico de gcrcnciamcnto do contrato todas as ocorrências

:, i:: 1 à cxcctlçítc) do collllato. colar a dcscrição do que í'or necessário para a regularização
. ., clos dcI'citç\s L)Irscrvíldos. (l.ci n'’ i '1.133, dc 202 1 , art. 1 17, 11 '’);

1_1clrti[icada qLI,liqtlcr incxatidão ou 1l-regularidade, o íiscal técnico do contrato cmitirá
lg,- c.; para a col-lcçãt> da cxccução do contrato, dctcrminando prazo para a correção;

'-1 i]scíll do colrtl:Ito auxiliará o gestor do contrato quanto à íiscalização dos aspectos

\os c técn icc>s cIo colrLralo, e especialmente:

,. . ;. 1 . cscluicccr prontamcntc as dúvidas administrativas e técnicas e divergências

i-«icios na cxccução do objcto contratado;

3 .2. cxl)oct ir, através dc notilicaçõcs c/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer

s ,lclcrnrinaÇÕcs c colnu11icaçÕCS llcccssárias à perfeita cxccução dos serviços ou

ec 1111 cn to ;

t _ :q ,3. l)roccctcl-. c(>nR)1-nac cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços

: utacios c :1 1>ro\:1 r a l)1 all i::la dc nl ccI ição emitida pcI a contratada ou con l-ormc disposto

'CI 111 Fil tO :

i .4 . acic> 1111 11:i luccl idas prcvcnLi \'as dc controle dos contratos, inclusive manifestar-

i, rcspcilo clit stispcnsilo cIa entrega dc bens, a rcalização dc serviços ou a cxccução dc

6

d : , ..

(.

laot : !.

(\

1:

]Ç !

9

)

Estado do Paraná

Edil al de C:oncorrêncicl II.D 5/2025
Processo l.icilalól-io 11.' 121/2025

conícrir c ccrtiíicar as fatLll-as relativas às aquisições, serviços ou obras;

proccdcl ns ll\’íliiaçõcs clos serviços cxccutados pcIa contratada;

ctclcl-lrlillar por todos os meios adcquados a observância das normas técnicas c

is, cspccilicaçt=,cs c métodos de cxccução dos serviços cxigívcis para a perfeita

cução do t)bjclo=

.:',.8. exigir o uso correto dos cqtlipanrcntos dc protcção individual e coletiva dc

il'tlnçtl do tl:!b:llho;
-;.9. clctct-llrillar Il retirada dc qtlalqucr cmprcgado subordinado dircta ou

ctanrcll lc .’, c011trllt:icia. inclusive clnl)rcgaclos dc eventuais sul)contratadas, ou as

: r i ils su bctl;ilr:lt:1(I11S. que. a scu critério. compromctanr o bona andamento dos scrviços;

;. } o. l-CL,!)cr ,lcsi!_111:lção c 111a11lcr contato com o proposto da contratada. c sc 1-or

..SSálil). ;):-L„liLI\'cr rclln iL-)cs pcIiÓClicas c)u especiais para a resolução de probIomas na

_1la dos hc 115 (iu na cxccução dos scrviços ou das obras;

11 . clíll !):\icccl’ técnico nos })cclidos dc altcraÇÕcs contIatLlais=

12. vert !ic IIr a c(11’1-cIa aplicaçãc) dos nlatcriais;

13 . rccl _icl,',- d:IS clnpl-csas testes. cxanlcs c ensaios quando necessários, no sentido

-omoçãç) tic çti11tl-ole dc qualidadc da cxccução das obras c scrviços ou dos bens a

'ln adcjtl;ricltis:

o swaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-iuaiÉ licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WÀ'vw, mercedes.pr.gov.br
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'1. rca liz:11-. lla forma do art. 140 da 1.ci l;cdcral n.o 14.133, de 2021. o
r' -.;i11rcnto cItI ot)ictc) contratado, quando i’or o caso;

L. 1 -115. pro!'or à atltolidadc conrlrctcntc a abcrlura dc procedimento aclnlinistrativo
para apLI raÇão cic responsabilidade;

6.1 : . 1 6, no caso de obras c serviços de cngcnharia:

(a) lllanlcr pa sta ílttlali>cada. colm projetos, alvarás, A R’l ’s do CRI-',1\ c/ou R R’l" s

do (.*,'\tJ lcí-crcntc aos pro'jctos arquitetônico c colupIcmcntarcs, orçamentos c
íisclll iz: 1ção. cditíll da licitação e respectivo contrato, cr011c)granra lisico-
íillilllcci ro c os dcmais clcmcntos instrutores;

(b) v islílr o (Ii :’trio de obras, ccrti ficando-sc de scu corrcLo prccncllilncnto;

(c) vcriiical a corrcta construção do canteiro de obras, inclusivc quanto aos

as pcclos a nl b icntais;

1 :3 . 17 . outras illi\'idadcs compatívcis com a função.

!\ \ \=CLIÇãO clos contratos deverá ser acompanhada c liscalizada por lucio dc instrulncrILos

. tr,~ILC. LitIO coin pl-rand:1111 a nlcnsuração dos seguintes aspectos, no que coubcr:

6. 1 '; . 1 . os res u ilt IdOS alcançados cm rclação à contratada, com a verificação dos prazos

cIc »:xccução c (iII cjtli1Êiclilclc dcnrandada;

6.1 : .2. os l-CCLÉl-SOS itunlanos cnrI)l-cgados, em íunção da quantidadc c da formação
1-) ro iissi una 1 cx i s_' itlas 1

\.. 1 Í .3 , a cjLliiii,líILIC c L}ualltidadc cic>s rcctllsos materiais utilizados;

4. a :lcicclulilção clos serviços lrrcstildos à rotina de cxcctlção cstabclccida=

o. : j.5. o CLll11lrl'illrcIIlo das demais (>brigílçõcs dccorrcntcs do contrato; c
6.1 ! .6. a síllisl’ação do público USLlál-iO.

o i::cai técnicc) do c011tlaLO inI-ormalá ao gestor do contato, cni tempo hábil, a situação

cnrí in(:_ir dccisãt) t>11 11cl(>ção dc medidas que u ltrapasscm sua conrpctência, para que adote as

!íls, llcc':ssárias c s:llrcadolíls. sc for o caso

,i,' c:iso de ocorrências que possam inviabilizar a cxccução do contrato nas datas

J llh. , Íiscal LÚcllico cic) cc)!rtrê=Ito com unicará o 1’ato imcdiatamcntc ao Rcstor do contrato.

C) !:s,caI do cc)lttr tItO cclnILlnicará ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término do

IttO st)II liLIa rcsp011sal')iiidílctc, cona vistas à tcmpcstiva renovação ou à prorrogação contratual.

Pn\

6

(!

.'An\
6

q l : ;,'

11

(1

6 .

(;
( 1

r tI 1) =. ; )n trail>

Li b. .' $tcll d( 3 cc)l Ttl-LI1*1 é c> gclcntc Í-tlncional. cc)nl atribuições acinrinistrativas c a função de

colrtl'tlttt. ..!cs'::c st::1 conccpÇÍIO até a ii11aiização. especial nrcnLC (Dccrcto Municipal
cIc nrílrço LIC 2C)2:i, Íll'l. 1 1 ):

6. 1 .?. 1 . Allillis i-,1- 11 cit>cunrcnlação que antcccdc o pagamcnto=

o . 1 :-. . 2. A 1111 ii sar c)s lrcdiclos dc lucy u ilíbric) cconôn1 ico-íilranccirc) do contrato;
' ua Dr. : )s;waldo :rt.tz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-n-laii licitac ato@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
~&'v~.'w . mercedes,pr.gov. br
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(1 . 1 8.3. Analisar cvcntuais altcraçõcs contratuais, após ouvido o i'iscal do contrato ;
( J, 1 8,4. Analisar os documentos rcfcrcntcs ao rcccbimcnto cIo objcto contratado;

(i, 1:1.5. Acompanhar o dcscnvolvimcnto da execução atl-a\'és de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório íinal, dc que
l,-ala a alínca "d" cIo inciso VI do g 3'’ do art. 1 74 da I.ci n'’ 1 '1 . 133, de 1 '’ de abril dc 2021,

c,)nl as 111l-or11raçõcs obtidas durante a cxccução do ct)ntrato, como forma de

üpri;noranrcntc) dns íltividadcs da Adnlinistração;
t:,. 13.6. DcçiLiir l)l’ovisorianrcntc a suspcnsão da cntrcgil dc bcns ou a realização cIc

,n\
sei- v iÇO s ;

6.18.7. i:l’cttlar a digitaiização c arm azcnanlcnto dos docu in cntos íisca is c trabalhistas

da contI-aLa(ia llc) sistcnra do município, quando ct)uber. bclu CL)Ino no Portal Nacional de

('olltrataçõcs l>úblic ils (1>N(:1));

6, 1 S.8. Prccl' lcher o termo de avaliação dc contratos adnlinisLraLivos disponibilizado
llc1,1 scLor responsável pclo sistema de gestão de materiais, obras e scrviços;
6. 1 3.9. inserir os dados rc[crcnLcs aos contratos administrativos no Portal Nacional de

(,:olrlrataçõcs l)úblicas (1)NCI));

6.18, 1 0 . Outlas atividades conrpatívcis com a função.

o b'.cstor do contrato aconrpílnhará os rcgistros realizados pelo lisca! do contrato, dc todas

..)rlê11cias rciacic)ll:ldíls à cxccução do contrato e as medidas adotadas. informando, se for o

-\ iilittlridadc supcl-iol’ àqLIClas quc uItraI)ílssarcn1 a sua colnpctência

6.1(

{\S t

c:.:;•,

/ B

7.1

C i&t'F 1:: RIOS 1) [ =\'1 E D 1 Ç,\O E 1)A(; A MEN’l'O

A avaliação cItI c,\ICCUçãL> dt> sc dará con tormc o disposto ncslc itcln

7. 1, 1 . Será indicaLlu a !’clcnção ou glosa no pagamcnto. pl-(lporcional à ;rrcgularidadc

cl-ilicItda, scln pre} L 11/o das satrçõcs cabívcis, caso sc conslatc quc a Contratada:

7, 1 . 1 . 1 . llão produzir os resultados acordados.

7. 1 . 1 .2. dcixal- dc cxccLltar, ou não cxccutar coin 11 qualidade luínima exigida
as ali v idildcs contratadas; ou

7.1.1.3, deixar dc utilizar materiais c rccursos humanos exigidos para a

cxcctlç fio do scrviço, ou utilizá-los com qualidaclc ou quantidade inferior à

clcnrandada .

A tll’cl-ição dIr cxcc ução colrlratual para lins dc pagamento considcr:Irá os scguintcs critérios:

n\

2.1 . /\ mcdiçãt> tItI parte cxccutada sciá mensal e o pagamento será efetuado de acordo

.>11i ,) cronoglunlil c !!pós :1 íILIIOlização do Gcstor do Contrato.

ua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br
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I':dit.CIl de C:oncorrêncicl n.' 5/2025

Processo i.icitatól’io n.'’ 121/2,025

i 3 ' .'C{JillrC11 to

7. I\; 1 íinal dc cada ctttpa da cxccução contratual, coníornrc prcvisto no Cronograma l-'ísico-

1'i.t.. ,cci,-o, o Contratado aprcscntalá a medição prévia dos serviços executados no período, por

Ir-„: '.) dc planilha c meInOria dc cálculo dctalhada.

7.3.1 . Uma etapa será considerada cí'ctivanrcntc concluída quando os serviços previstos
ira aquela etapa, no Cronograma Físico-l;inancciro, estiverem cxccutados cm sua totalidade.

:3 .:> . o contratado tanlbém aprcscnLará, a cada medição, os documentos comprobatórios

11 pl’occdência legal dos produtos c subprodutos florcstais utilizados naquela etapa da

iCCLlçãO contratual, cluando í -or o caso.

os serviços serão rcccbiclos pl’ovisorianrcntc, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos lis;cais

’(1 c administrativo, Incdiílntc Lcrmos deLa] llados, quando vcriIic:ldo o cumprimento das

icil,s dc carátcr técnico c aclnlinistl'ativo. (/\Il. 140, 1, a. da I.ci n'’ 1 4. 133).

..}. : . o pra/.o cla clisposição acinra será contado do rcccbinrcnto dc conlunicação dc

,l)I:tnça oriunda do contIlltado cona a comprovação da prcstação dos serviços a quc sc

íc'1-cin a parcela a ser pagíl.

.'+.2. o liscal do contrato realizará o rcccbilncnLo provisório do objeto do contrato

llCLliantc termo detalhado que comprove o cunrprimcnto das exigências de caráter técnico c
_ 1111 i 11 istratl vo .

1.3 . o Fiscal setorial do contrato, quando houver, rcalizará o recebimento provisório sob

1)OltIe dc vista técnico c administrativo.

. 1 .': . 1)ara efeito de rcccbimcnto provisório, ao Iinal dc cada período de faturamento, o
sc liI do contrato iríi apurar o resultado das avaliações da cxccução do objeto e, se for o caso,

_, ílll:\liso do dcsclnpcnho c qualidadc da prcstação dos serviços rcalizados CIn consonância

:111 os indicadores previstos, quc poderá lcsultar no rcdimcnsionanlcnto dc valores a scrcm

:. uc~s à contratada. rcgislríIndo cm rcltltório a ser encaminhado ao gcstor do contrato.

5 , Será collsicicradc) colrlo ocorrido o rcccbilncnLo provisório com a cnlrcga do termo
1:i hado ou. cm havendo nrílis cIc um a scr í'cito, com a cntrcga do últinlo.

1 .(-, , o Contrítlado íicit obrigado a reparar. corrigir, rcmovcr. reconstruir ou substituIr. às

. 111 s cxpcnsas. llc) lodo ou cm parte. o objcto cnr que sc vcrilicíllCIn vícit)s, dciciLos ou

.,'tJrrcçÕCS rcsuttanlcs da cxcctlção c)u materiais cmprcgados. cahcndo à liscalização não

:sli Ir a Última c/otl Ílnicd nrcctição dc scrviços até que scjan1 sanadas todas as eventuaIS

lltências que possam vir a ser apontadas no ltcccbimcnto Provisório.

1 . T. A [iscalização não cl’ctuará o atcstc da última c/ou única medição de serviços até que

!:ii,1 sanadas todas as cvcntuais pcndências quo possam vir a ser apontadas no Recebimento

')\is(’)rio. (Art. 1 19 c/c alt. 140 da 1.ci n') 14133, de 2021)

8. o rccchinlcnto provisório tanlbén1 licará su}cito, quando cabívcl, à conclusão dc

,los os tcstcs dc campo e à cntrcga dos Manuais c Instruçõcs cxigí\'cis.
la Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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\i . os scrviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parLc, quando em desacordo com

,spcciíicaçõcs c011stantcs neste ' 1-cl-mo dc Referência c na proposta, sem prc}uízo cla

, ik:ação das pcnaiidadcs.

Quando a nscalizí\ção 1-or cxcrcida por um único servidor, o ’l-crmo 1)ctalhado dcvcrá conter
-II-O. a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

’ llt;ão técnica e administrativa c dcmais documcntos quc julgar necessários, devendo

1;Iii-lOS ao gcsLor do contrato para rcccbimcnto dclinitivo.
t Js serviços serão rcccbidos dcnnitivamcntc no prazo dc até 30 (trinta) dias, contados cIo

ILInto provisório, pelo gcstor do contrato, após a verificação da qtlalidade c quantidade do

t) c conscqucntc aceitação mcdiantc termo detalhado, obedecendo os seguintes
iI- llentos :

, 1.1. l'lnlitir documento conrprobaLÓric) da avaliação realizada pelos liscais técnico.

,itlistrativo c sctorial, cjuit11do hotlvcr, no culnprinlcnto dc obrigaçõcs assumidas pelo

i-:lIÉldO, com menção ao s;cu dcsclnpcnho na cxccução contratual. bascado c-nr indicadores

.}cli valnclrLc dclinidos c alcridos, c a cvcntuais penalidades aplicadas.

i 1.2. Rcalizar a análise dos rclalórios c de toda a documclltação aprcscntada pela

ra lização c, caso llaj a irrcgulítridadcs CIuc impcçan1 a liquidação e o pagamento da dcsl)csa,

,lidar as CláLISU Ias contratuais pcrtincntcs, solicitando à CON'l'R/\'l'/\I)/\, por escrito. as

l>cctlvas colrcçõcs:

3. I':nliLir l-crnro I)ctalhado para cfcito dc recebimento definitivo dos scrviços
,st itdos, com bt lsc nos relatórios c docunrcntaçõcs apresentadas; c

-1 . Comunicar a empresa para que cmita a Nota Fiscal ou l;atura, com o valor exato

llcnsionado pcla liscalização.

-'.5. I':nviar a (iocumcntação pcrtincntc ao setor de contratos para a formalização dos

,_cdimcntos dc liquidação c pagamcnto. no valor dimcnsionado pcla liscalização c gestão.

’.Jci caso de conlrovérsitl sobre a cxcctlção do objeto. quanto à dinrcnsãc), qualldadc c

1,cic. dcvcrá scr observado o tcor do : lrt. 143 da Lei na 14.133. de 202 1 , conrunlcando-se à

t)ara cmissãc) dc Nota 1 fjscal no quc pcrt inc à parcela incontrovcrsa da cxcctlção do objcto.

-.'ito dc liquidação c pIlgalrrclrto.

.\:cnhuln prazo dc rcccbinrcnlo ocorrerá cnquanto pcndc11tc a soltlção. pelo contratado. dc

,..'.\}ncias vcriiict\elas na cxccllção cIo objcLO ou no illslrunlcnto dc cobrança

; l-cccbimc11to provisório ou dclinitivo não cxcluirí’1 a rcsponsabilidaclc civil pela solidez c
Llrança cIo serviço ncln il l-csponsabilidadc ético-profissional pcla pcrí-cita execução do

1
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i lcccbicla a Nota l;iscal ou documento dc cobrança cquivalcntc, corrcrá o prazo de dcz dias

,-l,t\ lins de liquidação, na forma dcsta scção, prorrogávcis por igual pcríodo

1)ara lins dc liquidação. o sctor conrpctcntc dcvc verificar sc a Nota l"isc tIl ou 1 fatura

1ltctda cxprcssa os clcnrcnLos ncccssários c csscnciais do docunlcnto, tais cc)nio

o prazo dc validado;

11 ':lata da cnrlssão;

t,s dados do contrato c do órgão contI’atantc;

o pcríodo rcspcclivo dc execução do contrato;

o valor a pagar; c

c\’cntual destaque do valor de rctcnçõcs tributárias cabíveis

ilavcndo crro na apresentação da Nota l;iscal/l;atura, ou circunstância que impeça a

lç:io da despesa, esta Iical-á sobrcstada até que o contratado providcncic as medidas

,)1-its, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da rcgularização da situação, scm ônus à
tlllc

Scnr prejuízo do disposto nos subitcns que seguem, o faturamcnto deverá scr protc)colado.

(Llnra) via, no prolocolo gcral na scdc do licitador c deverá ser apresentado, coil l-c)rnlc scguc.

..t,) a padronizar condiçõcs c l-oIIna dc aprcscntação:

OI it liscal/fatura. con1 discrinlinação rcsulnida dos scrviços executados, númclcr da licitação,

„!-,) do contrato. tiiscrinr i nação dos inll)ostos c cncargos quc scrãt) retidos 1->ctt> Município
cicicnLcs sol)rc o t)b jl3to contratado, c outros dados que julgar convcnicntcs. não aprcscntar

ill c/ou clrtrclinhas c scr ccrliíicada pelo Rcsponsávcl 'l'éc.nico:

ct’)1)ia da guia de lccolhinlcnto da l)rcvidência Social -- GI)S doCs) mês(s) dc cxccução por

iCS). dcvidamcnlc quitacta(s), de conIornridadc com o relatório do Sl':l?ll)/(il'-II) com as

ils detalhadas c rcsulmidas cia obra contratada, l)cor cc)Ino colnprc)vantc(s) cic transmissão

) tII'qUiVO(s) para a Caixa l{conônlica l“cdcral, c cópia(s) da(s) guia(s) dc rccolllinlcnto do

,i,> dc Garantia por --i'clnpo dc Serviço - 1:G’l'S doCs) último(s) rccoihimcnto(s) dcvido(s).
iclanrcntc quitada(s), dc coníonnidadc com o demonstrativo de dados rcfcrcntcs ao

I'S/INSS, exclusivo da obra contratada;

) dcvcrão sol- apresentados os conlplovantcs dc rccolhinrcnto dc INSS c 1;(3'1*S da obra

lllratada, dcvidos cin todos os meses, contados cntrc a data dc assinatura do contrato e o

IiIciro pagamcnlo c cntl-c Lllr1 paganlcnto c outro. c não apc11 IIS o conrprov:llllc do ílltll=c)
, 3 1 h ilncnto realizado

1l-t 3v 11 dc incxistêllcia cIc débilos inildinlplidos pcI'antc a Justiça do ’l'rabalho – Ccrtidão
aI iva dc l)ébitos 'l-l’abalhistíts – CN l)'l ;

.-.-ói)ia da folha de pagamclrto dos cnlprcgados da obra contratada:

t ': i
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) l)lanilha dc Medição – lllaborada nos padrões do CON’1'11/\’l'AN'l'l!, dc acordo com

,)llc)grama físico-nnancciro, relativo à parecIa faturada, de forma que as atividades e os

alol-cs [aturados, corrcspc)ndanr às atividades e aos respectivos índices percentuais

, ;scI'in-linadOS c inI’ormac los pcla l fjscalização da obra, que acompanha o processo da nota nscal/
LILI I'LI

7.1 . i . A Nota l"isc.aI ou 1 Fatura ctcvcrá scr obrigatorianlcnlc aconrpanhada da conrprovação da

rc '.:laridt IdC FIscal. constatada por nrcio dc consulta on-lille ao SICAI; ou, na impossibilidade dc
so ilo rcl'crido Sistema, mcdiantc consulta aos sítios clctrônicos oficiais ou à docunlcntação

11 , -.c i011ada no art. 68 da 1.ci no 14.133/202 1

7. : . A Administração deverá rcalizar consulta ao SIC/\l" para: a) verificar a manutenção das

cl . _iiçõcs dc habilitação exigidas no cdital; b) idcntiíicar possível razão que impeça a participação
ci, , iicitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar coin o Podcr Público, bem

Cr 1c, ocorrências impcditivas indiretas (INS’l'RUÇ/\O NORMA'1-IVA NC) 3, Dli 26 Dl 1 ABRII.
1 -.' ' 20 1 8)

.,. C'.onstatando-se, junto ao SICAI;, a situação dc irrcgularidadc do contratado, scrá

1 „ .’idcnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo dc 5 (cinco) dias útcis, regularizc
st sittlação ou, no Incsmo prazo, apresente sua dcícsa. ( ) prazo poderá scr prorrogado uma vez,

gui 11 pcríodo, a critério do contratantc.

-1 . Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada inrpl-occdcntc. o contratantc

:rá cunlunicar aos órgãos rcsponsávcis pela íiscali;'.ação da regularidade [iscal quanto à

i nrl)!ência do contratado. bem conrc) quanto à cxistência dc pagamento a ser cl-ctuado, para que

.il t.!cit)nados os lrlcic>s l)crtillcnlcs c necessários para garantir o lcccbimcnto dc seus créditos.
l)crsisti11do a irrcQUlaridadc. o conlrala11tc dcvcrá adotar as medidas necessárias à rescisão

çc 'rL-11 tlit1 nos a11los do pl-occsso administrativo corrcspondcntc. assegurada ao contratado a ampla

sa

>. 1 lavcndo a cfcLi\'a cxccuçãc) do objeto, os paganrcntos serão rcalizacios normalmente, até

sc decida pcla rescisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua situação Junto ao

/\ 1

J . A liberação da filtinla parcela fica condicionada à apresentação de:

7.20. 1 . colnprovantc, nos casos previstos, dc ligações dcnnitivas dc água c energia elétrIca

/\s dcspcsas rcfcrcntcs ao consLlmo dc água c energia. durante a cxccução do objeto, são dc

i nIc ira rcsponsabil idade da C(JN'l'lIA’l/\ 1)A;

7.20.2. ’1'crmo dc Recebimento l)rovisório;

7.20.3 . Ccrticlão ncgativa cic débitos. cxpcclida pcIa I<cccita l’'cdcral. rcl'crcnLC ao obJeto

colltriltílclo concluício (cm caso de obra civil a CNI) dc\'crá contcr a mctragcm da obra

t-o!\!’t]rlnc pro jcto/ál'clt cIc rc[’o1lrl:1/área cic acréscimo/área nova);

7.20.4. quando ncccssálio, do /\S i3Ull.’1’ da obra
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])!azo dc pagamento
q :’. 1 . o paganrcnto será cfctuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização

dí, liquidação da dcsl)csa, conI'ormc seção anterior. I'Inr todo caso, o pagamcnto deverá ser

rc._tlizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota Fiscal, após

cc,lnprovtldo o adimplcnrcnLo da contratada cm todas as suas obrigações. já dcduzidíls as glosas c

nc,las dc débitos, coníornlc prcvê o art. 1 0 do 1)coreto Municipal n.'’ 043, dc 24 de março dc 2023.

7.22. No caso de atraso pelo C:ontratantc, os valorcs dcvidos ao contratado serão atualizados

12'1..)lrclarianlcntc cntl-c o ICInlo Íiníll do prazo cIc pagamclrto até a data cIc sua cl-oliva realização.

Iii_’diante aplicação do índice 11)CA-113Glt dc correção nlonctária.
/-b\

: ' :rma de paganlcn to
7.23. C) pagamento scrá rcalizado por lucio dc ordcm bancária, ’1'1':1), 1)OC ou transfcrência

l':.1lcária (a critério do Município) para crédito cm banco, agência e conta corrente indicados pclo

ct-:ttratêtdo. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
l-'ilcários informados

i .24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,

11). 1)o(: ou transícrêlrcia bancária para pagamcnLo.

-, .. 15. A última parccla, c respectivo pagamento, deverá corrcspondcr, no mínimo, à 10% (dez
1-,i ,r cclILO) do valor total do contrato, para tanto a pcnílltima medição clcvcrá scr rcalizada dc

\rlcil'íl a rcscrvar o pcI-cclrtual nrÍninro para a última medição.

'.6. (':>ua11clo do pagamento, será efetuada a rctcnção tributária plcvisla na legislação aplicável.

7.26. 1 . lnclcpcncIcntcnlcntc do pcrccnlual dc tributo inserido na plallilha, quando houver.

sci’ão retidos na l011lc. quando da rcalização do paganrcnto. os pcrccntuais cstabclccidos na

lcgisiação vigcntc
7.27. o contratado regularmente opLante pelo Sinlplcs Nacional. nos termos da IJCi

t fnrplcnrcntar n'’ 123. dc 2006. não soí-rcrá a rctcnção tributária quanto aos impostos c
:rtril)uiçõcs abrangidos por aquclc regime. No cntanto, o pagamcnLo ficará condicionado à

1 i-cscnlação dc conrprovação, por lucio dc documento olicial. dc que faz jus ao tratamento

t,butário hvorccido previsto na rclcl-ida 1.ci Complcmcntar.

7.27.1 . Nos tennos do Decreto Municipal n.c) 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais

ou faturas a serem emitidas para o N'lunicípio d partir de 19 de outubro de 2023 deverão

observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O

referencial nornrativo a ser utilizado, para identificação tanto do 1[tRF a ser destacado nas

llotas ou fatLlras como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB

234/2012 ou a qlle vier a SLlbstitui-la, devendo tainbénr ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada llolnla, cont-oI-mc o cti:so. Enlbora a IN RFB 1234/2012 seja o

referencial nornlati\,’o para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
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do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,

cc)riNS e CS;LL – não serão objeto de retenção na ionte pelo Município, suas autarquias e

ruilc{ações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou l-aturas.
3 1

(:cssão de crédito

7.28. 1': admitida a ccs s;ão dc dircitos crcdiLÍcios, conforme as regras dcstc prcscntc tópico.
7.28.1 . /\s ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratantc.

7.29. /\ cíicácia da cessão de crédito, cm rclação à Administração, está condicionada à

celebração dc tcrmo aditivo ao contrato adlninistrati vo.

7.30. Sem prcjuizo do rcgular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

c,>ndiçõcs dc habilitação por partc do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamcnto de cessão

t'; crédito c a realização dos pagamentos respectivos também sc condicionaln à rcgularidadc fiscal
c Irabalhista do ccssionário, l)clm como à ccrtificação dc quo o ccssionário não se cncontra

1lpcd ido dc licitar c contratar conr o l)oclcr Público, con lolnlc a legislaÇão CIn vigor. ou dc rcccbcr
t-':rcrícios ou inccntivos Fiscais ou crcditícios. direta ou ilrdirctamcntc. conFormc o art. 12 da Lei

l-'’ 8.429. de : 992. nos termos do l)arccct- J 1 .–o l . dc 1 8 dc lnaio dc 2020

7.3 1 . o crédito a scr pngo à ccssionária é cxatanlcntc aquclc que scria destinado à ccdcntc

('ç)nlralílclo) pcIa execução do oh'joIo contraltlal, rcstalldo absolutamcntc incóltlnlcs todas as

c=:rosas c exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas cxorbiLantcs ao clircito comum

o'rlicá\'cis no rcgimc .iLlrídico dc dilcito público incidcntc sobre os colrtrIltos administrativos.
c[uincto a possibi[idaclc dc pagamento em conta vinculada ou dc pagamento pela cl’ctiva

c,.,nrprovação do fato gcrador, quando tor o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos

cl lllsados à Administração .

1.32. 1\ cessão dc crédito não a['clará a execução do objeto contratado, quc continuará sob a

i.-.lcgral rcsponsabilidt IdC do contratado.

'n\

i :1

r\ #

}} . FORMA E CR 1'1-É:R 10S 1)E SEI.EÇÃO i)o FORNECEI)OR E REGIME DE
1'=X 1': (: U Ç A o

8.1 . Forma de seleção e critério de julgamcnto da proposta
o I'or11cccdor scr ii sclccioníldo por meio da rcaliz IIÇãO dc procedimento dc 1.ICI'I-AÇÃO.

moclaiidadc CON(:0111{1" INCI./\. sob a forma l':l.ll’l i<ONiC /\, com adoção do critério de

j .!qalncnlo pelo MlINC) ii l)ltl':ÇC)'

: CEIIne cIc execução
f ._3 . o rcgjme dc cxccução do contrato será, com contratação semi-integrada (/\ administração

ci:lborou o pro}eLO básico para a licitação, atribuindo ao contratado a responsabilidade pcla

, ::ll)oração do projeto cxcçutivo c postcriormcntc sua cxccução).

t; 2.

i
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(:!'i{érios de accitabilidadc dc preços

8.-t. l<cssal\'ado o objcto ou parte dclc sujeito ao regime de empreitada por prcço unitário, o

critério dc accitabilidaclc dc preços scrá o valor global cslilnaclo pal’a a cc)ntratação.

8.4.1. o licitantc que cslivcr mais bem colocado na disputa dcvcrá apresentar à
Acl11rinistração, por lucio clcLrf)nico, planilha quc conlt=nha o preço global, os quantitativos c
os pl-cços tlnitários tidos conro rclcvantcs, conforn-lc modelo de planilha claborada pela

A(3 min istração, para cl'cito dc avaliação dc cxcquibilidade (art. 59, g'30. da 1.ci n'’

14.133/202 1 );

'0X\
I:xigências de habilitação
8.5 . 1)ara fins de habilitação, deverá o licitantc comprovar os seguintes rcquisitos:

8.6 . Ilabilitação j uríd ica

8.7. Pessoa física: cédula de idcntic{adc (RG) ou documento cquivalcntc que, por força de lei,

tcnha validade para lins dc idcntificação CIn todo o território nacional;

8.8 . Elnprcsário individual: inscrição no Registro Público dc llmprcsas Mcrçantis, a cargo da

. 1 :Int:1 (:onlcrcial da rcspcctiva scdc;

8.9. M icrocnrprcclr cI cdo r in (Ii\'id uaI - IVI El : Ccrtiíicacio da Condição de IVlicroclnprcondcdor

lildividu:l1 - (:(:Ml:1. ct tja accilação licará condicionada à verificação da autcnticidadc no sítio

11 lt-ps ://\ v \'v w , gov .bl'/CIn p l’csas-c-n cgoci os/pt-br/empreende clor ;

8, 10. Socicdadc cnrprcsária, socicdadc limitada unipcssoal – SI.U ou sociedade identificada

c,lino ctllprcsa individulll dc rcsponsabilidadc limitada – I':IRltl.1 : inscrição do ato constitutivo.
ella tuto ou contrato social no Rcgistro Público de I':mprcstls Mcrcantis, a cargo da Junta Comercial

t: 11 rcspccti va sede. acoir lpanhada dc clocunrcnto conrprobat(’)rio de scus administradores;

8.1 1. Sociedade eur p rcsária estrangeira : portaria de autorização de luncionamcnto no Brasil,

pllblicada no })iário O!icial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

sc localizar a filial, agêIlcia, sucursal ou csLabclccimcnlo. a qual scrá considerada como sua sede,

c'.>lríornrc Instrução Normativa bR 111/Ml! no 77, dc 18 dc março de 2020.

8.12. Sociedade siln !>les : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dc 1)cssoas Jurídicas

(,. J Iucn 1 cIc sua scdc, acolnpanhada dc documento comprobatório dc seus administradores;

b. 13. i"iliul, sucursal ou agência de sociedade sinri)les ou empresária: inscrição do ato

c'.)ns{itLlti vo da lilial. sucursal ou agência da socicdadc sinlplcs ou empresária, rcspcctivamcntc.
lq'.) Rcqistro (:ivil das 1)cssoas JLllídicas ou no licgistro Público de l«:mprc s;as Mcrcantis onde opera.

com avcrbílção ilo IIcgisll-o ondc lcllr sede a nlíltriz
A . 14. Socic(lado coojJcrativa : ala de fundação c cstaIultc) social. con1 a ata da assembleia que o

tII rt)votl, dcvidamcntc iil’quivado na JtlnLa C:olncrcial ou inscrito no Registro Civil das l)cssoas

1 =lrídicas da respectiva >;cdc, além do rcgislro dc que trata o art. 1 07 da 1'ci no 5.764, de 16 dc
(íczcnlblt) 1 971.
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8.15 . (-)s documcntos apresentados dcvcrão estar aconlpanhados dc todas as altcraçõcs ou da

c',)nsoliciação rcspccti va.

11 a bilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. l)rova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pcssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

l"ísicas. conforme o caso;

8. i 7. l)rova cIc rcgulitridadc risca! pcrantc a l:azcnd:1 Nacional, mcdianLc apresentação de

ccrtidãcl cxpcdida COII.jllnLamcntc pela Scclctaria da i<cccita l?cdcral do 13rasil (111"13) c pcia

i>rocurí\doria-Geral da l":lzcnda Nacional (1)(;1'’N), rcI’crclrtc a todos os créditos tributários federais

c à 1)ív ida Ativa da União (1)AU) por clas administrados, inclusive aqueles rclativos à Seguridade

Social> nos termos da l>ortí.Iria Conjunta nQ 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

I{cccita l"cdcral do Brasil c da l)rocuradora-Gcral da l;azcncla Nacional.

8. [ 8. l)rova dc rcgulal-idade com o l"undo dc Garantia do 'l-cmpo dc Serviço (1;G’I-S);

8.19. 1)rc>va de inexistência de débitos inadinrplidos pcrantc a Justiça do '1-rat)alho, mcdiantc a

íl:-.>lcscntltção dc certidão ncgativa ou positiva com efeito de ncgativa, nos termos do 'Fítulo VII-A
da Consolidação das l.cis do ’l'rabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nc’ 5.452. de 1c) de maio de 1943;

8.20. 1)rova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou scdc

do l-orncccdor, pcrtincntc ao scu ramo dc atividade c compatível com o objeto contratual;
8.21. I)1-ova dc rcgularidadc coin a l"azcnda Municipal do donricílio ou scdc do fornecedor,

r:1 ativo à atividade cm cujo cxcrcício contrata ou concorl’c' :

8.22. (:aso o I'orncccdor sci a considclado isento dos trit)tllos rclacionados ao objeto contratual.

clcvcl'ê’1 cclj=provar ta ! cotrdição mcclialrtc a apl’cscntação ctc declaração da l*'azcndí1 I'cspcctiva do

seu ciolnicílio ou scdc, ou outra cc]u ivalcntc, na l’arma da lci .

8.23. o Fornecedor cnquadrado col-no m icrocmprccndcdor individual que pretenda au í'crir os

1lcncfíci(rs do traLanrcnto diicrcnciado prcvistos na 1.ci (.:olnplcmcntar n. 123, dc 2006, cstará

(!ispcnsac io da prova dc inscrição nos cadastros cic contrihLlintcs cstadual c nlunicipal.

Ê:1 T b

r\

L' dali li cilção Eco n ô in ico- Fina n cci 1-21

8.24. certidão negativa dc insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou scdc do

licilantc, caso sc tratc dc pcssoa física, dcsdc quc admitida a sua participação na licitação (art. 4'’,

illciso II, alínea 'c", do l)ccrcto [Vlunicipal n.'’ 1 60, de 2023), ou dc sociedade simplcs;
8.25. ccrtidão ncgaLiva cIc falência expedida pclo distribuidor da scdc do fornecedor - 1'ci n'’

1 4. 133, dc 202 1, art. 69. ccll)tIt . inciso II);

[.26. 13alanÇO piItrinlc)nial. clclnc)nslração dc rcsultadII dc cxcrcício c demais demonstrações

çc)nti’lbois dos 2 (dois’) últimos cxclcícios sociais, comprovando:

S.27. ílldiccs dc i.iqLlidC/, (]cr 111 (1 .( 3). I.iquidcz (:tll’lcntc (l.(=), c Solvênciíl Geral (SG)

s:,!pCIiOICS a 1 (un1);
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8.28. As ctnprcsas criadas no cxcrcício financeiro da licitação deverão atender a todas as

cxigênciíls da habilitação c poderão substituir os dclnonstrativos colltábcis pclo balanço de

abclt ui-a ; c

8.29. Os documcntos referidos acima limitar-sc-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há mcnos dc 2 (dois) anos.

8.30. Os documcntos referidos acima dcvcrão scr exigidos com base no limite definido pela
ilccciLa l;cdcral do Brasil para transnrissão da ltscrituração Contábil l)igital - llCD ao Spcd.

8.31 . Caso a cmprcsa licitantc aprcscntc resultado inícrior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

í11diccs dc I.iquidc/. Gcrai ( 1.Cl), Solvência Geral (SG) c 1.iqtlidc>'1 Corrente (l.(:), será cxigido para

!ins dc habilitação capital nrínimo não iní'crior a 10%, (dez por cento) do valor estimado da
co 11 t!•ati lcito ,

8.32. As empresas criadas no cxcrcício íinancciro da licitação dcvcrão atender a todas as

cxigências da habilitação e poderão substituir os dc111t)llstrativos c011Lábcis pelo balanço de

11bel-lUI-a. ( 1 .cl n') 14. ] 33, dc 202 1 , art. 65, g 1 '’).

8.33 . C) atcndlmcnto dos índices cconônricos prcvistos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por prol-issional habilitado da área ct)lltábil, apresentada pclo fornecedor 9 quc

deverá conter cálculos rcalizadas através das scguintcs íúrnrulas:

I .G–= Índice de liquidez geral (indicador da capacidade dc solvência a longo prazo)

Ativo Circulanlc t- llcalizávcl à 1.ongo l)razo
1 .G

l)llssivo Circulante -1- 11x igívcl a 1 .c)ngc) 1)ra>',o

in\. I.C== 111dicc dc liquidez corrcntc (indicador da capacidadc dc solvência a curto prazo, utilizando
\lllç>res LliSl)onÍ\’cIS c col\\’cl'sívcis tI curto prt tzu)

Ativo Circulalltc
I .C

Passivo Circulante

s ,:1, Sc- 11 \’ ência (;cra 1

Ativo 'l-otal

g
sc; ==

I)assivo Circulante -+- Passivo Não Circulante

8.34, Nos termos do g 4'’, do art. 1 76. da I.ci n.o 6.404/70. dos itens 3.17 c 8.1 da N13C ’l'G 1000.

01)_lov:l(!Q,pcla RcsoiuçB_(] C:1;C n.'’ 1 .25§/09. c cIo item 20_ LIa I'IG IOO_Q,_qprovada pela Resolução
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{ jlX lILo 1 .'} } 8/12. a elaboração das Notas l':xplicativas épbrigatória, nos casos cm que se vcrinca
tI incidé11cia das citadas irol-luas.

Ouaiificílção Técnica

8.35. 1)cclaração dc que o licitantc tomou conhccinrcnto dc todas as infonnaçõcs c das

condições locais para o culnprimcnto das obrigações objeto da licitação;

8.35.1 . /\ dcclaração acima podcrá scr substituída por declaração formal assinada pelo

1’csI)(lnsávcl técnico do licitantc acerca do conhccimc11to pleno das condições c pcculiaridadcs
da contratação.

8.36 . Rcgistro ou inscrição da empresa na cntidadc pro lissional competente: Conselho Regional

dc llngcnharia, Arquitetura e Agronomia – CRE/\, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo –
(=AU, cin plena validado.

8.37, Socicdadcs cmplcsárias estrangeiras atcndcrão à exigência por rncio da apresentação, no

nlonlclrto da assinatura do contrato. da solicitação de rcgistro pcranlc a cntidadc profissional
com})clclllc no 13rasil

8.38. Aprcscntação doCs) profissional(is) abaixo intlicado(s), dcvidllmcntc rcgistrado(s) no

cc)nsclho profissional co nrpctcnLc, dclcntor cIc atestado cIc l-csponsabilidÉldc técnica por cxccução

cic obra c,111 scrviço dc caI’acLcrísticas scnrclhílnlcs, Lambé111 abaixo indicado(s):

8,38.1 . Declaração, assinada pelo rcprcscnLalltc legal da proponente, de que manterá

ira obra um !':ngcnhciro Civil ou Arquiteto c UI-bílnista, corrcsponsávcl na gerência dos

scrviços, indica11do o nome c o núnrcl’o da inscrição junto ao CRi':/VCALJ, cujo nc)mc

deverá constar na Anotação dc Responsabilidade ’l'écnica (/\Kl-) ou Registro dc

IIcsponsabilidaclc ’l-écnica (RR’l) rclativa à obra objcto da prcscntc licitação (ANEXO 11);

8.38.2. A dcclílração exigida acima (ANI:XO 11) deverá ser aconlpanhada dc

'’Certificado de Accrvo ’l-écnico l)rolissional ... (:/\'l'' do responsável(cis) técnico(s)

illdicado(s), cin ilido(s) pelo ''Consclho llcgional cIc l:ngcnharia c Agronomia - CRl':A c/ou

(onsclho cIc Alcjuitctula c IJrbt in isnlo –- C:/\LJ ", LIC cxccução dc, no mínimo, uma obra de

s,nlcihanLc conlplcxidadc tccnológica c opclac;L>llal cquivalcntc ou superior à solicitada

( 1): 11-il os íills cli 1 ])lcscntc cxigC'lrciíl. consiclcl-a-s,- l-)arccla dc 111ilior rclcvâlrcia técnica c
\tllc)l sign i íi cativo

=\

!"abric ttção c instalação dc tcsotlra/ll-cliça. intcila ou nlci tl, cm aço;

I'nIl-na cIc aço colnposLII por tcrças;

!clhalrlcnlo c/ telha dc ;lço/alumínio;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 43



Pag

Já 11

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Con.corrência yI.' 5/2025
Processo I.icitaíório n.' 121/202 5

8.39. o(s) profissional(is) indicado(s) na 1’orIma supra cicvcrá(ão) participar da obra ou serviço

oh jclo Jo c011tralo, c sci li admitida a sua substituição pol- !)roíissionais dc cxpcriência cquivalcnLc

ou supcl'ior, dcsdc quc aprovada pcla AclminisLntção

8.40. Comprovação do vínculo cntrc o(s) profissioll:l1(is) indicado(s) na forma supra e a

licitantc. mcd iantc uma das scp,uintcs formas:

8.4 0 , ] . Carteira de ’l-raballro ;

8.4 0.2. Ccrtldão do CRI!/\;
8,40.3. Certidão do C/\U;
8.4 o ,4. Contrato Social ;

8.40.5. Contrato de prcstação dc serviços;
8.4 0.6. Contrato de Trabalho registrado na Dltl-;

8.4 0.7. Pré-contrato de prestação de serviços ou declaração de vínculo futuro.
8.41 . Comprovação de aptidão para cxccução dc serviço do complcxidadc tccnológica c
opcrllcioní11 cquivalcnlc ou superior colu o objcto desta cc)nLratação, ou com o itcln pertinente, por

meio da a!)rcscntação dc certidões ou atestados, por pessoas }urídicas dc direito público ou privado,

ou rcglll aI-mcnlc cnritidc)(s) pelo conselho pro !issional ct)lllpctcntc, quanclo íor o caso.

8.42 . Para lins da conr provação dc que trata cstc subitc lu, os atcslados deverão dizer rcspcito a

contrattrs cxccutados coin íls scguilr Ics caracteristicas nl Íninras:

1)ESC lliÇÃO 1)OS S l«:llVI ÇOS

I"ahric:lçãc) c insLnlaçãc> dc tcsouríl/trcliça, intcira ou nrcitl.

gi11 :31 ; S).

I'rílnlíl cIc aço colnposta por terças;

l-clhanlcnto c/ Lclha dc ;tço/alumínio;
8.43. Será admitida, para lins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de dilcrcnLcs :ttcstados cxccuLados dc forma coiIComitantc.

8.43.1 . Os atcstados dc capacidade técnica poderão ser aprcscnlados cm nome da matriz

ou da filial da clnprcsíl licitantc.
8.43.2. o licilanlc disponibilizará todas as infornraçõcs ncccssárias à conrprovação da

icgilinricladc dos alcslados. al31cscntando, quando st>iicitado pela Adnrinistração, cópia do

col ltrato quo dcu stlj30rtc à contratação. endereço lltttai da contratante c local cnr que foi
cxcclllado o objcto contratado. dentre outrc)s doculnç11los.

8.44. i-lcci:11-ação, assinada 1)clt) 1-cFl-cscnl tInto leg:ii da proponcÊILc. cIc que, declarada

adjuLiic:llúlia do ob.jeto cIa prcscnlc licitação, dispoif, dc pessoal técnico c cquipamcntos

ncccssí’1lios ã cxccução cIo nlcsnlo (T)cclaração dc C)briE:lçL->cs – AN ltXO iiI);
8.45. Caso adnriLida II participação de cooperativas. scrá cxigida a seguinte clocunrcntação

coin Dlctmontar :

U AN' i'll) Al) E Nl iNI VIA

139, 1 (} KG ou 54 .06 M2

183, 1 6 KG ou 54.06 M2

54.06 M2
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h
8:

8.45, 1. A rclação dos cooperados quo atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que cxccutarão o contrato, com as rcspcclivas atas dc inscrição c a comprovação

dc qtlc estão domiciliados na localidade da scdc da coopcrativa, rcspcitaclo o disposto nos arts.

4c’. inciso Xl, 21, inciso 1 c 42, 6$2'’ a 6'’ da I.ci n. 5.764, de 1971 ;

8.4 5.2. A dcclarr,ção dc rcgtllaridadc dc situação Jtl contribuinte individual – DRSCI, para

cada um dos coopcr tIdOS indicados;
ii.45.3. I\ coluplovação do capital sc)cial pr,)j)orcional ao número de coopcrados

ncccssários à prestação do serviço:

8.45.4. o rcgistrcr previsto na 1.ci n. 5.764. de 1 97 1 . art. 107;

8.45.5. A conrprovação dc integração das respectivas quotas-partcs por parte dos

coopcrados quc cxccuLarão o contrato ;

8.45.6. os scguintcs docunrcnLos para a colnl>rovação da rcgularidadc jurídica da

coopcrativa: a) ata cic fundação; b) estatuto social cc)m a ata da assembleia que o aprovou; c)

rcgênlcnto dos fundos instituídos pelos cooperados. com a ata da assembleia; d) cditais dc

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; c) três registros de presença

dos cooperados quc executarão o contrato cm asscn-\l)!cias gerais ou nas reuniões scccionais;

c r) ata da sessão quc os cooperados a utoriztlram a coopclativa a contratar o objeto da licitação;
C

8.45.7, /\ última auditoria contábil-finalrccira da cooperativa, conI'c)rnrc dispõe o art. 1 12

da i.ci n. 5.764, dc 1971, OLI IIma dcelaração, sob as :)cnas cla lci, dc que tal auditoria não íoi

csi 1..lida pelo órgão llscalizíldol-

/h\

: }:{

9. EST 1 MAT IVAg DO VAI.O R IJ A C(JN'FIIÁ'l'/\ Ç,\o

9.1. L) custo estima(10 total da contratação é de R$ 3 2.652, 13 (1ri11lít c dois mil scisçcntos c
cinqllcnIa c dois reais c trçzc centavos). conI'ornrc CtIStOS klnitários aposte)s na tabela acima.

#o\

1 o, ANÁl.] S IC 1)E iIISCOS.

10. l. I\ análisc dc riscos é dispcnsada nos tcnuos dcI art. 7'’, g 7'’, do l)ccrcto Municipdl n.o

031/2023, c do art. 2'), g 20, do l)ccrcto Municipal n.a 042/2023, com base na scguintc hipótese:

( ) l - nas hipótcscs dos incisos l (valor). 11 (walk)r). Ill (licitação dcscrta ou fracassada).

VII (casos de gucrra, cslildo dc dcfcsa, estado cIc sítio. intervenção ícdcrai ou dc grave perturbação

da ordc111), VIII (emergência c calanlidadc pública) do al-l. 75 c do § 7'’ do art. 90 (rcmancscentc

dc obril). ambos da I.ci lIQ 14.133, dc 1 t) dc abri Ê cIc 202 1

( ) III - contratação dirclí-l. por dispensa Oki ilrcxigibilidadc dc licitação, quando a
simplicidade do objeto otl o nr(ldo de seu !-orirccinlc111{.1 puder afastar a necessidade dc estudo

técnico IIre iitnillar c allt’l1 ise de risco, o qLIC cicvcrÚ scr c!,-vidanrcntc just iíicado no documento de

1-ormtllização da dcnlíllrd a;
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( x ) 1 V - nrcdiantc justi-Reativa, nos casos cnvolvcilcto contratação de objetos de baixo valol

at 1 lljtjxa conrplcxidadc.
1 o. 2, Sc3uc cm anexo a análisc dc riscos rclaLiva a colltratação prctcndida.

i i . ,\D-EQUAçÃO ORÇ AM EN'rÁRI A
11.1 . As despesas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de recursos cspccíHcos

consignados no C)rçamcnto Geral do Município
1 1 .2, A contratação scrá atendida pc[a scgu inte dotação :

02.004.í}4. 122.0003.] 003 – Arn piia ção de Ed i!'icaçõcs Ê’ Li iilicas
l':iclncnf(i de despesa : 344905101 02
Fonte cic recurso: 00(1 (1::xcrcícit) /\iltcriíil-)

12. 13 A VEDAÇÃ(3 À PAlITI Cli>/\Ç/\t) 1) E EM ;; 11 ES AS EM CONS(')RCI o

12.1, Qualrto à participação dc cmprcsas reunidas cni consórcio. o artigo 15 da Lei n'’

1 ' 1 . 1 33/2021 pcrmitc a vcdação, dcsdc qLIC dcviciilnrcntc .iLISliíicada no proccsso licitatório

12.2. Sobre cssc assullto, o 'l*ribunal cIc Coiltíls ,la U IIi ii,J – ’lCLJ - cnLcndc que o juízo acerca da

adtuissiil) ou não de empresas consorciadas na licitílçãl) dependerá de cada caso concreto. Isto

porque a íorinação dc consórcio tanto pc)dc sc prcsta I- iI l’omcntar a coIICorrência (consórcio dc

cluprcsas mcnorcs que. dc outra forma, não pIlrticilr;Iriam do ccrtamc), quanto a cerceá-la

(associação dc cmprcsas que, caso contrário. concorrcliiilr1 cntrc si).

12.3. (*olupulsamos ctivcrsos julgados daquICÊa (:o,-tc de Contas a rcspcito desse tema.
ilot:1l_ta111cntc os /\córdãl)s n'’ 22/2003 --. l)lcní’lrio: ll' 1 IJtJ4/2004 – l)icnál-io c nc’ 2.295/2005 –-

1>1cnÚril). os quais, invariavelmente, chcgílm às scgtiiIrlc,; conciLISÕCS quc scIVcm dc nortc para a
prcsclltc contratação :

a) A cscolllil no sentido dc tlctnlilil. t)tl llãç). 11 DarLicipação cic cmprcsas organizadas
CÊn consórcio ctcvc ser vcrilicada caso :t c;isçl;

h) 'l*ratando-sc de obJeto cic pcctklcllo \ult...: linancciro c baixa conrplcxidadc, a
í(rrnração dc collsórcio poe 1c cnsc.jal l’c'duçãt) tlt/ cnráLcr competitivo, pois l’acilitaria quc

cnrplcsas, que s;criam naLultll mente colil}->cliclt)1’ 1,s cntrc si. tlcordasscm para participar dd

licitação ;

c) A participação de consórcios. dada a 11-ti11$itoricdadc que Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a consccução cIc ob.icto cc IIL) c determinado no tempo, que envolva

alta complexidade técnica c grande VLlllO Íilltlncciro, dc forma que as empresas.

iso iadamcntc, não tcrian1 capacidade ld'cl tic:1 cic '_'xccutá-lo, a cxcluplo das grandes obras

cl tIC dcnrandanr lccnologia soFistictldil c rcsti-itlt

=\\

Rua Dr. Oswaldo Cru7, 555 – Fone: (45)3256-3000 – CL:1’ 85998-100 – Mercedes – PR
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12.4. l)i:tntc dc todo o cxposto. optamos 1)CitI llão tlcrmissão dc participação dc empresas

r,'ulri(tíls cnr consórcio, consoante os motivos a scp tII r c,': 1 >,ls;Ios:

11) o ob jcto da prcscntc contÊalílção llãtl cnvolvc obra c/ou scrviços dc alta

complexidade técnica nem apresenta gruncic vltitt~1 íinancciro;
h) Dcvc-se primar, no prcscntc caso, pela Ilnlpla compclitividadc como forma dc

garantir a aquisição prctcndida c a acllnissão cIc empresas cin consórcio, dada a
si nrplicidadc do objcLO, poderá ccrccal' a coIICor!’Cheia;

c) A vcdação quanto à participação cIc consórcio dc cmprcsas na prcscntc contratação

não limitará a competitividade, pois o ob.}clt) cc)ilsistc na aquisição de obra c/ou serviços

conluns, não scndo apropriada a cxigênci:1 c-lc i’olllração dc consórcio para essa linalidadc;

d) Ulna análisc prclinrinar do InCl’Cí1Cl(1 pCI’!11itC supor que as cmprcsas do ramo

conscgucm iorncccr o objeto do pl-cscntc ICI-lt 1,). sem íl ncccssidadc dc formação dc
C 1.111 SÓ FC 1 O .

g/\.

N/lcrccdcs, 26 dc }unIro dc 2025 .

Nillrla b:ger
AssisLcntc /\dIll i llisti lili va

'H\

Rua Dr_ Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-sc)ua – CE}’ 85998-100 – Mercedes – PR
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E(iitcll de C:o}rcorrência n.' 5/2025

Processo l.icilatório n.' 12 i/2023

Ê
AN 1':X o 11

f\'iOI)El.O 1) E DEC 1, A RA<,'Ã(i ! jE 14 i':Si’1 jlXS Ali 11.11) A 1) E Tl1:CNI CA

Ao Agente de Contratação/Comissão de Con ll:ltaçâo cIo X 1 Lin icípio dc N/1 crccdcs

Rc[crcntc: lldital dc CO NCORIIENCIA N.'' v2ti23 – 1\ ! IJNICÍPIO DE MERCI:1)ES

(> hj e to : Contratação de ernpresa pura .Íklbl'icclç(it} e llit)nlagenr de eslrul.tIra pré-moldada, el’11

concreto (lrnlado e cobertura metálica, p(11'(1 (IÊni>!iclçã,' cic pc.milhão no 1:>istrito de Três Irmãs,
h/lunicil)io de Mercedes/l) R.

'A\

Conforme o disposto no Edital acinra nrcnci011ílclt> c dc acordo coin a Resolução n.c’ 218 dc
29/06/1973 c n.o 1.025. de 30/1 o/2009. do C:C)Nl"lC,'\ .- Conselho l''cdcral dc l{ngcnharia c
Agl-ou(>nr ia . c/ou Resolução no 9 1, dc 9/ 1 0/2C) l 'I, (lc) (.' /\ t . Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do !3rasil. dcclaramos cjtlc o rcsponsávcl técnico 1lctii l:l)lll. caso vcnhítlnos a vencer a referida
licil IIÇãO C

No luc i :special icladc CRI':/\ n.' 1311l:1 L1(1

11'’ + t'C!!iSt!'L.

Assinatura do Responsável técnico
C,\ LJ

/=-\
_(local) , cnI (lc de 2025

(ílSSllrílILI i-a )

(Repl’esenlctnie dct CllljIE-CSC 1 c ,jllcli i íi'.'c1Ção cio nleslno

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – Cif P 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – C;HP J 95.719.373/0001-23
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Estado a J Paraná

l':dital de Concorrência n.' 5/2025
Processo f.icitatório n.' 121/2025

A r\ 1llx o 111

MODEI.o DE DEC 1.,\ 11,\ í,: ;.i ; ;, E Oliltl(;AÇOES

Ao Agc11tc dc Contratação/Comissão dc C0111ríILação cio :\’ILlnicÍl)io dc Mclccdcs

Rc i'crc111c: lldita 1 dc CONCORRÊNCIA N.'' x/!ii: : - :* ii iNI Ci 1)10 1) E M El+CEI)ES

'A\ o bi clt) : Contratação d,' eulpresct })CII'a .11llrÊ'iC;Iq,3, J '_' ::...ililclgc’, in cte estl'lltl.Ira pré-lnoldacla, eni
concreío arnlado e cobertura metálica, i)CII,1 Ct111jJiiCIÇà.: cIc pavilhão no 1)islrito de Três Irmãs,
N/íllnicípio de Mercedes/ 1) R.

Dcclal'amos para os fins de direito. ira c]IFlllicladc dc proponente do procedimento
icitató!’io, sob a modaiicladc CONCORIIf:NC 1 /\ N .'' v z 025, instaurado por este Município, que

sc nt)ss 11 cmprcsa for dcclarada ad judicatáliíl dc) oliiclt 1:

a) ManLcrcmos durantc a execução cl,>s s',:l-~, iç.'s. na qua]idade dc corrcsponsávcl na

gc!'ênciíl dos mesmos, oCa) lingcnhciro(a) C:ivil rc)1 t t)tt,I' L) /;/'q/;s.9/o/lr// cci IJUCit acI<)) , Senhor(a)
, inscrito junto ao ConscllrLr llc!!i.,~11:11 dc llngcnharia, Arquitetura e

Agrc)llolrr ia –- C111':A. sol1 n.Q

b) l)ispol'cnros dc pessoal técnico :lci,cssá i{ } })111- 1 11 cxccução cIo c)bjcto contratual;

c) Disporcnros dc equipamentos ncccss:',1’iIi, :. - _!!ção cIo objcLtl do contrato.

r-\.
Por ser expressão da vcrdíldc. lil-111itll-lt>s É! ’>1’cscntc.

_(local) . CI1-1
de dc 2025.

Í ils:llll;'ILl!a)
(iteprese ni unI e cItI ctll!)i-cx. i e qltut.iÍi.caÇão (to mesmo)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-80:Df'.1 – Ci ’! J 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.rIr.gov.t.r -- ç-: ;i) J 95,719.373/0001-23

www.rTle r-ce.s.la
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Pag Ass.

Mun!€í}){o {: 3 Mercedes
Es{adc ,1.: ] Paraná

1':c{iI al de Ç'oncol-rênci CI n,' 5/2023
l’rocesso !.icitaí.f)rio n,' 121/2025

/\lV 1::XO ! V

AN/ti.ISE 1) }.: 14 !>i : 'OS

MAl>/\ 1) 1l: 111 S{:{}$

OB.}l<='1'o: Contratação de cnrprcsa para 1-al)ricação c 11~.ontagcm dc cs lrutura pré-moldada, cm
concreto armado c cobcrtura mctálica, pill-II aiujll::içüt=- Jc pavilhão llo Distrito dc Três Irmãs,
Mullicíl)io dc Mcrccdcs/l)R,

A\
lliSC:(35 DC) PROCESSO DE CON'J-lIÁ'i'/\C:/\ <; :

1. IIiS COS – FASE Di<= PI,ANE,J AjVll<= I\i 'i' 1)

} Blu 1_Two ção in ad WEB$1119 s ÇFFr i j j F 11

Pri>}ta b11}c} a+cd Jd 31)___ __1_IJPP}1 ctt3: \ :
!3:iiIO 1 Cancclalncnto cla licitat,-ào c)u ill-,Li IIl:-!

)cs

MédioClassificação
ciimcnlo da ncccssidadc

; o ton ci 111

7\Ç:ljj
}>rcvcn t iva :

l)roccdcr lcvanlamcnlo cIc ll-',.„,-.lsi=

diálogo com interessados. íornr;itizIll
dc Rcfcrência.
Rctil'icar o IIdital ou rc vouíl r a Ii .: il:tt„

itlc com 1 Resl>onsável
,) 'l't:rm o

Secretaria

responsável

/\cão de

.t:o il{iilgênqia :

Responsável Prcgoeiro
Prefeito

2. !!iS;C:oS – FASE DE LICITAÇÃO
à:!gcí) 2 1 l'icit lição dcscrta ou i*l’ilcllss itcg

{ 11l11Gm m cíTm} ii;:
!3ii ilo 1 Não atcndcr à ncccssic lu,ic illst btl 1c

ii(, icilci:ll: licitação ou não uti liz: It- : i , ii)!íll

l)ivuigar adccluadalnclllc. c\

publicação c cxlgênci lts 1li/.,lá \' ," 5 . c

o calendário legal c acili1Êilisl!:IIi \ \},

\: r Class iiicat;ão11 ;

f. ,liII=1,lumcnLo dc custos

: ,liilcntál-ia plane}ada

'l : :- 11/o cIc T lici;1>ollsávcl
,' gLI indo

Médio

para rcfazcr a

/n-\

1\ Ção 1 :guiDes
envolvidas

(Compras
Prcgociro
l)ircção
Procuradoria

Equipes
envolvidas

(Compras
Prcgociro
Dircção,
Procuradoria)

i’rovcir IIra :

Ação de Rc fazer a licitação. co 11

;: -„„ii!!!!ência: cvcntualnlcntc ncçcss: lri:is, llc> :'1-,.'

possível.

:t,'raçõcs l Responsável
i L / 1’ p Faze)

3. iii,SC:€)S – GES' I'/1(3 1)O CON'1-liA'i'< 3

iRon L)r. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)32::b-SUI:. .- :. : :’ 35998- 100 – Mercedes – PR

e-mail: iicitacao@mercedes. 1,r .1;9'.’. 1 ; .i’ J 95.719 '373/00C)1- 23
vvvvvv . r}::1 e(,cleJ }É:§ ,})1_,r
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Município <1:e ÀÃercedes

1:$todo !:: : o Paraná

I'Iciitat çie C:oricorrêrICi.a n.' 5/2025
l)roce>iso 1,icilaté)rio n.' 121/2023

RISCO 3

Pri] 1> 11h i lidIIdC
i):1 ,10

o ten cial

Ação
Prove n t i\’a

l nad imp lcmcnlo (:011

13aixo -l m Dll cÊ o

rti IIlil1

11 iI Class ilicação
L l,CiLiSãU

Médio

Incxccução do objeto iiLÍ;iÚ-itS Jl 1111-- ,

Assinar o contrato c–1 1It ação
1:,ro do

cro 11 OQFanl a

Not i Ii cjT 1-ItO do

prazo, sob 1)cna das colm illaÇÕcs t '!:.iIi;;,

'Jdil dc~1;tTI 11,

ncccssária, iniciado c ctlllrjl!-icijl cÊ

cstabclcc ido
I'll CLI 1111) 1-11-1 1

Responsável l;iscalização c
l)ircção
Adminlstrati va

l"iscalização c
Direção
Administrativa

dcAção
(:o„ it 11 Ean cia

Responsável

/n+X

4, liíS COS – GESTÃO DO CONTRA'i'o

Risco + l)cscc)n formi da@ coni r; CJ!?c

Prol>:ihilid IIde: [ i3aix il
1) 111,1>

1: 15 H 1 \ ) c ); 1

!-jI
11111 t ’ : : 1 : ! : 1 it

1 mp:!cííi:
Serviços cxcctltados UtII

ctc . , . ).

Àçãí) Acompanhar os scrviçt:s c \ '

l)Jçyçl}}jyy_: JJKgLyão cstá 5311+9coÊ1lt>r11}ç c.,DC.

Açã1> de ltxigir que sc.jam rcÊl_':lt>s c >=

Co}}#_ugência: acordo com o qLIC loi B>

\ I 1 1 ç_blssi i©lm
c (scgLlranÇa. acabamcnto, dimensões.

3 O I J 1} Ci 1 11

1-11 sc a
C :IdO .

llcs1)í)llsável: l„iscal
Contrato

i'iscal
Contrato

do

.-,rI-\ 1 ,tls ctc Riã 1 )À ii ava do

i ! i-Lliíl Cli *

llist'o 3 Atraso de paganrcnto
RaroPr „ 1;iIi;im Inl Da ci CJ - \ 1 ttl Classiimi
=ilmprimcnto dc oÚrli,,IRiÚ 1 : :: ;-/i, , 1;Inn inistraç=Di 112 o

o tc!!cia 1

Co mújTiT;; ;1:: ; -,i:AçÍ= Responsávelnota
íi sealPreventiva

5. 111 $€OS – (;ESTÃO DO CON'i'RA’i„l)

Médio

l:iscal
f-n-\

Contrato/
(:ontabilida cIc

1 '' i seal do

Contrato/
de l)iligcnciar para corric,.ii- cv,..'1, :... : ,; 1’:11:lasAq-?, 1)

Co iÃ!1ligê ncia quo impcdcln OLI diíicll:tli111 tb

inclt:si vc libcraçãc) dc l-,:,-.lt'-1,.

Res po ilsável:
ICI it O .

Administração

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45):32:s6-Bar’
e-mail: licitacao@mercedes , ;ir, fio-,.,',l.
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Mun;L-1$ 1:;; 1e iüereedes

E 5: {a{.’! ' io Parana

i*:ditcll de Concorrêrtcla rl,' 5/2025
Processo f.icitatório n.' 121/2025

MA’!';': : 7, ;} :': 1 ': : 14 L / (jS

OB.11'='i'(>: C:ontratação dc cmprcsa pal-a 1 1l;lijr,: 1i

concrcto al-nlado c cobertura metálica. piI1-1-1 :lill
Municipio dc Mcrccdcs/l)R.

1 : 111 :.1

c ;llc)ntagL’nr de cslrutura pré-moldada, cm
:.i: 1 dc l)a\’ilhão no 1)istrito dc 'l-rês [rmãs.

RISC=(> S IiO SÍFEItIO liES A CO bi'l' Ii/\’: ( : /\ { }

MAI C 1; : :i - CASO F011'rui'ro E FOR
Risco 1 ml ;iii--11 ,_' iT!- b: ' à 1l 10 = M

prcjudiqucm a continLli,111tic c 1 ~,’iços ou clcvcm os custos incorridos pclo
contratado
RAR o 1 i -': 1 ) 1 oProbabilidade Classificação BAIXOIm 1)aci 1>

Atraso do cronoeramí1COII s;cc 1 u 811 cia uTil:1 , E i:: T'\=
) tÀÚii 171;.i:> ', 1 * 1; i’;Jc 1 cMib lila;-

Mit iq 111 ora s
CON'l-RA'i','\ DAb=M

pela Solução e
Custeio

,r-\

llisc<> 2 ltvcn los não-sçqurávc i

Frei ud iqucn1 a conti n 11 :

contra lado .

11 /\110 ímDtic il b

mim=llc)qrêlnl11
equilíbrio EconôILico-llilllilrc

Rcco m posição do cq u i-i i 1-1 ric > 1

: r;ii i. :IL-= - 1 ':-, CL>111CI dc força maior ou caso furtuito que
iÇ(>s tILI clcvcln os custos incorridos pelo

Pro b 2 iI ! ! icI :IdC :

Colts cq 11 811 cia :

BAIXOClassifica!1)10 0

-.i\)ITàl=Rcccssidadc dc rccomposição do
' 1 )

-.: icc)-íi11:lncciro, na forma da 1.ei
P'-\b

Medidas
Mit jg: li lorus:
Res})í)ilsável
pela Solução
Custeio

C:O-N ' I 'liA'[-AN'[*1 ':,

e

2 – RE(i ur. AT(’)RiOS/i.l(:ENC i AM E r .' '{' i : : .

uldadc para apr('' lIT i'. '
DC Il in CII les

Ç) !i in pti tjili .

Atraso no crolrogril111:1 f.},\:' jiI

acI icit>llais dcvidc) a all.,',: ,{,l.s
olvii11clILO clt)5 iI: =li '’,

lcgislaçõcs cabíveis. t
iciíts dc claboraçãt> LÊ

I) i lieIIisco !
Oreãos

1) r(Jl>:!it;iiCl :IdC 11 A [1

Coiis,'ii iiÔ II cin

:. \illl iG jnv1

c i11ício da CXCCLIÇãO das obras. Custos

.' 11,!in'lcnlo a lcgislação

IIL>S Orgãos coiupctcntcs dcsdc as í'ascs

1,'\ iXCJ 1 Classificação: T 13AiXO

bc :is itlses inicias com alinhamcnto asJVlc(liíi :is

M itigiê(iot-8 s

1)csc 11 \

1 1-

t 1 : ::tc: l

1).= 1 ) !'L. LE ,

Rua !)r. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3
e-mail: licitacao@mercado:; . r.f)'_'.

www . nleíct! ;:,' ) $ i.. 1 ;
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lies IIonsáVCl CON’I-RA'!'AN'l'II .

poll! Solução e
Cusl€rti

Iii isco 2

Prc>b!! bi 1 id :IdC

Co n seq \lên cia

Med idas

Mit igil€1 o rus
©>olism
pc!;! So iu ção e
Cus;t eiI>

3 – 1>11 O 11 E 1l0
liisc,j 1
P r€ 313 : 11ti !! d :IdC:

Consequência :

Meti id :is

M iiigil dora s:

Res}3i:;lá vél
pc!!! Solução e
Cu st cit>

Iii:-;c(> 2

Pro hub ilici:lde:

Co !!sec ju êllcia :

Mct} i(!!,s

Miíiga tIo 1-as :

llcs 1)oi} sá vel
pc!!! Sol IIçãO e

Custeio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (451 .,'.:i3k..’,.-
e-mail: !icitacao@nrerceci..i , 1 ,;, 1.1 .: .'

W\i\3\N . T\\'e

:_hq
Ass

AAunÊc;;b: . la Mercedes
Es{;':;„i :;o i::’araná

I':titi ctt de C:oncorrência rl.' S/202,5

!)rocesso l.iciíaí,6l'io n.' 121/2025

Dinculdadcs para ol)tC;rçãl) ci; :1 ;.rllç its c alvarás para início c cxccução das
obras

B/\IXOClassificaçãoRAR O . !’:-liA 1 XO1 m Da u 1 i>

Atraso no cronogra11\:l1 É: ' .:: i. 1-)o JCliiliÚdc dc custos adicionais da
solicitação dc altcraçõrs clçls :'’ ! it.' 1,>s Ircln como estudos para liccnciamcnLo
ambiental
C=olrttlto dcsdc os está!.' i' is 1111 ii> CL>tIlt’ato junto aos Órgãos competentes

>ara providênciíls a tc]ll !',t > tr.i.: . a execução da obra( l P.l) llc i 11 s

(: o}\: ' [' 11A’I-/\N 'l'l

Inadcquação/dci'cito cit ' i' l-t ),: ;.'
I)CO. Ir : 1

nn 11 ogrtil ; 1
cstl nl atIVO .

Realizar prévio leva 11111111',„11

ncccssidadc a ser satisi't.'ilil ç, 111

com o maior nível dc p,-cci sSt

CON ' 1* 10\'1-AN'1-II.

! ’. ' q)(1

,'. = ) } o

Ç

Classificação : [ Ml ID IO
ltl nos custos cm rciação ao orçamento

ctc >

hi tIt ! !

. ' 1 it 1

1 1 t,' :-

; ; ,. . ;s 1_ \''

lc>cai da intcrvcnção, bcm como, da
lrrn. dc modo desenvolver o projeto básico

!

A j tlst cs/nl od i íic;lçõcs
dcsdc)branrcntos do III

m.mM?8}';; 3;

Atraso no crc)llogra111;
cst im ativo .

Avançar o projcto coli 1
os complcnrcnLarcs. :, ii.i:
idcntificadas c corriQi,iiI,'; jI c

dcntrç) do prcç(? c cro lac.L!

(=ON'l-l IA’1-/\D/\ .

. ,*, -,- : CII 1 pro i ct o básico dc vido aos
\ L :

tI

M 1’'= D 10Clas;ilicacão
custos clnl ao orçamcnto

) 1( )

IIt )SX’} { 1 :

- iII,1 cJ 1:>1;üsívcl c d: lnancira simultânea com
.,ulc Irc)ssívcis inconlpatibilidaeles sejam
- .!: Ics. paI-a cncontrar as Incl horcs soluções

los ilo 1':dital
-I1 111 :i i '

iII

3 8599t3-100 – Mercedes – PR
'.;!-JJ 95.719.373/CC)O1-23

:1 : 1: =: i l

(:'::' :i as . : : i-

ii ãO ? n : :

gi@% iM=:'%%WWW



n\

'n\

}ii
$ 1.

§

lliSCIJ 3

p ru 1> 11 1> iii(i IIde

mli&jtiáÀcia

Mcd id:is
M iliga, loras

Res jio11sz\vel

pela Solução e
Custeio

Riseo 4

Pro l>:tliilid IIde:

(: oi ! sÓl611 cia :

IVI cd iIi : IS

I\4 i tiRa do lus :

Responsável
pcll! S t)111ção e
Custeio

llixcíj 5

Prt 1 [;;iIi 1 id :1 de

Con dec; uau cia

IVícíi :ti:bS

Iv1 ; ii ? :ltio r:}s

hlji; 1::RJ
1)e!'! Solução e

(: 11 SEC 1 O

liiscc> 6
P rti b 11 l;ilid IIde:

Co ! !s ctjuôl leia :

IV 1 cc I iIi ilS

iVIii ie=!tio r lks:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45}:!25í,5- 1,-, _:1

e-mail: Êicitacao@mercec Sti.:,_ 1;r ri:;.
NN\NW .t\-\t 1: , ’,' '-.'.':.

_iíl

Pag.

i DIS

MurÊ;=1131 .:e f«ercedes
Es;{ad f; o Paraná

l)rojÚLC)s rcalizados dc :'IIa:1.:iI-1 . , 11 ccILl:icla ou inclicicntc, com indicação de
solucõcs não condizc:it ,.-'- ç L,.i 1 :: -1 ri/L*;; c csDCcilicaçõcs do a11LcDroicto

l]AIXO11/\ R O ib -. : yI\ J Class ilicação! mp 11 ,' ; ', 1

- L 1: llcccssidaÚé+;fã;;M;;';àAtraso no cronogranrí! LIC','lc lll 11 .

dcnrí! nda dc a lustcs

)s pro.jill >.. i.OT\ iI; ; 1 . , : iII \ :'i -ii=m; 1

, - 1 . /\'l ,'\ :~<'!'1:. Não pagamento sc os níveis dc
, :lccilabilidadc expostos no ’l'crmo dc

: ll lio lol'en] atipgiçlo!

cn1 constante co tttattJ rl . 1 1 : 1 €

serviço exigidos nos L'ril Ji-;
Rcícrência ou (:ritéricl cic 1’:11,. 11:

CON'1-R/\'FADA .

1)cmc)ra na análise clcl=.. jiI\\iI
’l'cl’nio dc Rcfclênciil. ; -'

RA 1{ C) ] Imp 11 ri 1,

/\tlasc) no crc)no.uri111

ap 1-o \ ação.

Comunicação prévia sl / :

flux(IS intcrnos da ci

d cta ! lia nlcnto pc>ss í vc :
(:oN'l'lU\'l-/\N'i-i ':

15 t

!'i t'1

( tc \'ll !

'c : 1:: ,lll (7 :

: 1 T 11 : 1 : C il !

C tiC liFt.ii- - 111 11:: cspLcil'icaçç3cs ncccssárias

U) i íicaçõcs/cc)nlplÚ,l,_'„t.t,-.,'.-.'»'.
RAII o 11111) ltc 1 ,1

=so no cr Olnr il 1:.. \'I , 1:: i -:
cst lnl atIVO

Realização de inLcrvcíll.-,- rli r :

das SL?lUÇÕCS acioladtt!' c 1 - ] ' : :
C ON'l'l{A’l'AD /\

.1':r 1’ph. (lc ITojqtt?.

R/\ I'lÇ) Imp ii:
Atraso no cl-onc)gr:111, 1. r: 1

cstiluativo. l':vcllluais, r_ ;.:1 11

No dcscnvolvimcn to ct„ ;>itti„',t

qualidade, colnplcttlcic: : ,-LIjjIj'*=,

} }

[ a 1-1 :.1

1 edital de C'oncorrência n.' :5/2025
1’ rocesso l.icitatól-io n.' 121/2,C)25

11\ (Ii \' iclos dcnllIo das etar)Às clcncadas nc;
> iiI !- 11l11111 c .

i .\o
]

t!:,t,ss-1l)ilidadc dc avancado DCla não
Class iIicação BAIXO

pcla nãoavançado

C:lll-':gII dos pro ictos para organização dos
gil ,!os })rojcLos com o maior nível dc

IS o início da cxccução da obra1'1’! ).E yi\ ?a

m\:' ii/\lXO Class i lica 0

- in\sJLlsnnl relaÇão ao orÇamento

li:1 };tc\'i são de eventuais comportamentos
' , c: 1 1 1)I'} UClo

- 1( ', } élassificiÇài); [ [à–ÃÉ-XÔ

i ctlstos CIn relação ao orçamcnto
L > \'' : 1 \' o CS

!t i\t 1. t) contratantc deve assegurar-se da
;lILiL' tIo nrcsmo.

'. 1 111 )

: }

\ L' t:

_ i :?) 85998-100 – Mercedes – PR
’'-1 PJ 05.719.373/0001-23

i@ %WWW::3



1:biTAss..a*;

'+-\

: F!

'a\

;' ;

Mun:: 1. ;p: „;3 ;:'\ercedes

Res !>€ilisílvel ! CON’l'RA'1-ADA .
l)cI2i SoluÇão c
C llSiC:1/

it)i::ll is complclncntarcs por parte daMud:lnças arc}tlitc if)iii .’t-'s c
C:onlraLantc. após al:) I'Ll\ : 1„-ÜLI 1:i ' -. . i!!

RARO : :-. ; ) [(i BAIXOClass-i licação1 111 i1 iI : : , 1

3,:fill IÊ . J..1 , 11, 1:; JLiÜãl IImã -amao no cronoÚ’:l1 i-,
C:StI m atIVO

: . Liill llil;cnlaçãc) dc todas as dcmandas dcAnaIIse dctaihada :FIL .'! :t I';d: 1,

ai ustcs benr conro cnlis.-;;»,LJ LIC 1-', - 1 ::".:1 dc :l})rt)vação cIc cta dos projctos
cn) \ t

llisco 7

Prol;ii b il ici :IdC

ml;;áTila;a

m : 3.1l;

Mit iRa do rasm;(na
pela S<JIUçãO c
Custeio

liiscc> 8 Mudanças arqtlitctô11i'.
OrQãos com Dctcntcs

._Dv 1 ,';, !? i .l}{} :©ÇLl+ 8Ji (_)_...___._ _ 1 l 1]1 i): 1 :

Co!\:;cquôlleia: 1 Atraso no cronoeri1111;,
cst ini ativo.
/\na lisc dcta I hilda d,- ;.
C:ontêlto dcsclc t)s estr,'

]BEe 1=1 9vidênciils 11 tc
C: o X ' I'll/\' I '/\N ’ I ' I ': .

M ccI it!:às

IVI iiigati(>1' lis :

11 csi>o lis liv el

pci:1 St>! IIçãO e
(=u st cio

4 – ’!'i':(:NO LÓGICOS
ltiSL*11 1 l Ncccssidadc dc moclilic,- 11.,-à(1 t

projcto devido à obsoi.„;,:'Jilc i

ni ,-;MEn{ /\ RL :ú!)!! .
C(}tI: iT.}tiÕlicia: 1 Ncccssidadc dc atl 1a ii/

scjan1 implantados
dinli ll u íd os.

Atenção às tcnclêncili:.;IV1 cci ií iz,s

I\!ili’!;l(iorils:
Res 1 „>ils ii vel

pc1 1, EulIIÇão e
( It; ='; 1 c:o

(:ob..:'l-ll/\’l'/\ 1 ) A

5 - CONS’J'l{UÇÃO

R:_la ;)r. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45):. 2;3(;.-3t.
e-mail: licitacao@lnercec ic ' ,:..)1-.qc .

ww\v . nillil . ' 1: : ;: 3_ [

[ ’ ã .3 I n . !

h s;{a:„i : o ;Jarana

i':(lital de C:oncorrêrlcict n.' 5/2025
l»I'ocesso l.icitat.ório n.' 121/2,025

npicmcntarcs por parte de outrost)s t:o 1

) l ( ) Classifica i3/\IX o()

i:IS CLláiOS bnl-iM) 1;[-biG=,\'lo,ii

:: IC I'.: lltc para ;1 cxccuçã01c 1 .:, )

lto j Llnlo aos Órgãos competentes\IS iI"I . '.
}ara execução da obra1()

1 s1 1 :l
': J 1 : iS

t :c ill n

Ct 'illl'

SIL

, :1 , .:’i;ls c/c;CiITd-cq;j;bTcTt-d)
1.1 L; S 111 ( jS

Classificação\, . i .\ (> BAIXO1()

=-'.iltt iii à c ml;;1–cmim dc que nãocãc> ( ii

Custos adicionais ou-iílis; obsoletosi SIC 11111

,;c ltlc i-,:

’ : 1.::398-100 – Mercedes – PR
’'..: J5. 719.373/0001-23

:%'Amii: giF$W:1mM@



ltiscL> !

Fla :1: 1, iiici lide
COIIseu uên cia

mc i(1: 1;

IVlit ib'.1 11: o r21s

11,'s ii ,1 „sá vol
1)e ia Solução c
CL iSt\’:o

llisc€> 2

n ;-:--IIli ! icI :IdC

Colis ot 1 uôllcia

M;iii:i 1,s

Mit 1IJ 111 io ras

abi o llsávcl
pc1 21 Solução e

CU Sii.' : ,;

lli lie ci 3

I;rt,1 '.1; ilici ; ldc:

(:!;; T.: ,': 1 LÊ 8l! cia :

IV! cd ; Ii ::S

h’! ;ii .;:bülorlts:

Rosi jo :lsáv'iI

(:IES i ( iII
1lo::1 i*;,jjuÇão c

mI 1.: 1 4
P 11> 1: lii;iIid :ld c:

n::'' 11u 6 ncia :

n'iot! : Li : 1 s

1\'Iii: ',_Lloriis:

IIes ! ;. ,,iisá vel

'';uiUÇ;iO CIJCi:1

(:11 si '.': c

ii.. :.. L)r_ Oswaldo Cruz, 555 – FoItt: 3: ".-i :_- .-' : 1 -..;_', :. .

e-mail: licitacao@nlel-cl -. i J.., ' r..„ r . tJ o .
W\NW . F:'! C !- ':.' , ' : t 1.' :~ . ''- \

D ;i 9 i il?3

bÀuí.==-:1 ;i: 3: - ' 3 ;'Ã©rcedes

ii: sta;.1-i

mcção dc cohdiçõcs , it) ci 1::;lib lnl é cnscjcm a alteração das
soluçõcs con fornlc o

BAIXO! i": ; iio m';ificacãoaRT) @];
IVIodi ficação nos ctt sIt . ' 1 .' tIt-çíllllc11to cstilnativo

- .=!1': iiI à compra dc matcriais/início intcgralc :1 J

!=- 1-:;,,t J. ( ontralitda dcvc tcr scguro contradc OI)craçõcs ql.lc illCiiL::. iL- 111 c:',u

riscos de cnucnllilriil
C ON’ 1~R /\'l'/\ I) /\

íli)os o
Fi-C \’ ISt O .

s c111 Fei:.

Jt > 111 11 ; i 1 '.'

I-)crda dc serviços. 1)_9:!111i)t’.tl\i

R /\ R o 11111 >21 ci tj

J\,/1,)Ci ; !Atraso do cronogl'a11i
cs tim aII vo

Atcndcr as cspcci li ci..;,’.lbs (F !'

técnica. Contrataçãc) L! c Sc alt 1-. 1 ’

CON'l'R,/\'[-AD /\

1)crdi 1. roLlbt) oil Ctil11L' i..- ;!11:ÍL'

k;\i{ó-– --- I III_!!): 1,.' ..) :
Atraso do cro:rt>y.ill:
cst lnl a 11 vo .

/\ Cc)ntratada dc\'c :1111: !’ -1- ’, i>.

dc Sc2uro dc 11 isco:1 ,. .- , ..

CON;1-RA'l'/\ 1)/\ .

r\.'1 t 1 :: 1

1-:ríos dc i':xccução.

PCO. PROV. 1 iPl por 1.11:

Atraso no crolroo.ill 11t:: .1: 1

Ofçalncnto cst lnl ítti\'t

In;Iii-iilci,.' L:: / 1ll-l

llualidadc dos scr }'içt == , !, c\ cc

CON’i'it/\'1'/\ 1 ) /\ .

_ bt
Ass

i ;:)arana

l*:( lit CIl de C:oncorrêncicI n.' 5/2025
1>10cesso l.icit.atÓrio II.' 121/2025

, .: I'. :1 :' f! !ç iq. illl)_çrícia da Contratada
Classilicação: 1 13AIXO’. ) 1 ( )

, t' IIt13 custos cn1 relação ao orçamento

:'. 1.l lc}islação, às normas técnicas, à boa
’. 1- ,t~s clc l’:ngcnharia pela Contratada.

c11to

13AIXOClass i Ilê;cio
:llstos clu rclação ao orçalncnto

.1 : Il[>all
' 1 (

)

'il=iocal dc obra. Contratação1111

: 11 :,’tljtti:llada .

MÉDIOClassifica() 0

’: .,:iii J 1(ão nos custos cm relação ao

, rI. cs}\Jlmçho técnica. Primar pela
t.*Ê\i•a

, :: .i;, 1-'1 00 – Mercedes – PR
:J 5.1’ 'i 9.373/000 1-23

\3

'.. :-;1- .j

8



Ass,,J

iIi.';c. 'S

1;R;i -..: :ia ;IdC:

Consequência :

Mcd ; ti !às

MiÉI,' :itlora s :

lies 1 ; *; iisá vel

1)ci 11 .;,.;iuç tio e
Ci jstf':o

ilisc 1 Ó

I)1-31. . Ii: 1 ic!:ide:

Co ll=;.',--,iuên cia :

n’! J ti

1\'!iii .,,ioras:

llt's 1- .„sávcl
1 JC1:1 .;t;itlÇãO C

(= u si

Iii .; c-

l’riii ;.i ;ii( 1:IdC:

Co ll_,.yqjÜi; ;ia :
1\'!=t:

!\'!!íl. :. ,io1'21s:

RI.'S 1l; , ilsávcT
!JC! !! . 1 ,/iu Ção e

(_. 1 iS

6 – iI. *t>N(")MICO

Inadinrplência Jo ('ll

1; itiãnlnc l)R(N.–T -lá ; 3:, : ,tI :

LIÔl ic Lo do cro_l11: , 1 . \'iL\*
cstimalivo. Incidêi-,.'; 1, ' }=
contratual

/\ possibilidadc dc
cni \’teor. bem col-nl.>

11 is( . . :
1’rc) 1 „

C:OII.,=-.j

1\'lO( i 1 ., IIS

B/1 iiI. tiOJ' liS :

, Jr . (.-)swaldo Cruz, 555 – Folle: (.1

e-mail: iici{acao@n',cn.
\:N\h i\N .\\' :

Mu ri : (.:Í}'.:3:

DiHculdadcs cnI-TIlá\! : 1 =’;il' i\tÜ' ' L

para realização das ut ! \ ê(:ttçll.:s ' '

Fco. nl 1l;, .. ;ti:

Atraso no crolrogri!1Ii:l ci 11 L

OFçaIncnto cstlnlat i vtI.

Plancjamcnto dc colllli i-: is c coi! !

anLcccdência su licic111. 1111111 ,-'_*'

dc estratégia coi]1 o !! !
C:ON'l'ltA'l'A 1 ) /\ .

Ilcctlsíl dc nlatcriílis. :1-,_"t L 'çt' is

PC(?. 1)RC)v. 1 !nlÍ J::

Atraso no cronogl=1.:
orçanrcnto cst illr ali \- l

l:nvic) de aInoslras .:. s 1\1l:.,

I'-iscalização. (:01111 IIII,ç ii,1 ,i:.'

fornccinrcnto dc m;ltr !Ê :lis c
CON ’l'RA'l'/\ 1) /\ :

1>rol)lelnas na cstttl ll

açL] 1}{1 1 i

{;_us}_o} cxtly]s ?ai-1}

I<cítl:/ar CSILIClc> cIc

situação das cd ilicl

as©l:tcnr si possa
C:ON' I’ll /\' I ’/\ 1 ) /\ .

L: s t 8 d

- -. Js 1 1: 1lit:iii;=) )

T. : is tjllcstõcs ou planejar modincaçõcs
lossÍvcl: !".. :1-t> c dc tcin:itl1' [> 1-c 11 '

( 111

r : :;i: ;lil:1 r
i \' i {1

'cl '
cit

(;C it

IL\ l ' ’_' :

i' ii ..’;}{} :::

't) 1):’L'

.'-. : it) ',:1

II,s ltl 1(,

11 ttl11 É-; Il

:) = : : :!

) ; i 1\ + : ( !111 c :1\,

't ;Íiclí:: \'

1 ) :: 2 . i 6-f: í, 1 fl

; ':,' 4 . ; J f. g 13

- . JJ C: US . i; :'

Í-'Í'. :j l ' i .’i

:-- * ..':=ercedes

'.: ! "; a Faria

'1,tIta! ele C'oncol'l'êncitt rt.Q S/2025

I'lc)cesst) l.icitalól-io n,' 121/2025

r\' :ços c cqtlipamcntos especializados
1 ' s

mI sificacão M 1'iD 10• \ 1 i B\\:

-, 1 ':) .: i !iú:lç-5l;;iII -–mM;o1

: '.' !? )l:parjç_cja l"iscaliz}Não
f' Classifica cão M 1’':D lo

, ii ; = ilçüc) nos úlú(;i- clã-- 1 JÚRi--m

lqI

,.)i'.

i i,,::: cimo
, '. '.' .lc qualidade comprovada para

c.- III CL)ttsulta Drévia à l?iscalizacão

'111:is

() C lllssiiicaçM 13,'\lXO

. . : . c -: '.’t llai;;:1;+1 ência -M
iii ic lili;& T;bras+ aoc u mcntar a

. 1.' c assinr avaliar os 1-cais danos que

1 ) if - 1 CIa-;;m MÉDIO()

. :1,.,; Ji;itos cm rclação ao orçamento
:. --. É:i:iria c possível pcdido dc rescisão

1 : 1

. ..:ii\ 1 ccollÓlls
-lc da contratada- ; ;11t) 1)or

r1 i1+ •\r ( 3

',j

' Yi 1 - 300 – lvt ercedes – PR

' L, ’'1 9.373/0001-23



Ass

Mui'1 ; c Í}3i€“ ' :'=;*©rcedes

B: staci€'.:. .: ;„-) 3 ra ri á

!'::!itcll de Concorrência n.'’ 5/2025
!}'(>cesso !.iciía if)rio 11.' 121/2025

.-rúvc rl CON"l'RA’i-/\N' I ll
ijuÍ11 . . .JIUÇ i-lo c

CLã Sic

ii.URl, 1

h 1)

Rise(> 2

Prol; 1 ;11;ciiidc

Dc is' .jyê11í:ia
I\'! cci i . : , . i

1\-! !irg.,, 1 {> iii s

lit'Ã/<. . :.;=úT
peia Solução e
Custe : 1 >

Aunlcnto dc i u rus. itll-1 1,\ :.: fii.Ti :

RAR o iIi llc: ti

Modi ficação no-=ls 1.1 : ' L 1 11 i .iii

iR) T ü i : : l 1 çT1 TitI –il '. ’
financeiro/tribu lá ric)

CONI i

Class ificacã o BAIXO
i- ,' . 11 -iI c11LO cslliTlatlvo

;.>;iLicrar as flutuações no mercado

(

C

Iii:;c(> J

1>;’a ti :

blol?.lcmas ele I .jqyiLlc-.
1)CO. 1)RC)V. 311)t )

–/\iii sÚll-é;-Úr cil1 tI 1 111111

/\prcscntação cIc c1, 1)

1)cm gc)mo apLcbcn 1111,- 1

cot„,”!'ll/\'i'/\ 1) /\ .

iiÊci;ldo:
-’.; CI 1-

:r 1/l 1,r:ls

ii . : :';iÍ;Í',;ci
1,J

13 ! ! lclo .

E (:1:15

Pv 1 Ct} 1

+BIg. .aIE
:! c:-;!i:..,sável
1>ci 11 .,,iução e
(:LISl'.

{*,..1.;. - .:6; i M
i .\;

( ) inca çl

ic Seu.t-L

'. .'. 1l- ii

LIC 1

1' 1 X 1 111 (1

11 gc:nha
)crI;1;j;a
ia

f=ij Ru. : Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: í45}: 1-. 2;. 36-8::)00
e-mail: licitacao@nrercecl:' : 'r-.c- 3a~/.!:

WVW . LH:1:': :.: i:’„!!!.: :;' I' .q

ÍiÇj bi 13

i bJ !;

::::lil-lC)0 – Mercedes – PR
11 . 7 'i 9. 373/0001 -23



[ .]e UIGe

;F;'.:ciTi:-’- - ;b

;í'j-Ao6-_11 - 1-c)pa3iaILl©)oe:)e}1311 :11BLu-a

000['-$),-.í.-: (St,7) :ano ] – 999 'znJ.-) ople/v\so -Ja !.:nU

CZ- LOOO/:Z:'6 L L ":,

Hd – SapaOJa[/\1 – oo 1.--:,

\u /

SV3NVNI.'r :1 í)v:3v; 1.; 1 ’ÍILF , >.: '-: ' ':J V í' >: X \'’F 1 d :bl Cl 01?IV,L>IN :):1? F:

> 1 L 1r. S Ii .' l

CC .a:' Ç,- - 1 : , ' – S.)})3),10l/\1

:' 1< ! \ ’f ! ! ' i

01.1,) J 1,l.\ t/1 \ {).1 (l

a)uattll 1311 UJ(1 ( 1 ) 1 111 \'

}{ r 1 } < 1

1.1.\ 1: \r t.If: r).' fII)(I o.tt: }1

atp 9N OI PPp\q

01 jl?jAg

f+i::’::';

Fã
[+fif

o XII:{ !

) 1 113 : \:

III\.- : '.,

Ol 1).1 :,\'

: {'..i'

( 1 s 7 1 1 4:!:b:bbb : 1r :1 h :• t b br b r :

01 P?N

c) 1 1l9 m

1 ox 18(1 olj111'\
L

()

1

)

\

( 1

1\T

1

C ollt:fl

1- o11)9 IN

t- 011\’

( ollV oljlllV

(C)y:')\':1;.:;=', : )) SÍ):: :" ; 11 A íl 21tI.LV}\[

Ç ::0t/ { [ { o- u o ! ,iq) IDi ! :) }’I os sai) (>.iIi

ÇZOZ/Ç O-U D }JU?JrL09UO:) aP ] DI 1 } ;:'1

ÇUeJE(; ': ' '::)1)E 4:3}]

sapa DJ(3 \ \ l }cã} = } un W

lE11p3 l15:1 d



Município de Mercedes

Estado do Paraná

1':dita! €ie Ç'oncorrência 11.' S/2C12,3

Processo i.Écit(lfório n,' i 21/2023

AN EXO V

ES'FUI)O TÉCNICO Plli{:1,IMIN All

Objeto: Contratação de emprcsa para fabricação e montagem dc estrutura pré-moldada, cm
concreto armado e cobertura metálica, para ampliação do pavilhão no Distrito ctc ’l'rês Irmãs,
Município dc Mercedes/l)R.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Númcro do Processo Admin istraLivo : xx/2024

Área Rcquisitantc: Secretaria de l)lancjanrcnto. Adnrinistr:lção c 1“ina11Çí-IS

Confounc a Lei no 14.133, de 202 1, o I':sluclt) ’l'écnico l)rcliminal' tcl 11 1)OI- objcli\’o idcntilicar c
analisar os cenários para o atend imcnto cla dcmanda que consta no l)octl11rcnto dc O-íiciali;,,:ação da

Demanda. boni como dcnronstl-ar a viabiiidadc técnica c cconí)nl ica das soluções idcntiíiçadas,
fornecendo as inío:-nraçõcs ncccssárias para subsidiar o rcspccti vo prt)ccsso dc contratação.

Ncstc scntido, o prcscnle documento contclnpla estudos para a contratação dc solução que
atcndcrá à necessidade cspcciíicada no documcnto dc Formalização da dcnranda ancxo, c tem por
finalidade cstudá-la detalhadamente o idcntilicar a melhor solução cxistcntc no mercado para
supri-la, cm co nío rm idadc com as normas c princípios quo lcgcm a /\ cl nl inistração Pública.

1. DESCRiÇÃO 1) /\ NEC ESS ii) /\1) E

Fundamentação: 1)cscrição ( 1a l\cccssidadc da colltlatação. consiclcraclo o problclna a ser
resolvido sob a perspectiva do i11tcrcssc público. (lllciso i do $ 1 ' do iIi-1. : 8 da I ,ci n'’ 1 4, 133, dc
2021 )

Descreva a sua ncccssit liIdC:

1\ ampliação do pavilhão conILlniLário sc 11iz lrcccssál-ia diante cIo cl-cscc11LC lrÚlnclo cic eventos
realizados na comunidadc c cIa dcnranda por um cs 1)aço nlais amplo, accssívcl c adcquado às

diversas atividades promovidas i)Ol moradores, associílçõcs c cntictildcs locais. /\lualmcntc, o

espaço cxisLcnLC encontra-sc linritado cin sua capacidade, o que tem dilicultado a realização de

eventos de grande porte, como encontros culturais, festas tradicionais, cntrc outros.

Com a anrpliação, será possível acolher mclhor os participalrlcs, garantir mais conforto e
segurança, promover a inclusão dc públicos diversos e cstinrular o ít)rtalccimcnto dos vínculos
comunitários. Além disso, una csi)aço alnI-)liado c bem equipado pode íltrair novos eventos c

visitantcs. c011tribuil-Ido para a nrovinrcntação cla cconolnia it)cai e o desenvolvimento
sociocultural da rcgião.

Rua Dr. Oswaido Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-’1 00 -- Mercedes – PR
e-mail: Êicitacao@rnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719. 373/0001-23

Kvyw . rn(3 rcede$,Rr ,gov.}ir
Página l 6i

&,



';33_&_
Ass

g
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Eclit( 11 (ic C:oncol'rêncic I n.' 5/2025
-l)roces,HO i.icÊ{rtí.Ói'io n.' 121/2025

Esse investimento rcplcscnta nr ais do que nrclhorias cstrLltLlrais – ctc lclol-ça o papel do pavilhão
corno um cspaço vivo de convivência. pcItcncimcnto c iclcnticiadc pitla todos os luoradorcs.

2, AIJiNHAIVllCNrll0 COM i)CA

Fundamentação: Demonstração da p!'cvisão da c011tratação no plano de contratações anual,
scmprc quo claborado, de modo a indicar o seu alinhamcnto cona o plancjalucnto da
Administração (inciso II do g 1 Q do art. 1 8 da IJci n' 14.133, dc 202 1 ).

Fica dispensado o plano dc çontrataçõcs anual para os cxcrcícios cIc 2024 c 2025, conforme
decreto municipal 21 5/2024.

3. REQUISITOS DA CON’1'11NI'AÇÃO

Fundamentação: l)cscrição dos requisitos ncccssítrios c suíicicntcs à escolha da solução,
prcvcndc) critérios e práticas dc suslcnLílbiliclac Ic (inciso III do g 1 ' do art. 1 8 da [_ci n'’ 14.133,
de 202 1 )

Descreva os requisitos da coil tra t IIÇãO:

- ’JraLa-se cIc serviço dc CXCCLlçãO, abítlcal'ldo intcrvcnçõcs nas iii-cas inlcrl-1íts c externas, com
duração prevista de 02 (dois) nrcscs

- Não se trata de prestação de serviço de naturc/,ca contínua, porém ctc tlcl-nanda certa.

- O objeto é: contratação dc cnrlrrcsa cspcciali>cada para a fabricação c ml)nlagcnr dc estrutura pré-
moldada CIn concrcto armado c cobcltul’a mctálica;

- Dada as condições dc c\ecução c a naturcza dos scrviços a sci-cm rcillizados, as cmprcsas deste

ramo estão priorizar o emprego de mão dc obra, matcriais, Lccnologias c matérias-prilnas dc origem
local para a exccução dos serviços;

- Priorizar para que a impla111ação do canteiro dc obras seja organizada, com critérios mais

sustentáveis do ponto dc vistn ambiclltal, no qLlai constc, por cxcnrplo. o reuso dc água, o
reaprovcitalnc11to cla água cIc chuvas c dos l’csícluios sólidos piOCILIZiLlt)s c a separação dos não
rcutilizávcis para dcscartc

- Utilização. caso ncccssi\rio. cIc êtndainlcs c cscolas pl-c!'cl’cnciíllnrcnlc Inctálicos. ou de nlatcrial
que pcnnita a rculil i/ação :

- A contratada dcvcl-á atcndcr c rcspciLal’ aos prazos c c011diçc-)cs esta!)clccidas no cronograma
físico-fi11ancci ro :

- f\ contratada dcvcrá alcndcl’ a todas os itens cio fVlclnc)rial dcscriLi vti c dcnlais doculncnLos.

4. ES'l'IM,'VI’IVA 1) AS QUAN'I'IDÁiJ ES 1': CI,ASSll"l(:AÇÃO !)OS 1314:NS/S }':RVI ÇOS

Funcianlcntação: t':stimativas elas quantidades para a contratação. aconlpanhadas das mcmórias
de cálculo c dos doctlnrcntos quo Ihes dão suporte, que çonsidcrcnr i11LcrclcpcncIências com outras
contrataçõcs, de modo a possibilitar economia dc cscala; (inciso TV do g 1 ' do art. 18 da [.ei na

14.133, dc 2021 ). A classificação dos bens e serviços. sc comLllrs ou cspcciais, define a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-lC)o – Mercedes – PR
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

E(IiI ctI (tc C:oncolrêncic.i n.' 5/2025

l)I'oces.\o i'icitclt.6l~io n,' 121/2025

modalidadc cla licitação c o pl’í17.o dc publicação do cclital, /\ classilicação cIo íol-llccimcnto cm
contínuo c irão contínuo, por seu turno, dciinc as l-cgríls aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

ltelu I Objeto Quantidade

=lmmmãúniJm
Classificação dos bells/serviços :

( ) Comuns. ( ) Especiais. ( x ) Obra.
O objeto consiste em atividadc estabelecida, por força dc lei, como privativa das profissões de

arquiteto ou ellgcnhciro que inrplica na intcrvcnção no meio anrbic111c por meio dc um conjunto
harmônico de ações que, aglcgadas, i-orlnanr um todo quc inova o cs;p:lço íísico da natureza de
bcln imóvel.

120

+-\

5. i'EVAN'TAM i{:N 'ro i)E i\'i ER(=AI)o

Fundanrcntação: l.cvantanlcIIto dc nlcrcaclo. que consiste na :lnúlisc das alternativas
possíveis, c justiiicativa técnica c cconÔInica da escolha do tipo cIc stiltlção a contratar (inciso
V do $ 1 Q do art. 1 8 cla 1.ci n'’ 1 4, 133. dc 202 1 ).

identificação tIas soluções

Descrição da soluçãt) (ou cenário)

}Contratação de empresa para Col-llccção c Molltagcnl dc 1:StI
LlILI 111 1>ré-VI o Idado

Análise corn p;lrati);a de soluções

Requisito S inrSoluÇão Não Não se

Aplica

A Solução elleomira-se iIlll) lnotada em outro
órgão ou entidade cla /\dIn illistraÇão PÓ Dlica?

SoluÇão 1

SoluÇão i
A Solução cx 1)octa ti\’asatend cró ( ra i•á11 S e

para a Ad 111 iII ist r lição?ecoiioniitl

Análise coInpill-aCi\a dc culit (is tIas soi IIÇÕes viii\’eis

/\ única solução viável é a 1, pois. a clrrprcs tl que será c011tralacla lol-ncccl-ã toclc>s os materiais
adequados c disponil)ilizarí’1 [u11cioÊláric is :Ipl(>s a plcstdl cstc tipo cIc scr\iço. e equipamentos para
realização do mcsnro. ol'crlancl(1 assim tiina nrlliol scgtlrança c ccont)111i.1 para o mullicípio.

6. ES'i'IM/VI'l VA !)o VAI.Oli 13/\ C:ON’i'lt/VI'.'\ÇAO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mereecies

Estado do Paraná

l::ditc tl de C:oncorrêncict n.' S/2025

Processo T.icitc.11.é)rio n.' 121/2025

Fundamentação: llstimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
rcfercnciais, das nrcmórias dc cálculo e dos docunrcntos que Ihe dac) suporte, que podcrão
constar cIc anexo classificado, sc a Adm in isllação optar por prcscl’var o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do g la do ilrt. 1 8 cla 1.ci 1 4 .133. dc 202 1 ).

Estimativa do valor íla contratação

Valor estimado da solução escolhida : R$ 32.652.1 3 (tri util c dois in iI scisccntt)s e cinquenta e dois
reais c tIC4ç centavos). _._.___ . _ . _'__' ._____________ _.'__

Parâmetros uriliztldos: l.cva11tanlcnto dc vttlol-cs coin rcfcrência IIa tIll)cla SINAI)
#'\.

Metodologia utilizada: Valor csLI IIU lado pc:o L)rçanrcllto. colm base 1111 lilbcla SIN /\ 1).

7. DESCRiÇÃO DA soi.UÇÃo CONiO UM -roDO

Fundanrcntação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências rclacionadas à
manutenção e à assistência técnica, qua11do I-or o caso (inciso VII do g l ' do art. 1 8 da I,ci 14. 133,
de 2021).

Descreva a solução corno uni todo:
A ampliação dcstc barracão trará mais vantagcns c conforto para as pcssoas da localidadc.

8. J US’FI FI(:/t]'TVA PARA IJAliCE i.AFVI i<=N'FO

Fundamentaçãí): Jtlstií'icat iv: is paI’a o !-)arcclnnlcnto c)Ll não da contI-:tli1Ção. sc ítpticávcl. (Inciso
VIII do g 1 ' dc> art. 1 8 da lci ll' 1 '1, 133. tIc 3021,).

Justificativa d o IJa I-cela in ent o :

Por se tratar dc colltlaLação dc SCI\’iÇOS cIc cngclrllaI-ia. coin objcLL) cic illtcrvcnção ílnlco, não há

parcelamento .'T;

99 DEMONSTRAÇÃO DOS R 1*=SUI,TAI)OS PRE'1',EN 1)IDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados prctcndidos cm tcr1110s cIc cconolnicidadc e dc

melhor aprovcitamcnlo dos rccursos humanos. matcriais c linanccirc)s disponíveis. (Inciso IX do

g ID do art. 18 da lci nc) 14.133, dc 2021).

Descreva os resultados esperados:
Com a solução dclinida, a ampliação do barracão pré-moldado visa atcndcr às ncccssidades da

comunidade, proporcionando nraior c011lortc> c conlodidadc aos usuários.

IO. PRO\”11) f;N Cl/\S PRÉ V i AS '\O (:ON’!'lIA’l'( )

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – h/;ercedes – PR
e-maiÉ: iicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Merce<:le$

Estaclo do Paraná

i':cíiicli (lc C'oncol’rênciu n.' 5/2025
1>1'oce>;xc) i.icitutól'io n.' 121/2025

Fundam cil tação : Providências a scrc IU adotadas pela Ad ni i 11 istração f)rc v ialucntc à celebração
do contrato. inclusive quanto à capacitação dc scrvidorcs ou dc cnrpl-cgados para fiscalização
o gestão colrtratual (inciso X do g 1 ' do art. 18 da lci n'’ 14.133. dc 202 1 ).

Descreva as providências prévias :

- A limpeza e adcquação da superfície do tcrrcno para execução dos scrviços ficará a cncargo da
CON'l'i?,A ’l'AN'1-1 ':;

- A locação dcvcrá scr realizada pcia CON’IRA'IA DA, seguindo rigorosanlcntc o projcto. Após o

término deste serviço, a CON'I ll A'l'ADA dcvcrá comunicar a l"]S(:AI.IZAÇAO. para quç cste
faça as devidas vcrilicaçõcs;

- Escavações c mo\’ilucntaçõcs dc terra ncccssí Iria para execução dos scr\ iços será incumbência da
emprcsít C*ON’l liA’I-/\1) A

11. CON'FRA’I',\Ç(-)ES COR ltE 1 JA’l'/\S/1 N'l'l4:1&1) E PEN 1)1'IN'i' ICS

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou iillcidcpcnclcntcs, (illciso XI cIo g 1 ' do art. 18

da lei n'’ 14.133. dc 2021 ).

Indique as coil trata çõcs correlatas/in tcl'dclicncl entes :
Nenhuma contratação corrcl ata/intcrdcpcndcnlc foi cstinlacla para cssc caso.

12, llVIPA (:TO S AJ\413111INFl-A 1 S

Fundamentação: l)cscrição dc possívcis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigt\duras, incluídos requisitos dc baixo consunro dc cncrsia c cIc oulrt)s rccursos. bcm como
logística reversa para dcsfa 2'cimento c rcçiclagcm dc bons c rcíugos, quílndo aplicávcl; (inciso
XI do g 1 ' d-o art. 1 8 da lei n(’ 14, t 33, dc 202 ! .)

Descreva inlpactos c medidas :

IIápc)ssibilidaclc dc i:ul)actos alubicntais cc)nl relação aos l-çsícluos oril111c ios da obra. Como medida
mitigador: 1, a contrílt:lcla dcvcl'ú respeita!- as Nc)1-nl lls lilusilci l-as -– r\i131< 1)LI h !icatias pcla Associação
Brasileira de Nol'feras 'l*écnicíls sol)rc rcsíciuos sólidos e seu actcquaclo qc!cllcialncnto

13. 1)A tJTll.IZAÇ,IO 1)O SIS'fEM/\ 1) F. 111':(;lSTllO 1) E 1) l{l'=ÇOS
Funtlamcntação: Nos termos do art. '+ 0. 11, da I ,ci n.'’ 1 4 . i 33. dc 202 1 , as colupr:ts dcvcrão ser
proccssanlcnto por lucio dc sistclna dc registro de prcços, quando l-)clti11çnlc. As hipóteses de

utilização do registro de preços constan1 dos incisos do art. 64 do 1.)ccrcto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistclna de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sisienra de registro de preços conforIno justificativa.

Descreva a .justiÜcativa l):Ira llão adoção (i€i sistclrlll cIc rcgistl’<1 de i)!cços ;

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacaç)@ nrercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.37:1/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

I':tiit(Ii etc L*oncorrência II.' 5/2025
jlr(>ces.so l.icit€1tório n.' 121/2025

A execução do objcto se dará pc:lo rcgin'ic cIc conllí\Laçãn semi-integrada, scndo que o ob.loto é pré-
definido .

14. POSICIONAMENTO SO liRE A VIA131 i,II)Al) E 1)A CON'l'll,ÇI'AÇ:ÃO

Fundanrcntação: l)osicionalrrcnlo çonclusi\’o sobre a adcquaçãc) da contratação para o

atendimento da ncccssidadc a que se destina. (Inciso XIII do # 1 ' do art. 18 da lei nD 14.133, dc
2021 )

Posicionamento conclusivo :

O p!occsso licitatório para ampliação do barracão pré-moldado é necessário conforme
aprçsçntado durante este listudo l-écnico l)rclinrinar. Sendo assim. conclui-sc como viável a

contratação apresentada.

Ciassiticnção: 1)or liln. considcla11clo as inI’ornlaçc-)cs levantadas. os l’csponsávcis pela claboração
cntcndcln que o 1':'1'1) c o orçanlclrto cslimílcio da contratação devem sc,- classi[’icados como não
sigilosos, nos termos da I.ci n.' 12.527,,/2C) 11 c da 1,ci ll.' 1 “ 1.133/202

Município cIc Mcrccclcs. i:stacll) dc) 1)ar:luá, 25 cIc }UÊlhO cic 2025

l.':dsolr I<nau 1

SccrcLári o dc i>lanc.i anlcntc), Adnrinistrílção c l'inílnças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95'719,373/0001-23
www .mercedes ,UJ o\,'. bt
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Município de Mereedes

Estado do Paraná

l*:€tiléil dc C_'oncol’rêrlcia n.' 5/2023
t>rocesso l.icitatório n.' 121/2025

ANEXO Vl

DO(: U M EN'I*O DE !«-(jliM Al.IZÁÇÃO lj E 1) l':i\1/\N 1) A

Órgão: Município de Mercedes

Setor rcquisitlrntc: Secretaria dc l’lanc.jamcnLO, Adm inistl-ação c l'illanças

Responsável pela Elaboração do l)ocumcntc): Niima liBer
n\

E-mail: compras@nrcrccclcs.pr.gov.br 'l'clcfonc: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contlatação dc clnplcsa para !’ílbricação c nrolltagcn1 dc cstluLura pré-1110ldada, cm concrcto armado
c cobertura metálica, para anrpliação dc pavilhão no l)islrito cIc 'l'rês Irmãs. Município de
Merccdcs/PR.

2. Justificativa cIa ncccssicl lide cIa c(}lrtrai IIÇãO (tIescrever 21 situ:ição tIc fato que motiva a

contIataÇãt), 1lor cl uc o (lbjct(J 6 llcccssál'io c c(>lllo cIc VIIi 21tcllclel- 11 tlcnlalrcla cxistcntc):
A anlpJiação cIo pavilhão coluu11itáritl sc 1 tlz l\CccSsl’tl-iiI ciialrlc clcl c!-cscc11lc llíllucro dc cvcntos
realjy.adc)s na conlunidacic c da clcluanclit pol’ Llln csl3&tÇO lnílis íllnplo. IICC s;sÍ\’cl c íldcquado às diversas
atividadcs prolnovidas por nrol-ndorcs. ilssc)ci lições c c11lidítdcs locais, /\tuItllrrcntc. c) espaço existcnLC

cncolltra-se limitado cm sua capacidadc. o q ue tem d iIic u Ititcl o a rcílli/:lç tit) dc c\'cn los dc grande porte,
como c11c011tros culturais. 1’estas tradicionais. cnlrc oull’os.

Com a ampliação. será possívcl acolhcl- mclllor os parlici}):111tcs, garantir nlais c011 Furto c scgurança,
promover a inclusão dc públicos diversos c estimular o l-ortalccimclltç) clos vínculos comunitários.
Além disso, um espaço ampliado c bem cqtlipado pode atrair novos cvclltos c visitantes, contribuindo
para 11 movimcntação da ccononria local c o desenvolvimento sociocLlltllral da região.
Esse invcstimcnto rcprcscnta lnais do que melhorias cstrtlturais – cic lcí'orça o papel do pavilhão
como um espaço vivo de convivência. l)cl’tcncimclrto c ictcntidadc para todos os nrorac{orcs.

/q

3. Tipo de iteln, de IIcor(lo coiii os Sistclrras (lc Catiilogação de IVi21tcria I ou de ServiçosÉ,
unidade de foi'IICcilnento, qui111li(laclc a ser coili:’21lIIda, c \’aIo 1-cs tlllitál-ios c totais:

ltenl td
[ 20

Ü’lld –[–––––iJ–c:lt;iÚt;
N'l2 } Con lccção c \'lonttlgcl1'1 dc

1 :slrLlILlrtl l)ré-ivlc)idadt):

C2ltscr
Ri 1

ilS Ullit
I 32.652.13

1

RS Total
32.652, 1 3

32.652.13

Valor total máximo tIo objct(i: liS 32.652,13 (tri 111 : 1l-d 1)i;;;üG;ile 111 l;;; iii;;iji;c11t-a e dois reais
e treze centavos).

I't)t 111
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-;'Nos terl-nos do inciso 11 do art. 33 do Dccrcto n.'’ 03 1 , dc 24 de março dc 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do (lovcr110 l?cdcral (CA'l-M/\l- ou C/\’l SICll). haja vista a illcxistência dc catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (COnIO se (lcHnill o nlcsnr(1). o quantitiltivo foi dcíinido
através da delnalrda ICvaIrtada pela colnu11iciacic Iocí it.

4. Estinrativa prcIilnilral' do valor totill da ct>nt r:ltítção (sc 1)ar-a ci 111)oração (lo PCA, indicar o
valor cor!’csp(ilr cIente ao c\crcícit) filrilllccirt) (Iti !>i211ro):

R$ 32.652. 13 (trilrta c dois nr il seiscentos c cillqLlcnta c ,lois reais c tl-c/c ccntavos).

5. Previsão da data descja(la par 11 a colltl'at:lção: 1 0 de ago$;1u cIc 20 125

6. Grau de prioridade da conrpl'a ou c(>ntl’utação:

( ) Baixa ( ) Média ( x -) /\Ita ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência coni a contratação de outro 1) Fl) 1)ara sua execução, visando
a deterlninar a sequência em que as respectivas cont I'at tições serã t) realizadas:
( )SINI – Oual:
( x ) NÃO

8. Classificação or'çanrclltá ri tl cli1 clcsi)csa. ilidictlllt!o a lição, até iri\'cl cIc clelncrrto c
cl esd obra 111 en {os :

02.OtJ4.t14. 122.0003. 1 003 – Alllpliaçãti tlc Ê«:ciit'ic IIÇÕes 1>Iii)iicils
Elemento (ic despesa : 344903 1 0 1 02
Fonte de recurso: t>UtI (i*:xci'cícit} .'\nlci-ior)

9. A elaboração clt) Estudo Técnico Pl-clillrillal c da Análise cIc l{isctrs é opcional (g 7'’1 do art.
I'’ do Decreto n." 03 1, de 24 de lllarço dc 2023):

( ) SIM ( x ) NÃO

g 7'’ A elaboração do I':'I-l) e a ilnálisc dc riscos será opciollal llc.>s seguintes casos

I - nas llipótcscs dos incisos 1 {valor). 11 (valor). III (liciL;lção dcscl-ta Oll l-ritcass ltda). VII (cílsos dc utlcrra. estado de
defcsa, estudo c=c sitio. i11tcrvcllÇão lcclcri 11 t)LI dc y.r:1\’c l)crlurl)IIÇãO cIa t>lrlcln ). \'’lil íclllcrqêllcitl c c21ltlmidadc

pública) do art. 75 c do # 7'’ do nl-1. 9(1 {rclntlncscc11tc cIc tlbl’n). ilIIlbos cin 1.ci 11" 1.1. 1 ::3. dc 1 ' dc abril de 2021 ;

Il - quaisqtlci’ altcruçõcs colltratllais rc:lli/.adas lit)l ÊUciO ctc tc 1-11-10 ilcliti\’o OLI tIPOSlilil111ClltO, inclusive acréscimos
quantitt,livos c i)lol-log IIÇÕes colltratuilis l’,'lilt lvl is 11 ol]ictt-IS cic plcslllção tlc 1lillul’exit col:lilILEada;

III - colltratuçãcl clil-cla. por dispc11síl ( lll illcxigibilid IItIO tlc IÊcitaçãt), tjulllltlo il silllpliçidildc tio objcto ou o modo de

seu forliccinlcnlo puder aI listar 11 ncccbsidlldc dc estudo técllico prcliÊ11i11il! c il11átisc LIC :-isco. o qllc deverá scr
devidanlcntc justificado no clocllnlcntc) tic lc)E-nrtliizilção da cic111i\ntli 11

IV - mcdialllc jllstiíicilli va, nos casos cttvoÊvcncILI CL)lllrtlt11ção cIc ob.ictc>s Jc lliti.\t> \'illo1- ,>11 baixa collrplcxidadc
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})r(>ccs>;o i.êcittlt('>ric> n.' 121/2025

Mcrccdcs-1)11, 25 dc junllo cIc 2025 .

Assinatura do Responsável pela Forlnalização (in l)clnanda

,'n\
Cicnlc c de acordo:

Secretário da 1)asIa InLcl-cssílda (nonlc): 1':elson Knaul

Assinatura :

,/h\

8
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Edil(11 cIc (:011col'rêncict n.' 5/2025
1>rocc>;st) t.icit(11,d>rio n.' 121/2025

AN I': XO V 11

IV101) El,o 1) 1': 'Fi'111MO 1) 1.1 CON'l'ii/\’1'(3
i.ci n'’ 14.133, de 1'’ de :lbri] cIc 202 1

013]iAS E S E l{VIÇOS I) E ENG ENlIAllIA – 1.1 CITAÇÃO
MUNICÍPIO D E ME 11(:E DE S

CON'i'RA’l'O ADIVlINIS'1’RA’FIVO N'’ ......../2025,
QUE FAZEM EN’I'III:: SI O MUNICÍPIO DE
NII«:R(:1': 1) ES E A EMPRESAn\

o MUNICÍPIO 1)E MEI(CHI) ES. pessoa j llrídica dc clircilo público interno, com
sede administrativa na I lua 1)r. Os\val do Cruz. n .' 555. Cent rc), na (:iclildc cIc Mcrceclcs, Estado do

Paranã! nes;tc ato rcplcscnlacltl por sctl i)rc[biLç). Sr, l.acIton \'\''cf>cr. clt)rdvalltc dcnominado
CON’ll{/\'l/\N'll C, c a emI)rcsa XXX:<XXX XX XXXXXX XX.\:<XXX., CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xx xx-xx. sediada níl f{ua//\\’. xxxxx.*,;xxxx xxx.\xxx \\\. ir: xxx_ bililro \:'.xx, CEP
xx.xxx-xxx. 118 cic:aLle cic Vixxxxxxx\. i.:s 111d(t cif.> \\\x\\\\\\\\\ <. J tIrava!iLC dcsigllac ia

CONiR,\i'Âf),\. neste ato rc})rcsc11ta Ja por xxxxx?.-1 xxxxx xxx xxx\x. rcprcsclltante legal,

conforme atos c013stittlt ; vos da eÊnprcstl (3 li IIrc)ct 11-aÇão a})rcsc11 ia Jí)( 11 ) ! c)s ;itllos, tendo em vista
o que cc)IIsta no l)roccsso n'’ XXX'/2025 c clr1 obscrvâlrciíl às disposições cIa Lei n'’_14.133. de 1')

de abril de -202 l_, c demais lcgislação apiicávcl, resolvem celebrar o prcscntc 'i-crmo dc Contrato,
dccorrcnlc dt 1 (:oncorl'ência Elctrônictl n" xx/2025, mediante as cláListllas c condições a seguir
eli unciadas .

1. (:1,Á US U 1. A P Rl M E IIIA – o B.11':'1'o (:1 rç,T„,92 : J e,„}. 1)
1 . 1 , o ob_jeto do prcscntc inslrunrcnto é a c(> 11 Ircllclção cIc e111IJl-cscl l)clrcI ft tl)l ic(lção e ino nl (lgelr,

de estl’ut IIl'CI pré-mot(Iel(ta, en1 ccJnclelo (trlrtctcto e cc>bel’llllct 111eldllic(1, 1)cII-cl clllli)liClçãl) cte l)ctvilhão
no /)/3 /r/-/o c/e 7 r Os 1l-Imã 5;. N-lllllicil)iI) dc .Vlcl CL’LIes 1) 11 . nas colrd içc->cs cslíll)clcci das ilo 'icrmo dc
Rc ferê nc ia

1 .2 , Ohlcto di1 c011ll’ttlação
Item Qtd ! Unitl 1

1 1 20 M

1

o\ 1

1)cscriçãi)
C:on l’ccção c Mc)lltt\gcm dc
!':slrtlttil-i-1 l)ré-N'lt)Idaclt>= ::T_':TT

R$ Total

1.3. Vincultlnl csta contratação, inclcpcndcntcmcnlc cIc tlullscrição
1 .3. ] . o 'l-crlno dc llcl-crê11ciíl=

1 .3.2. o 1 Edital da l.lcitação;
1 .3.3. A 1>rc)posta do collll’aLado;

1.3.4. o cronograma iTsicc)-linanccirc) do objeto;
1.3.5. l':vcntuais ancx(rs dos doctlnrcntos supr:lcit11clOS.

o rcgimc cIc execução é o dc contratação scnri-integrada.
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2. (:1,ÁUSUI.A SE(; U Nl) /\ – VI(; ÊNCi'\ IC l)lloltllO(;AÇ;,o
2. i . O l)l clzo de vigência clcl contIat(IÇão é (Ie 04 (cjuclll'c>) ines;es, cc)llt(tcios cia cissinatt.Ira do
irIstruInerI 1c) corltr(t{.llcl !, nei fol'nlí+ g_lo CIl-tigQ 1 V 5 dcI 1.ei 11Q 1 -1 . 133, cIc 21)2 L
2.2. o pl'clzo de vigêncicl Sel’dI (tlllotltcit i,'alllelríe !)Ê'Ort'L)gclclo, inclcl/enctenteIue11le cte termo
aditivo , q'Llando o objeto não ft)1- co ucI u icio nt 1 1)cl'io(i(> fi 1- nl (1 (lc> (lcil11ct . lt’ sscll\’clclcís cis providências
c(lbí\?eis no caso de c-ull)a cIo conl1(11 CIclO . previstas neste insllunlelrlc)

3. C!,ÁUSUI,A ’l'EllCI'= 1 RA – MO 1)1':1,OS 1)E !4:Xi':C:UÇ:ÃO 14: GESTAO
(=ON'l'l{A'FU AIS (,RI'_t. 9UvT \Ue ViU

3.1. o rcgilnc cic cxccução contratual, os nrodclos dc gestão c dc CXCCLlçãO, assim como os
prazos e concliçõcs dc conclusão, cntrcga, observação e rcccbimcnto do objcto constam no Termo
de Reíerência, amc>(o a este Contrato.

3.2. Constitucnr riscos a serem suportados pelo conlratalrtc (coni'ornlc documcnto matriz de
riscos) :

3.2. 1, f':ventos não-scgtllávcis cal’actcrizados ct)nao dc i-olça lnêtior ou caso furtuito que
pl-cjudiqucnr a continuidade dos serviços ou clcvcn1 os custos illc,)lridos pelo contratado;
3.2.2. Diliculdadc parit aprovação dos pro.iclos jLlnto íl Municip:llidadc c demais Órgãos
pc 11 in c111c;

3.2.3 , 1)iíiculcladcs pal-a obtcnçãc) das licc11ças c :llvílrás para Êllício c execução das obras;
3.2.=f . In:ldcquaç!,io/'dclcito do pro jctc> bíisicc) :
3.2.5. 1)clrrol’a na análisc dos projetos Jcsc11voi vid,)s dentro das ctlll)as clcncttdas no 'l-ernlo
dc Ilcfcrêncid. por parte tIa C:ontrt\la11tc:

3.2.6. Muda:rças arcjLlitctk")llict)s c tIc plojctk)s cc)lll})tclrlCIrlíllcs !)t)1- pallc du (:ontl-ata11tc,
após al)IOvaçãl) 'já cn viaJa:

3.2,7. Mudanças arqLlitclônicos c dc pro.}clt)s com plclncntarcs por parLC dc outros Orgãos
conlpctc Il les :

3.2.8. Inadinrplência do Contratante;
3.2.9. /\tlnrcnLO dc juros. inrpostos, dólar.

3.3. Constituem riscos a scrcln suportados 1)cIa colrllalada (conI-ornlc docuiucnto matriz de
rIscos) :

in\,

aE

3.3.1. l.':vcntos scgurávcis caractclizaclos colno dc força 111:Ii(Ir ou caso í’ortuiLo que

pt-cj ucliqucm a continuidadc dos serviços ou c Jovem os ctlslos i11ct)tTidOS pelo contratado;
3 ,3,2. Ajustes/nrodilic:lçõcs nas Licliniçõcs do ploiclo básico de\ ido aos dcsdobramcntos
do prt)jeto cxcckltivo:
3 ,3 ,3. l)rl)jctos realizado>; dc lnancira inadcciuacla ou inclicicnLC. ccll-n indicação de soluções
nãc) concii/cntcs ct)in íls ciir,'tlizcs c cspçciiicaçt-)cs cio a11lcl-)lo.iclc)

3.3 .'1. Mt)ct ií’icaÇÕcs/coIn i)!cnlcnl:lÇÕcs , 1c }ii’t)iclç> 111)5s t) illíci,1 .l 11 cx,'clição cli1 obra ;
3.3.5. 1':ríos dc l)l’oiclo:
3.3.(i. Ncccssidadc ctc llloclillcaç:ic) c+as ICClll)it)gias c,/OLI LIC ctjl,il.)rl111cnlos previstos cm
pro.iclo devido à obso:cscência dos lucslnos;
3.3.7. 1)ctccção dc condiçõcs após o início das obras que clrscicln a allcraçãt> das soluções

con I'orn-lc o prcvistc) ;
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. lvlerceM HPV.U)
Página 1 71

&=w®ww



Pag.

.al{cL_

Ass/}}’-'~:
,[-,.„,'--y

iv

Município de Mercedes

Estado do Paraná

l*:dilcll cte L:oncorrência rl,'’ 5 /2025
Processo f.icit.(ltório n.'’ 121/2025

3.3.8. l)crda dc scrviços. por imprudência, ncgligência, iInpc!ícia da Contratada;
3.3.9, l)crda, roubo ou dano cic nl:llcria! ou cqLlipainc11to =

3 ,3 , 1 o. !-:rlos dc lixccução;
3.3, 11 . l)iíiculdadcs cn1 cncontr:ll- nrãc) dc–oblu. serviços c ccjtli})anlcntos cspccializados
PÉ 11’a realização das aLI v iclaclcs pre \' ist ils :

3.3.12. l?.ccusíl cIc nratc!’iilis. nlétt)dos c/t>u pcss;oil I pc)r parto cItI

3.3. 1 : 3. Prt)blclrras na CSlt’LlILllí1 dc cclilicl\çc-)cs \’i/111l111s1

3.3. 1 4. !)roblcnlas dc t.iqu iL-lex ÍinIllrccil-a pcIo cc)11ll-alado.

3.4. PaI-a tI clnissão dc Ordcln dc Serviço. será cxigicto do CON'l li/\’l'ADO a Anotação de

Rcsponsabilidaclc 'lécnica (Al<'1-/1<R l) jllnlo tlc) (.'l'! ! :/\,/C.: A IJ, reI-crente u cxccução cta obra, além
da aprcsentítção dc Alvará de C,'onstrução c da inscrição da obra nt) C,'ltdtlsIro Nacional de Obras -
CNC), no prazo dc até 1 0 (dez) dias 11 colllar cla ltssinítlul-a do instruincÊllc' contratLla
3.5 . fl condição. ainda, para cm issão da Ordcm dc Scrviço. a parLici poção do CON'1-liA’1-/\DO
em rettnião inicial, dcvidalncnlc registrada em Ata, para dêlr início à cxccução do serviço/obra,
com o csclílrccinlcnto das obrigações contIatutlis, cin quc cstcjam prcscntcs os técnicos
responsáveis pela clal)oração do tcrmo dc rcícrência, o gcstor do contrato, o íiscal técnico do

contrato, o liscal administrativo do contrato, sc houver, os técnicos cla álca i’cgu isitantc, o prcposto
da emI)rcsa c os gcrcntcs das árcas que cxccutal-ão os scrviços/nhl-a colILl-aLaclos.

i.seal i>,:ação ;

P'\.

4. C IJÁ US UI,/\ QU/\II'I' A – S U BCO N'I'II/\'I'A Ç./-\ O

4.1. Ii !)el'Ini.tic1(1 cl xubconlt'(itcição pcli'ctcli (1l> oh.jeio, ncls segttirlles cc)11( lições

4.\ .\ . 1': \’e(ladcl a sllbc(+ntr(tlclÇc-IO c0111pleILt OIt ctc! p(iI-CC lcl 1)l incip(11 do objeto da

conít't1lação íc(>bel'lllr(1) , CI tjllcll c(lltsisile ei11 -2.9:'k;, (lo VCllCJy cic) tIl)lott)

4. 1 3-. // sllllconÊ:'cII(lqi-lo .{ica lilnitcl(ici a 3,84%J clt) vaI.1)1’ ( lc) LIIIiel(> (1)círcc!(is reI-el--entes

clos scrviçcis l)lelinlitlcllcs}

4. ! .3 . Fill ci 1.1(tigi ler ili}túlc.\;c 1lc sli!-}(:c;nii-cíÊtiÇãt l. !)di'111LI}lC cc ,.: t vbjl,;lis(jjI iii(lc lde inlegr cli
dc} conti’cltcií'-ic) i)el,1 !)cy.11’ ii,i cxcct.!çàtl ,'(>il{t',iiitt+i . L:,it)e}ici,)-i !!c l'€ciÍÊ:(ii cl SItpel-ViSão e
c(;€>!'t'ienclção citis c.liivici ct(ics cItI stílrctin€},1 ic lci( 1. bUIlt cc)}}}t> 1','s!>,1}}c:ci' i)elclnic t> conírutcinte
1)cio !'igoi'ost) cur'n 1:)l-lnl.'nil> c{(rs Dt)l i bi,içi>cs contI-c:{tIC.iis cvl'l'csi)out lei’lies cio objeto dCI

sith co mIr CrtCIÇãci .

A stlbconll'c-!Ítlção ciL’I>cn(.lc ,lc aliII)}'i:cíção pi'é\'i,1 (iv corlírctlciriÊC. cl que in inc11111be (lva{.iar
se o subcon Irc.ütt(.io cumpre os lcqui,silos Lte qI!(1l.ij}caÇão {Cc 11 icc.i ncccssc';1'tvs licncí tt execução do
objeto
4.3. o col’:tr(IIa<.lu (ti>reserií(it c’1 fl .'\(.l:11inis4r(içdt> ti(>c'tit}!c}líclçãc> Ljit? cc'i 1111) 1-uva (i c( 1l3(tcidade

técnica dc> stibconiitit(tcio, ( luc será (ivctÍicic{(1 c .jiínlclcitI cjcls itltIos citI !;i,)cass;€> co+rL*s})ondente.

4.4. 1: \’c Jtldci Li st.ti\col-lírcllcít ãt> tic }Ics st>(1 .}lSiCLI cili }!!i' iclic,i, sc ,tf. iue:c.t tIn 1>s (ii}'iRc}lles desta
mcItrtivcie131 ,.Í}lctiic) cic nctit.tlC:Ll iÚctticc;. cc+}nc!'ciclt . cc(Jri(-J}}liCCI, {}11C!!:L:,,{}<!, {1'abcl}}}isíc1 ou civil

com d;rigel-Ile dc i ôrgãti ot1 cl'ti iciíícic’ ct>}lii'{ticll lie 1>ti cç>:i1 ,.!Fclt ic }>,,i 13lÊtv 1,!!.ie (:escl}lpe11}le fi{nção
ncl colt11'cl€,;ção t>II ,ii tic tIti .jiscciii-_-.ciçã\; r> ii liLI g,'\tã,-i ,1(> i_'( 3ui i'cítí>. 1:11 xc ,ic les .Ti',!e}’n cf)njt{gc,
companheilt-I tIlt Í>ctl’eníc CIn ii niici t-ct (1, c<>lcíí'*'l l ii, c>11 1>11:" ti.{i }litic{tic. ,ii :: ci icI cejy(> p'(lu.

F\
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5. (: },Á USUI, A QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. o vult}r total da coIIlr(ttclção é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as dcspcsas ordinárias d irctas c ind irctas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, íiscais c comcrciais incidcntcs, taxa de administração, frctc, seguro e outros
nçccssários ao culuprinrcnto integral do ob.jcto cla contratação.
5.3, Do valor tolal cio contrato 65% (sessenta e cinco por cento) cc>!'lespon(íem a materiais, e

35% (tri?11(1 e cinco l)c>1 cento) (1 nlào de c)blc€.

6. (:t.ÁUStJI,A SEX'1-A - 1> A(;AX4EFV'i'O (31’1-. 92, V e Vi)
6.1. o prazo para 1)ag.a111cnto aci cc)rltittlado c dc111ais c011cliçücs a cIc rcicrcntcs encontram-sc
donnie Ios no ]'cl-mo dc Rclcrêilcia. anexo a csLc C':ontrÉllo

7. (= 1,ÁUSI JI,A S ÉTIN/1 A - REA.I U S'I'E (©L_y)
7.1. os preços inicialnrcntc contratados são lixos c irl-ca.}ustávcis no prazo de um ano contado
da data do ç)rçanrcnto cstinrado. CIn : 8/0C),/2035 (art. 2". parágrafo ü nick>. LIU l)cci'cto MunicIpal n.'’
039, dc 2023).

7.1, J . o orçamento cstimado pcIa Administração baseou-sc lras planilhas reí’crcnciais
claboi-ad:ls com basc no SIN API -– 1) /\RANA c OliS IC do mês dc :lbril do ano de 2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão rca_justados, nrcdiantc a aplicação, pelo contratante, dc) índice 1 NC :C – INI)ICI':
N /\Clt) N /\ 1 . IJll ('_'íJ,q7 O JJ/1 C,- ( )NS' 1 Rl 1 Ç /\ C ) – lv1 1': llC: /\ 1)( ) . cxclusivnnlcntc para as obrigações
iniciadas c concluídas após a ocorrência cIa anLlalidt IdC

7.3. Nos rcajLISLCS subscqucl-llcs tIC) l)linlcirk). o i111cl-l’cs11c> n1ÍnilncJ clç Lllr1 ano scrá contado a

partir clos cl'citos lilra11ccil'os dcI Ílililno rca.iLISLC

7.4. Nc> caso cIc atraso ou nãc) di\’ulgação doCs) ind icc (s) cic rc:tjtlsLillrrclrLO. o contratante pagará

ao colltríttiILic) a inll)orLãncia clllCLliacla pcla Úlliln 11 vtllillção cc)nllccicia. licluidancic) a dií-crença
corresl)011dclltc tão logo sc.ja(lu ) dI vulgaLlt)(.s) t>(s) Ín(licc(s) clciillili vc)( s)

3.=\ .\ . i"icc1 o C:olrirc!!({(1(> obl ig(1( to cl CIl)l’CSeÊ1tcÊl' Inclrtt’)1'ic 1 cIc c(i}clllo referente ao

rec:jtts{ainento ele pl'cços c{o vcllol I'eir-:clnescc’nIc, selltDre tItle chIC c)Cc>1-ÊC! .

7.5 . Nas ill-criçõcs linais. o(s) í11d icc(s-) util iznclo(s) pura rcajustc SCI-á(ãt>). obrigatorialncntc, o(s)
definitivo(s )

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rca justamcnto vcnlla(m) a ser cxtinto(s) ou dc
quatqucr i’c)i-nra não possa(m) mais scr utilizado(s), será(ão) adotado(s), t:nr substituição, o(s) que
vier(eIn) a ser dctclm i nado(s) pc}a lcgisl lição então clll vigor.
7.7. Na ausência dc prcvisão lcgnl quanto ao índice substituto. as l)ílrLcs cIcgcrão novo índice
oiicial. para rca.justanlcnto do prcço do valor rcnral\csccntc, por nrcio cIc ICImo aditivo.
7.8. o lct-t_}uslc sel-á rcaliz;ldo })ur aposlilalrlc11to,

8. (:i,AtJSt Jl.A c)1'FAVA - 0131{JC;/\çf>1«is 1)€) (:ON'i=il/\l'.\N'l'[ aLU 92, X, XI e

X'i. \ F)

8.1 , São ',)brigaçôcs cIo (=onlrí\lanlc:
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8.2. 1':\igi r o cumprimento dc todas as oblig{!ÇÕcs IlssLlln idas pelo (Jc>n tratado . de ncordo com o

con[Fato c SCLiS ;iiicxos :

8.3. Rccclrcr ,) objcto no prazo c condições cstabclcciclas no 'l'cl-1110 LIC 1?\cl’cl-êncla;

8.4. Nt)titi,3ar o Contratado por escrito cia t)col-i-Ôncia cic cvc11Luílis inrpcrÍ'ciçõcs, í'alhas ou
irregularidades constatadas no curso cIa cxcctlção dos scr\'iços/obra. I-ixtlndo prazo para a sua
correção9 ccrLinca11do-se dc quo as soluções por ele pre)postas sc_}alu as nlais adequadas.
8.5. Notilical- o Contratado. por escrito. sobre vícios, dcícitos ou incol-l-cçõcs \’criHcadas no

objeto fornccido, para que sc3ja por cIc SLlbStiLU Ício, rcparado ou corrigido. no total ou em palle, às

suas expcnsas;

8.6. Acompalrhar c íiscalizal a execução do contrato e o ctlnrprilrrc11to das obrigações pelo
Contrhtad o :

8.7. Comunicar a cmprcsa para emissão de NotÉI l;isca 1 no quc sc reI’crc à parcela incontroversa
da cxccuçãt) do ob'jctt). para cÍ'cito cic liCJLlidílçãO c pag:lnlcnlo, qua11clç) ht)ltvct- cc)nll'ovél-sia sobrc
a execução do ob jcto. quanto à clinlcnsão. qll{lliclactc c tlualllida(lc. cc>lií\'l-nlc o at. 143 da Lei no

14.133' cIL1023 ;
8.8. l{i’ctual o pagalncnto ac> C,'t)lllralaclo tIo v:llol- col-l-cspt)1IJcnlc à cxccução do ob_lcto, no prazo,
forma e condições cstabclccidos nt) l)rcscnLC C:ontratt> c no '1*cl-mo cIc llc!clência
8.9. AI)lictu- ao C:onllatadc) as SiL11ÇÕCS l)rc\istas na lci e nc>;lc (:t)1111-ato

8.10, (=icntiíicar o órgão dc lcprcscnt:lção judicial do M ullicíl)io dc Vlclccclcs pal-a adoção das
medidas cabíveis qualrdo do dcscunrpril11c11lo cIc obrigações pelo (:olrtr:ltaclo;
8.11 . IJlxplicita111cnLC cnriLil dccisão sobre todas as solicitações c 1’cclillnaçõcs relacionadas à
execução do pl-cscntc Contrato. l-cssalvados os l’ccjktcrinrcntos nlaniicstalncntc ilnpertincnLcs,
mcramcntc proLclatc’)rios ou de ncnhum intcrcssc para a boa cxccuçãt) cIo a justc.

8.11.] . /\ Administração terá o prazo dc / ( un 7J 111ê.~i, a contar cIa data do protocolo do
rcqLlc!imcnLo para decidir. admitida a prorrogação nlotivada, por igual pcríodo.

8.12. Rcspondcr cvcntuais pcd idos dc rccsttlbclccinrcntt) do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo nráxinro dc 1 (11111) mês, a contar cla data do protocolo do

rcquerinrcnlo, acinriticia a lrrorlogaÇão Int)Li WIld:1. por igual período.
8.13. 1\:o Ii. 1i.c(!r os clnilenles LiCIS gctlcl11licls qttulllc) CIc> iblÍcit) cte !)it)ccs.so clcÍ11rinislrcttivo pura

apuração de de8ctlnll)rimenlo cIc ct c’tusrt!(is cont raI ltciis

8.14. C'ollrunlcí lr t) C-(>11iratíttiL> Ira hil)ólcsc cIc l)c>slcl-ic)l :IÊlclaçãtl cItI FIl-t)iclt) pelo ContIatantc,
no cas .) d_,L;yLJJL gal cl a 1 .c 1,.11:' ] : 1..1_}_}, clç_= 0::1.

8.15. l"olncccr por cscrilo as i11íol-nraçõcs necessárias part 1 o clcscll\'t>lvinlcnto clos scrviços/obra
ob loto do c011tralo.
8. 1 6. I'\calizar avaliaçõcs periódicas dll qualicladc dos serviÇos/ol)rd. al)6s seu lcccbimcnto.
8.17. I".xigir dc) C_'c)ntr(iI(lci(J tItle pI-O\’ic.iencie cl segltitll.e c{c)crlillc:ll(IÇC-IO coino condição
indispensável pLlr(1 t) recehiir-leI IIt> cíqjinilivo ctc ob.jeto. (11,1(i}-leIo }1)r o c,is(,

cl) "as bLiilt '', elclbc)I'cldc> pelt> resl)onsávet pol sttcl execução;
by coIn IIro\’aÇão clcls li gclções ele.jin iII vos cte enel'gia , ágtl(1, leleÍ-one e g-rt.v;

c) lcI-u(to cic vistolia cIo cor}>o de bo in bei 1-os aprovclnc to o xcrviç'o/obra ;

cl) car lcl "habite-se", enlitida pe ICI pl-efeilltr(1; e

/A\

n.8
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e) certidão negclti\:ct cie ctébilos plcvidclrciálio.~; especiÍic,1 j>CII’CI o registro cia obra
j tl11 Ic) (to C:arlól'io (le Rcgisllo ctc Inlt')\;eis:

8.18. /\i'cjtlivut'. entle ouíi t)s cloc-unlc111í)s, ele l)i'L>jet(>s, ’'us !)Lli II ", esl)ecificações técnicas,
OI'çamenlos, i,ernlos cte recebilnenlo, cu11trc: Ios e (tclitctllle}11c>s, rel(116l-icI>; cte inspeções técnicas
após o recebilnt’nt o do serviçc)/obrcl e nt>ti.Íicclçí)es e:\:1)cctictcts

8.19. Asscgul-al que o ambiente de trabalho, illclusi\'c scus ccjllil)anlcntos c insLalaçõcs,

apresentem condições adequadas ao cul11prinlcntc). pelo C:ontralacic). das lrormas dc segurança c
saúde no trabalho. qua11do o scrviço/obra lor cxcculaclo CIn suas dcpcnclêl\cias, ou cm local por cIa
dcsignado .

8.20. Não rcspondcr por qunisqucr ct)mpI-onrissos assumidos pclo Contratado coIn terceiros,
ainda que vinculados à cxccução do contrato, bcm coino por qualquer cIano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, dc scus cmprcgados, propostos ou SUbI)I'dinados.
8.2 1. Plcviamcntc à cxpcdiçãc) da orclcm dc serviço/obra, vcliiicar })c11clêlrcias, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a rcgul€1ridadc do início da sua cxcçução.

9. Cl,ÁUSUI,A NON,\ - (>i31ti(;/\Ç(-)liS 1)o (=ON'l-il.,\'l',\ 1)o (t lrt. 92, XIV1 XVI e

XViI)
9.1 . o Ct-,lltralítdo deve CLlll-lprir todas ils t)briga(;ões cc>11slulltcs ( lc$1c ('011lrítlc) e de scus ancxos,
assunrindo conro cxclklsiva111c11tc sl:us c)s 1’iscos c :IS clcs}icsils CiCCL'l-I c 11les da boa e perfeita
execução do ob.jcLO, obscrvanclc). aillda, its obrigações a scgtiil’ d islrosttls:
9.2. Ma lll-cr prcposLO acciLc) 1)cItI ,'\dIU in isll’aÇãc> ilo local LIO serv içL>/o!)IÍI para rci)lcscntá-lo na
execução dct colltlato

9.2.1. A indicação Oki a nlanulc11ção cIo pI’OPOStO da clnprcstl I)OdCI’á scr rccus tIda pelo
órgão ou entidade, desde qLIC dc\'idanrcirtc .itlstilicaclu, dcvcnclc) a cnlplcsa dcsignar outro
para o cxcrcício da alividadc:

9.3. Atender às dctcrminaçõcs rcgularcs cm iLidas 1)cio íiscal do conllaIO ou autoridadc superior
(art. 137, 11 ) c prcstar todo csclalccinlcnlo oil in fornlílção por clcs soliciLildc)s;

9.4. Alocar os cmprcgaclos necessários ao pcrfcito culnprinlcnto das cláusulas deste contrato
coin hllbilitação c conhccinlcnto adcquaLIOS. I'ol-ncccnclo l)s nralcri:1 is. cq u ipíuncntos, fcrranlcntas
e utclrsílios dcnranctados, cti.}a quanlidacic, (lualidaclc c tccnoiclgia deverão atender às

rccomcndaçe-)cs dc boa técnica e a icgislação dc regência:
9.5. llcpítl-al, corrigir, rcnro\'cl. lcconsll’tlir ot 1 substituir. às suas cxl)cn>;ils. ilo total ou cm parte,

no prazo íixttdo pci(> liSCIll cIo cLlnlrítlo. L)s scr\-iços'’t)bl-a nos quílis sc \ clilicílrcnr vícios, dcI=citos
OII inct)rrcÇc-)cs rcsulta11lcs cla c\ccllÇão CItI cIc)s nlalcl-i llis cnll)l’cgactcls:
9.6. RosI-tonstlbillzíll-se 1-)clt)s \’ÍcÊ os c ciÍlllc)s LICCt)rt-ciIIes cIa cxccllçÜtl cio CIl)}cto, cIc acordo com
o Códi z) .dç__Dxfcsa do ConstlnUgJJbl_a” 8.078. Ltd_990). bem cotllc) 1)or todo c qualquer dano

causado à /\dlninistração ou tcrccil-os. lião rcclu/in clt) cs;sa 1-cslr011s11biii,ladc a liscalização ou o

acompanllal11cnto cItI CXCCLIÇãO ct)tllt'atual pelo Conti-;lltl11tc. LjLIC Íic:11-á :luLolizado a clcscontar dos
pagamentos de\'idos ou da garantiu. caso exigida ilo cdiL:l1, o valor cc)l’rcsI)ondelrtc aos danos
sofridos ;
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9.7. l![c(uür comunicação ao Contratante, assim quc tivcr ciência da impossibilidade de

rcalização ou linalização do scrviço/obra no prazo cstabclccic io, 1)ara adoção de ações de
contingência cai)ívcls:
9.8. Não contratar, durantc a vigência do c011trato. cônjugc, compa11hcil-o ou parente em linha
reta, colateral ou por aí'inidaclc. até o ICICCilO Brnll. dc clil-igclrtc cIo c011llaLantc oil do íiscal ou
gestor do c011t rato, la os tcrnro s do Bai go :}_8_J3Qyk}rn Ih_ülicohüJxa..H33. de 2_U;
9,9. Qua11clo não t-or possí\’cl a vcl-iíicação da l-cguiaridac tc ilo Sistema de Cadastro dc
Forneccdc) 1-cs – S IC: /\ I", o contI:tt:ido dc\'cl-á ctILl-cg:ll ao sol(Jl rcsponsúvcl lrcla liscali>':ação do
contrato, até o dia trinta do mês scgLlintc ao cla l)rcstaÇão clos serviços. os scguintcs documcntos:

a) prova cIc rcguiariclaLlc relativa à ScBLlriclaclc Sc)cia
b) ccrlidão conjunta l-claLivrl aos lril)ulos í-cdclais c à Dí\'ic 1a ,\liva da União;
c) certidões que conlplovcln a rcgLllalidilclc pcranLC a !'azcncl a N/1 un icipa I ou Distrita!
do cIo lu icílio ou scdc cIo coiltrataci oi

d) Ccrlidão dc Rcgularidadc do 1’G'l S – CR 1“; c
c) Ccrtidão Negativa de 1)óbitos '1-raI)aIIlistas – (:ND'l ;

9. 10. Responsabilizar-sc pelo culuprinrcnto das obrigações prcvistíls cnr Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo dc ’l'rabalho ou equivalentes das calcgorias abrangidas polo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, prcviclcnciárias, tributárias e as demais previstas cm legislação
especíFica, cuja inadilnplência não Llansl-crc a rcsponsabilidaclc ao C011triltanlc;
9.11. Comunicar ao 1;isca! cto contr:ILO, no prazo dc 24 (vinte c quatro) horas, qualquer
ocorrênciil anornral oil acidente cluc sc vcl'iíiquc no local clos serviços/obra:
9.12. Pl’estar todo csclí\rcci111cllto ou inI'ortnílçãc) solicitada 1)cIo ( ontraLantc ou por scus
propostos. gíualrtinclo-lhes o accsso. a cjLlaiqtlcr tcnlpo. ao local dos trabalhos, heIn como aos
doçulhcntos ;’cli,tivos ã cxcctlção do cnllrrcc11clilnc11to

9.13. 1)aralisnr. 1)or dctcllrlitr:!çãc) do C.'ontliltantc. cjUlalcILlcr ati \ici IIde C]LIC não csLcja sendo
executada de acordo cc)n1 a boa iéclr ica c)Li qLiC !-)otlllíl cir1 risco a scb'.Llr:ln..,'a (ic pcsst)as ou bens de
tcrcclro s ;

9.14. l)l-onrovcr a guardil, nltlntllcnção c vigiiâllcia cIc nlillcriais. ícllaincntas, c lucJo o quc for
ncccssário à CXCCLIÇãO do objeto. cILtt-tlntc a vÊgêncii! do cc)nIl XIIO;

9.15. (.'onciuzir os trabalhos col-n estrita observância às normas da lcgislação pcrtincnte,
cunrprindc) as dctcrnrinaçõcs dos l)odcrcs l>úblicos. malrLcndo sclnprc limpo o local dos
serviços/obl'tb ç nas Inclhorcs condições ctc scguralrça. iligicnc c disciplÊna;
9.16. Subnrctcr pl’cvianrcnLC, por escrito, ao Colrlrtltantc, para análisc c aprovação, quaisquer
mudanças 110s múlodos cxccutivos que iu, jalu às cspcciíicaçõcs dcI nlcnlorial descritivo ou
lnsLrumçtiLo con gôncrc :

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mcnor cIc dczcsscis anos, cxccto na
condição cIc aprclldi/ para os In:iiorcs dc qualul-zc a110s. 1lc111 pcInlitir Il LIlili;,:ação do trabalho do
nrenor dc dezoito anos cm trabalho llotul-no. perigoso ou insÉllUhi’c

9.18. h'l;\11tcr dtlra111c toda :1 vÊyônci: 1 do contI:Ito. cni conlpílli!)iliclu cIc com as obrigações
assumidas, tt>CldF; as ct)lrciiçõcs cxi!_'.iLlítS 13111’tI 1liIDilil;!ção nII licililçãt->=
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9.19. (;u 1-n pril’, durante todo o pcríodo dc cxccução do contrato, a rcsclva dc cargos prevista cnr
Ici par:L pt:ssoa coin deficiência, para rcabilitacto da l)rcvidência Social ou para aprendiz, 1)cm como
as rescrvas dc cargos previstas na lcgislação (art. ! 1 6);

9.20 . Comprovar a rcscrva dc cargos a que sc rc 1-crc a cláustllíl acima. no prazo lixado pelo fiscal
do c011traLo, com a indicação clos cmpl-cgíldos qLIC prccnchcrí Ini as 1-ci’cridas vagas (art. 116,

parágrafo ü_n :co );
9.21. (]utlrclaI- sigilo sobre lclclas as inI-orlnaçõcs (>bliclas cn1 clccorl’êl\cilt cIo culnprinlcnto do
contrato :

9.22. Arcar cc)111 o ônus dccorrcntc dc cvcntL1íll ccluívoco ilo dinlcnsionilmcnto clos quantitativos
dc sua proIn(>sta. incILlsivc qualrlo tios çllslos vilriávcis ctcct>1-1-clltcs cIc 11ltorcs lululc)s c Inccrtos,
devendo colrplcnlcntí’1-los. çascJ c) pl-cvislt) ilrici:lllnclllc cin sl 1a lrl’c>Érc>stíl não sc.ja satisfatórlo para
o atendimento cIo objeto da cc)nlraloção. cxcctc) qtIItnclo ocollcl’ algLltrr clos cvclrLos arIC)lados no
art. 124. iI. d. da i...ei nQ 1 4. 133. dc 202 1

9.23. Culnprir, alén1 dos postuiac ios legais vigcnlcs dc âmbito icdcri.11. cstadual ou municipal, as
normas de scgul-ança do ContI-at:Inte;
9.24. iv1 antcr os empregados IIt)s horários prcdctcrnrinados pelo C:0111r;ltanLc;

9.25. Aprcsclltar os empregados dcviclamcntc iclcnti lie:Idc)s por lucio cic crachá;
9.26. Aprcsc11tar ao ContraLantc. quando for o caso, a relação nonri11al clos empregados que
adcntrarão no órgão para a cxcçução do scrviço/obra;
9.27. Observar os pl-cccitos da legislação sobre a .jon lacta dc trabalho, coni'ormc a categoria
profissional ;
9.28. Atender às solicitações do ('TontríILantc quanto à stlbstittliçãcl dt)s cnlprcgados alocados, no

prazo iixíldc) pela liscillização do c,r11trato. nos casos cnr que Êicar conslat:lcto clcscunlprimcnto das
obrigações relativas à cxccuçãt) do serviço,/obrll. cc)nl-ol-inc ticscl-iltl llils cspccilicaÇt-ICS do obJeto;
9.29. Instruir seus cmprcgaclos quaÉlt(> : 1 llcccssiçlilttc cic ncítlttr íls Normas Intcrnas do
Contrhttuluc :

9.30. Instr.lir seus cmprcgilclc-)s a rcs})cito tias ali \ icladcs : 1 scicni desc;ll})clllladas, alertando-os
a não cxccuLal-cl'11 atividadcs não :lbralrgidils pcl<) ct)lllr:Ilo. (lcvc11tit) t) (:011Lrataclo relatar ao

Contratallt-c toda c quIllqucr occ)irêllcia llcslc sc11li clt>. a liln , 1c c\il:ll eles\io dc I'unção;

9.31. llrslruir os sells cnrprcgtlclos, qulll'llo à j)l-cvcllção cIc incêlrclios llas álcas cio C;ontratantc;
9.32. Adotar as providências c prcc;luçõcs ncccssí’11ias. ilrclusivc consulta nos rcspcctivos
órgãos, sc lrcccssário ior, a lin1 cIc quc llão vcnhílnr a scr danilic:telas ils rcdcs Iriclrossanitárlas,
clétricas c cIc comunicação ;

9.33. 1':star registrada ou inscrita no Consciho Dro iissionÉ11 com pctcnlc. conforme as áreas de
atuação prcvistas no 'lcrmo dc 11cIclência, cin p lella \’:tlidac ic.
9.34. ObIer jtlnto aos Órgãos conrpctcntcs. conrorl-nc o caso, as liccnças ncccssálias c dcmais
documentos c aLltol-i7. lições cxigívcis, na iorintt da lcgislaçãc) aplicí’1 \,'cl

9.35, l:lab,)rar o l)iário dc Obra. incluindo diílrialrlcnlc. pelo l:ngcnhcÊ ro })rcpostc) responsável,

as infc,rmaçõcs sobl-c c) a11da111c11to do clnprcclldi111cnlCJ. lílis conrc). nl’llncl-o cIc I'u11cionários, de

cquipamcnlos. cc)lrcliçõcs cIc trabalho. ccl11(lições nrclcc)l-oIóy,luas' scr\'iços executados, rcgistro dc
ocorrências c OLItros [!110s rclaciollados. heIn conro os CO!11LtítiCíldC)s à i"isctllização c situação das

atividíidcs cnI rclaÇão ilo crc)nc>Fl-n111 i-1 pIt\’!SILl

,’x,

n\
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9.3 (5. Rcla/ccr. às suas CXPC11SÉIS. os trtl bn llros cxcctltaclos clm dcsílcoldo coIn o csttlbclccido nas
especiticl\çõcs, bcn1 conro substituir aqueles l’clllizaLIOS cona nldtcrittis CICf-L'ilUC)sos ou con1 vício dc
construção. pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data dc cnr ib;são dt J 'l-CIIno dc Recebimento
Dcfi ni li vo

9.37. Utilizar sonrcnLC lualÚria-prinra llorcstíll pI’occdcntc, nos ICI-nic>s do drtigo ll do Decreto
nc) 5.975. dc 2006, dc:

a) manejo ílorcsta l. rcalizado por lucio de !)lano dc Mallcjt) l;lorcstal Sustentável -
PMI"S devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistcma Nacional do Meio
Anrbicntc - SISN/\MA;
b) suprcs;são da vcgcLação natural, cIc\' idanrc11tc autori>'’.atl:1 pclo órgão conlpctcntc do
Sistema Nacional do M cio Ambicntc - SISN AMA ;

c) 11 o rest:IS plantadas: c

d) outras iontcs tlc bioluassÉI I’ll)rcstal. clcIi11icius cn1 nol-luas cspcçííicas do órgão
ani bicnttll cc)lnl)cIente

9.41 . (-ç)lnpr('vai a procedência lc!_).nl clos prt)dLltC)s OLI StIhl)l’odulcrs t!L)lcsiais utilizados em cada

etapa da cxccução contratual. pt>r ocasião cia icspccli\’n Inccliçãti. nlcclialltc a aprcscntação dos
seguinlcs docunlc111c)s. coni'o1'111c o caso

a) (,*61)ias llulcnticílclas das llc)las liscais cIc aqLlisiçãü dos 1)1-c)CILltOS OLI subprodutos
11 orcs Lais;

b) (.Opia clos (:onlprt)vêlnlcs tic llcgistl-t) (it) !ol’ncccclor c dcI !rilnspoltadoi- dos produtos
ou SLlbprt)dutos ilorcstílis junto ao C'adasLro ’l'éc11ico l'cclcral cIc Atividades l)otcncialmentc
Po 1u idol irs ou LJtilizadol-as cic Recursos Anlbicntais - C:’l I". Inanlido pelo IBAMA, quando
Lai inscrição for obrigatória, ac0111pa11hados dos rcspcctivos C:cltiílcados dc llcgularidadc
válidos, conforme artigo i 7. inciso II. da Lei n'’ 6.938. de 1981 . c legislação corrclata;
c) Documento de Origcm I fjorestal – 1)OI;, instituído 1)cla Portaria n'’ 253, de

18/08,/2006, do MinisLério cIo Meio Alnbiclllc. c Instrução Nc)l-niativa 113 AM A n'’ 21, dc
24/ 1 2,/201 4. qtlando sc tratar dc prodLltos ou subprocitltos llorcstais dc origcnr nativa cujo
trítnsl lortc c alnlazcnalrlcllt(> ext.itln1 tt cillissãt) cIc LIli liccllç ti ot)l-lgnlÓliI li c
9.38, 1 . (;uso os prodtllt)s ou subpl'odutos 11(>rcslais uLili/aclt)s na cxccução contratual
tcnh:LIn origcm cn1 l':sta cIo ( luc posstla docunlcnto dc colltlo Ic próprio. o C:ontl-aLado deverá

a[il-cscntá-lo. cm col-rlplcnlcntaçãç) ilc) l)Ol". 11 lil11 cIc clC111Li11sLl-ar a regularidade do
transporte c 8rnrazcnilnlc11to llos iinrilcs cIo tcrriLt')1-ic) CSt:tLIUill:

9.39, Obscrvíil- as dilctrizcs, critérios c proccclilnL'11 It>s pI\l'íl a }lestã,) ,It's !-CSídLIOS cla construção
civil eslabciccidos na !'?.csoluçãcl !1'’ 307, tIc 05'/07/200:2. cc)nl its ílllct-liçõ,'s l)t)slcriorcs. do Conselho

Naciollal cIc VIcio /\nlbicntc - CIC)NA Vl/\. nçls SCPLli11tCS lcl’1110s

9,39.1 . o gcrcncialllc11tt) clos rcsícltlt)s originários da CLr1111':11ílçãO deverá obcdccer às

dirclrizcs téc11icas c proccdilucnLc)s do l)l-oglalna Nluilicil)al cIc (;clc11ciamcnto dc Rcsíduos
da (_cnslrtlção Civil, ou do !)rojc*lo cIc Gc!cnciamcllto dc llcsídllos da Construção Civil
apICscnt:Ido ao órgão co nll.)clcntc. con lolmc o caso.
9.39.2. Nos tcrmos dos artjgos 30 e 1 o' da Resolução C'ON AM .'\ n') 307. de 05/07/2002,
o Contratado dcvcr ti pr(>\' idcncial- a dust in11Ção ambicntalluc11tc allcquada dos resíduos da
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c011sllução civil originários da colrtratttção, obcclcccndo. no cluc coubcr, aos seguintes
proccdinlcntos :

9.39.2, 1. rcsíduos Classe A (reutilizáveis ou rcciclávcis como agregados):
clcvcrão scr rcLltilizadOS OLI reciclados na l’orlna cIc at,.rcqadc)s. ou encaminhados

a aterros cIc resíduos classe A dc prcscrvaçãc) dc nlatclia l para usos futuros.
9.39.2.2. rcsídl ios Class;c 14 (rcciclí’1\’cis para outras clcstinaçõcs): deverão ser
rcuLiÊizados, rcciclílclos ç)u cncalvinhtlc Ios a álcas cIc allliazclramcnto temporário,
scndo dispostos de luodo a pcI’lnilil a sita ulili;,,’'aÇãt) oil rcciclagcln rutura.
9,39.2.3. rcsídt los ('lassc C.' (paI-11 os qtlais llãl) í~orílnr desenvolvidas

lccnc)losi: is OLI ttl)licaçõcs CC011Lr111iC:lt11ClllC \'tá\'cis cluc pcrnlilaln a sua
rcciclagcln/rccklpcraçãt) ): dcvcrão sci' al'nrllzcn:lclc)s. Ir:insportados c dcstinados
cin cc)nfo111r icI:lUc colm os no!-llras Lécllicas cspçcíIicas.
9.39.2.4. l’csídtlos (:l11ssc 1) (perigosos. ccinlanlillaclc)s ou prejudiciais à saúde):
deverão ser í\rnlazcnildos. tríllrspoilêldos. rctitil i/al.los c dcstinados cm

conI’ornridadc com as not-luas técnicas cspccííicas
9.39.3. llnl ncnlruma l-lipótcsc o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
conllutação cnr aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de '’bota I'ol-a'’, encostas, corpos

d’água, lotcs vagos c ál’cus protcgidas por 1,ci. bcnr como CIn á!’cils não licenciadas.
9.39.4 . 1)ara Fins dc liscali2'.ação do Iicl cunrprilncnto do i)rograma Municipal dc
GcrcncianrcnLo dc Resíduos da (=onstl-ução Civil. ou do I)lu}cIO dc Cicrcnciamcnto dc
Resíduos (la Construção Civil, conI'ornlc o cêlso. o C:onLratadc) comprovará. sob pena de

multa. qLIC todos os rcsídtlos rcnlovi clos estão aconrl)ilnhaclos cic ContI’ole dc 'l'ransporte dc
Rcsíduos. cm confornlici IIde CO1'11 t is nc)rimas da Agê11ciil IIl-usilcil-a cIc Nornrl-IS 'l'écnicas -
AliN'1-. /\13N'1- Nt3it ns, 15.112. 1 5, 113. 15.11 '1. 15.115 c 15, 1 16. dc 2004;

9.40. Obscrvl lr ils scuuilltcs cÊ iI-ctrl/cs Jc cari’ llc 1 :1111biClltIll

9.'10. 1 . Qua lclucr insllll ação. CLl11ipanlclltc) c)tI 1)rc)ccsso. siltlêlcit) cm local iixo, quc iibcre
ou CIn ita nraté!ia para a ttt111,)slcl-1 1. por cna issão !)c,nlIÊa 1 OLI lugiti\a. Lltili>„ado na execução
colrLrIltuttI. cic\’crá t-cspcittli ,)s litlritcs 111:'t\inll)s cIc clniss;ão cic poILlcntcs admitidos na

Resoiüçâ& CONAM A 1-C_382. de 26/1_ZZ)116, c lcgislaçãc> ct)rl-claLit, de acordo com o

poILlcntc c o tipo de i-ontc
9.=+o,2. Nt 1 cxccução ct)lllraLtlill. çolll'ornrc o cast). a ct11issãt) dc ruídos não poderá

ultrapassar os nívcis collsidcradt)s accilávcis pela Norma Ni51<- 10. 151 - Avaliação do
RLIÍ cio cm Arcas 1 labitaci its visando o conforto da colm un idadc, da Associação 13 rasilcira dc

Norlnas 'lécnicas - A13N’l , c)u ac1llclcs cslabclccidos na N131<- 1 0. 1 52 - Níveis de Ruído para
cont’orto acústico, da Associação 13rasilcira dc Normas 'l'écnicíls - /\[iN'l', llos termos da
Res_i_caIÇXg AM/\ n.:JEje CJ&ÇUc2Ç}, c ICgiSIItÇãt) collclata

9.41 . [:)c\crãc) scr LltiliZadOS, na cxcctlÇão colrt I-atual, agregados reciclados, sclnprc quo cxlstlr
a oferta de tllis lualcriais, capacidade de sul)lilnc11to c CLIStO tnicl’ior cin relação aos agrcgados
naturais, inscrinJo-sc na pial-Iilllí\ clc IornlaçãI) cIc pl'cçt)s trs cu>;tos ct)ti-csi)ondcntcs;
9.42. }q.csron,lcl’ pt)1- qualqtl,'l tlçiclcnlc dc tra l) 1111lo na cxcctlçüt) cIc)s sel-vlços/obra, por uso

indevido de pa:clrtcs l-c*Bistro(111s cllr ll,)lllc cIc lc 1-cell-t>s. 1)or (iallt)s :-c-;IIII:11-IIes dc dcí'citos ou

/b\
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incorrcçõcs clos serviços/obra ou dos bc:ns do C:ontríltalrlc. dc seus lu11ctonários ou de terceiros,
ainda cluc ocorridos cna via pública .junto ito SCIViÇC)/obl’a dc cngcnllai-ia:
9.43. llcalizal, conI’ormc o caso, pt)r lucio cIc iílbol-atórios pl’cvi;.tnrcntc aprovados pela
fIScalização c sob suas custas, os testes, ensaios, cxalncs c provas qLIC Ihe caibam necessárias ao

controie dc qualidade dos matcliais. serviços/obra c cquipítmcntos a sci’cm aplicados nos trabalhos
conforme procedimento previsto nas cspcciiicaçõcs ;

9.44. Providcnciar, conforlnc o caso, as ligações definitivas das uLilidíldcs previstas no projeto
(água, esgoto, gás. cncrgia elétrica. tclcl'onc ctc.). bem conro atuar ju;rIo aos órgãos fcdcrais,
estaduais c municipais c conccssionáriíts cIc serviços públicos para a obtenção cic liccnças c
regularização d(is scr\,’iÇos c ati\’idüdcs concluídas (cx.: 1 lllhilc-se. i.içcirçll Ambiental dc Opcração
etc.) 9

9.45. FoI'neccl' os !>rojclt3s exçcit itv<is cicscnví>:vittI)s 1>e ltI>; CJ,lí-}jy,:{,i€}<)s. {itic'. {t)}niarão btt11

conjtnlío ctc LiOCtIIUCnlC>Si {écnic(>.\. xrc'0]cr>s c c test:r ii É\’t)\ I'c.i-,’t'cn ics clt::x s?Hllle+lívs csrlccici{.izados
de en Ele+iilcti ici. j>1 cvicllrlcrl tc c (iuri,icííll.}lie ct>rn!)( iii:lili:ti,iiIS. cic iiI.}tilt ,1 ct>usic.ler'al' ic)das cls

possÍveis inter.}el-êlrcicls cel})ci:cs tlc €>.101'crer il}ti)ccii}llc}li<1 Í€-JÍCi! uti :)cilcicil, })cl'lnayleníe ou
tempoi’ário, ii execilção ti(> c}!-!!)lc’c}-t,tin: e lit(i. ele }}1(1}lci I''t ,: cl:': 'i}-!xC’-lCI cn! sell todo
conrprzelr(ie} lcIo cl cc>}l!}rlet<:1 c€€}cicicri:,içã<> c cutt’}-lt.iiiltc}}it> (ic tod,is c.is sucls csi:)ecific(lções
técnictt s, para l>osíerio!' execitçcio e im!?!{l+ll(iç(lo cItI ViI.icív !1(11’ci liii}1, it+ (; !->iL’UCI con!!)reensão das
i.nfDrw laÇÕes !)rcsíctclcis, ilei'n coni c> sti(1 cíj>iictlÇào ct>1’r’citi 111;s ll'c ii-)CI!}lt>=,

9 .43 .\ . Plc>{cio exectit ivv tI,1 cxítu! !1ILI tneÍÚitccl citI cobcií\ii,i
9 .45 .2. jlro jet o esíl-’u ilíyctl. ,

9 . 4 5 3 . /i cIc!!>orclção tios !-)I'oj clt)s cxccut i\’c>s cIc\;c+'( 1 13(11-iiI’ cict;; soluÇÕes <.iesenvo}vidas
mvs cinteÍ)ro.jetos cons;lallies nesie 'i’et'mt-) cic ReÍêrênci(1 e sells ctnex.os (Cci(;terno de
F.}lccllgos c !:specific(iç,~)cs Téclllctt>;} e (ii->+c,sc}11( 1} 1) ,iCíc{iiI(iiIlento c tvs elenle}}los
curlNII'uliv(>s e especi.fic(igf)es técl-!iccl s. i rIC(it})t>r(t+lcit3 cls CIl.Ícl,iÇÍ>us exigidas pelos rrtl: lttlas
inlel*.ÍL’.I'êílcii is elllr e os dive;st>s l)}’€)jeí€)s

9.46. Lil! se i;'(!tcíncic> Iie LiiiViLitit. ies cl!!€ c}3vll:-\'tint scy\ içt>s tic n.iltii-.»':,1 i11íeiec III(ii vti obra de
engenilut' ici, a 1>iI.~: ti <i\sincll it i'LI cic) cc>n!} (tItI. (> ':*(>itíl cíitt,1l> clavey,’i lici!’ii\'il1,tr Lie }'etíniãcl inicial
devidcintc}}!,’ reFis! }', ic 1(i ent // f,r, 1>ti !-ci (1(iÊ Ê nic iI) ft cx.’c ilcãí> ti{> SCIÀ’iÇt 1 ti h .ct , c(>}31 tI esclarecimento
das OkI-ip,,ÍÇ[>es c011ir,t!!ictis. c 11 ; (!!!=: csi cjtilli iryt’se ;! it's v.\ iC'c}IÊ c'.>s I'cs jlti;1.~;fire is pc 1, i e!(!bol'ação
do {erlll(> cic i-cÍ.’1'ê11ci€i, o gcsÊvi cit> coiii !-ciic3, , 1 tist€ii técytjcil cic> ct>itir(IIi J. €> iiscctl (:'..{minisi.rcüivo
do cobírctÊI), se ;lo!.h'ci', (>s !écnictl\ cItI cil'c(i I'ctjttisii,t:-IÊL'. 1} }; 1'c 1}t>xIi , c iiI ,’ini)I'cscl e cis gerentes das

én'ec ts ,Íuc ext?crilcit'ao c;x SCI'VIÇ<IS/tJIIreI c,,Jrlti'C titic.lc>\

10. (:1,ÁUS;UI,A 1)É(:1 A/1'\ - (; ARAN’i'l/\ 1)!': i*:XECtJÇ,'\C) (Lirt . 92. XII)
i 0. i . ' 1 ct)iltytíjctÇ(-io coil1(4 ct>iiI xc 11'(in: ici tic c\ccuçãc>. }lv\ lIIt?!(ics cio 111-t . 96 cia Lei n'’ 14, 133

de 202 L. n(1 13rottctli(icit.le EY_XXXX, em vc.lit>r corres!')oytttenic CI 5% { cinco l>oy cenío) do valor total
do coríírclt o

o u
nn=u•H•ÜHhÜ•nnf+l•HI

1 0.2. <1 cc)nl!cti-,-t,io apI'ese}li(Irti, no }-n’a:o 11'!díli}ItV cte iI) (-dez) ti!!:is úteis. plorrogá\?eis por
igual 1>el-Íot, ii). ,! critério cio ctI}lil'ctionic. c(int,1(io CitI (!ssi}lc!!{lyc.1 ({t> ccinry(-.itv, coi33pr(>\>ante de
presta€ãt> de gclrcí}1 iict . 1)ode r ldcI (3l;1,ir j>ol' ccitlçã(> el}l di nttcil'o vti ti! uio..1 clCI ciÍvicící pública, pe 1,cr

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 -- CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www .m€jEedes . pr.m. b [
PágIna 1 80



Município de Mercedes
Estado do Paraná

i':( lit cl 1 (i,' t'(>tlcol rêncicl n.' 5/2025
1)rc)ces'\;(> 1.icilcll.f)rio n.' 121/2025

fi(t}lçcl hc::lCáricI t)u, citncia. }>131 iii!!io cic ccI!>!fciÍi=açito CllSiL?CiC!(> 1>€>} }3,-1},;-.anlcnio Único, em valor
col’res!)v}-iclc}lie ct corles!)oncjçy! ! o ci '\'% (XX:<X {)(ii cciIi<)) do vcl1.or in ici ci; /tvi cit/an-uc: l do contrato
10.3 . C clso lilii i=(-td( 1 a n’ioclciiiclc€cíe de se:41 it-çt-gtlycín! ! ct . ti 1{{>(i: icc ( ic\ct á tcr val.i(iade (hu'ayife a
vigência di1 conll'alo e por nlcíis 90 (nove+- tlcl} cti(is a 1)às íér}iii+1<) d''sic pr( i:u de vigência,
permanecendo em vigor nresl-llc) qtic o cç>nírcií(teto tiãl.i !>clgt.le o prC'}}lit 3 +lc;s IitllCiS collvenclonadas.
1 o.4. A c!1ICSlice cIo scgul'o }{c:l'crl iii cl de\'cl'c’i CIrO}111)cin!-icír cis llttrci i. t-1 cc:çi->cs I'q fbi’CIties il vigêncicl
cIo cont.rcíÊO IIJ'i}ici}Jul lnadia}ile ci c}+liss(it) cio res 1)ec 1 i\’(> erlci(>ssc3 !)ci.c€ hartlrcici03ci
10.5 . Sel’ci pe:-+3iiii(iCI (1 sttbsiiílliçat> cia cr 1l<\lica cic segll!'o-g€.trcint ici lrcl '{(11(1 de renovação ou de

aniverxál' io. desde que nrclnticicis cis con<iiç(>es c cr)bcyjur(rs dcI cípóiic€ vigente e nem}111111 período
.f lqtle descc>berrc), I'ess(llvc ido o ctisj>oslo }!o iienl it>'6. cic.':ic cc>níi-(l€t;

io.6. Na hipólese de stlsi)ensã(> cIo cvltíl-cito por OI'dem OI! incidil-n!)icnl,’nlo citi Ad;ninislração, o
contra!(.IdO tic(uc’ 1 ciest>brigl.ido cic i-enoxcll ci gc{rci}líicl OIt du cilclt)ssc:i ( 1 cipólice de seglno até a

Of'dem de t'ei nício cicl execuÇão o u o citi inI!)le inc nltl 1)e 1 ci /\ci}IIi n tsjytlçãi3
1 o.7 . _4 pareI}lt iCI ctsscgtti'ctl’Ji. cluítlc IIIe}* cirlc sc’.{a ct tltVLICli.ici IIde esc<>iliic1(1. c 1 }'->aganrento de

1 (3.7, 1 . !>t'c’.iltí:vs ctclvêntl<)s citi +líit+ cili11}3;'inlcn it> dll Lib}e{(t cl(J confr,ito e do não
ti,lin:l+iclnenít> <ias ctcnltli:'1 t3lrrit,1,tçí>cs }lei*: }ilcvis,las
\ i).7 2. It:nil(ts lnr>1 (iII’ tri,IS e }:lillii iV<IS 1 €jIi ic(!CtLIS !!cl(1 /\,itrli}:ibirclçãci il c€>nfrct€adcl; e

\ V. 7 :3 . c)bi'igaçí)es tyctjIt!!iIi,\{Ii:< c !'t!c\:itic ilcifli icis cid c}iltiiti llc !' }rcíltirc lci e para coin o
FC-,1’s, ’,lao ac ii }+11) lid(is };cic> coni !-cilti, it>, cjhtillcií; L'<;t{!rCi'.

it).8. Â }rt::}dcliic tati.’ seg!.trI>-R(lycÊr}ti,i SL)111c; lic sei í'i c€ccticl bc ct*}i:( }iirití}' It>ctt>x os eventos

indicados no ilum i V. 7. T , ci 1-)sct'\:11,ici cl ley.isi,lçtTit> tjtle i'e:4,: c 1 in,iiC'}'itl.
10.9. /1 R(li-citit iCI cnI di+l}lcil-t} ,{cvcrá sel e.{ülticlciti c}}} .jII\c> 1 cli> cc)}lij'f. tILl}lic. cnI CtI}tia cspecjÍica

UCI Cai:(ct Ec0130111icc! !"e(let'c. Ii, cc>In cc)rrcÇÜ(> nltllrcÉtil'ict.

10.1 o. Ctt.\v cl t)i)ÇÜtl seja por !iliti:aI iItuiox cic.1 ciivicttt !3flbl. ica, csI,’s cic\’em ter si.do em.itidos
sob a toll}'- lcl escriitirc!!. 171cdicinic !cgislio ei3t siStCII lti ccniralizclc ic) dc ii(}uiciclção e de custódia
ctulori lado pelo BcltIco Centl*cit cio Brasií, e avcttiucic)s 1)clos xct is \,ctlc>lcis ecoliôivticos, corÜbrlne
definido i>elo :Ministério com pci c 11 ie .

10. 1 i . }{11 c(ISO de g(lranii(i }lci Êllç>dcili,ICtLiC ,Ie .}-itlrtçct bclacd!'icI. dcvctt’i ser eínilicla Dor -banco
ou {ns{i{uiçãt) financeira devidalllcillc ti!!tori:ctíict ci oi-)elCII' iio l)ctÍ. s i)ci( J 1 Scinco C:enilctI cio Brasil.,

e deverá coylxlaÊ' expressa :ell{111c iel do li(icloi cif)s beltcli.ci(JS <1(> cu’ti go 8:7 do Código Civil.
1 o. 1 1 . X,1 c( 1.'.o Ite’ A(11-ct}11 iCI uci nl(>(Íc€Í :citi(ic ,te iii tiitt cic cci }'>ii(iti=ctçãÉ> .’i, ts lc<t cIo }-)1>r irclgcíme+lk)

único, o I'c>sKate deverá se cic11' }tcl( 1 \;clt.oi’ !oit’it.

\ 0.13 . \tI c( lso tic t{l}cl'(içàti (Ít) viiior ,{{> CI)}tir(ilí; , 11 t 1 1IFI>1'i’t>H( 1ç[i(1 i ;o sli CÊ vigência, a gül'aHíia
dcvel"ü ser :i{1:st,i,iCI €1r! :cnovtlciti, bc:1:!iiti.{< J o.\ !tic.\}}ttl.\ tic{rá}}1çi;-13.: !iÉiti:(ictos quando dCI

contra ici ç .ic,:

1 O. Í4, SC t> V;tIO!' CICI guI'ctn IILI .j li:' UtIII:,it.III II)III: C,tI IItIÉ'Cê;IIIIIÇ.}: gU C;+ 1 I>C!',.'.C{}}!CIttÉI CIC t}UCIICIUCI

obrigaçãt>. v (:,)ttíi ti{(icto i)bi iF~,i-\,' c 1 jIllcr ,! i'cs{>cci ir€i r,'!>t)siçc-i€) i 113 ,1:'ci:c) n-túxinlo (le
(,.... .) , tias 1i leis, colilclclos cItI cItilcl cin ( luc .iII 1 tic)li. licclcicl.
10.15. t) L*on€t-(tiLt}-1 ic exccltÍcti C{ ti g(1+ctn! ici tttt Ít)! l+tct !rrevi:s 1e 1 iic! icBlsi 'Êçc-t<1 tjtle +'cge a iuaí-.éria.

i o. 1 5 . i . V emile.n 1e (lcI gctr(tUliCI oyL: I'íct( lc{ pelo conircl! ,-itlo tlcvel-á ser notificado pelo

coiri3'(4],in 1e (111CIntO (tt> illiciç> <ie {>}'c>çcsst-.> c:cilllini>;11'tii ivo }->circi <{p-ul'ação de
c}csci4tl’1:r:'il}ie}tio de cid!!,suicis cc>ntltlitícíi:\ tcll'{ . 1 37, $;f'. cicl Lci n.' 14.133, de 2021 ) .
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Edit(11 cIc C:oncorrência n.' 5/2025
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1 (;, i 5.:1. CCI.so se llcIIC cta Inod(íliclüc}e scgttit}-g(lrctlri{(1, t)cc)r,'icI Il o sinistro dura}lie a

viH:?:tcicl (ia cl 1>Ótica. SIlo c(tlciclcri=clÇãv c co+litt}licctçãc> })t)cicl"â€ J vcoryer fora desta

\-ig\>}lci,1. llãtl ccil'ctc €C!i:t€t--íLÍO .;l111> ci lic .jltsIÉ.{lciti,’ tI }ICS( iii\'cl ,{c) sinisl.r €i, des(.ie que
rcsireitcltios os 1)r(11:os !)t’esc+'ici(inc.!is ct!>iic( lclt>s ({€) ct>lt{luiti ctc sc}{iii'o. nos termos do clrf
={LIa Cil'culcll SI,Isep n: 662 . cic ! ! cte (lbl'il tlc 3C) 33

1 0. 1 6. iExllngl.1 ir -se-ci <1 gcII (t }-11 ici cont Li 1'csi iliIÊçilí) tic 1 cl!>Ô 1 icc, cci!'{c!.:ic;31çci (>11 ciuíí>1'ização par(1

a l.{bel'ação de il+Ii)o:'iâncicls ciclrt}sitaciiis CtI! diillie}i'13 ci [ií lito , tc :,!,ti(llllitl. cleo:upanhuda de

(icclarctÇã(> cio corlÍI'ci i(tule, nrctti(1}it*’ leI'tIll-> cjycunsttincic€cit). cic cjlic ,1 c.>!-}!!'cit CIclO çunl}>riu todas
as ctáusu ias do co IIli-cil o ;

10.1 7 . .! gítrcint ici st)inente serã !ilrel'atla oil ãcsiiít.ii(ict cilt68 ci :}ici c)tcc!?çã(> cio contrato ou após
ct sua cxíinção pc>t cti!!)cl excl!!si-va cic 1 Aelllljy}jstl'ctç:tv e, citictncl CJ cl}! c,lin!'lciro, será alt lc{tizadci
TF 1 onelcIVIC 11 f lente .

1 0. i 8, o gclríltlticlt.)r não é !->cli ÊC !3cti'a Íigtil'cií' cili }rroccsso cidmiilixll-cit ivo inst(lti.rcldo pelo
contrcií(1}IIe COIl’: o objeTivo de cti) 1.t!'ctr pr,’ittí:os e/c>ii ci!>!}c(11 sanções f! ctini!'ctI cida.
1 0. 19, O conlralado cnríori=tt o conll'ciic.-IIlle a i'elel', a qltc![c{ucl lulu}: €). a garantia, na forma

prev isla no Ed ilcii e neste Co+itl'tilc}.

1 0.20. '1 gai'tlnlici cte execução é in(ic jic11dcnte cic cvcuí ilo: gcliuniic' ctt-1 })10clu IO ou serviço
pl'evi.sia esT)ecif-ic,’imenle no '1’el-1} It> cIc Rc.j&}'ênci(1.

11. CI„t US U l, A 1)1'=C 1 1\'1 A 1> Ii IN'1 1 E 1 Ii /\

Al) MiN IS'l-ll,'\’l'IVAS (al f. 92, X ! \')
(''ç)IncLc iII 1’raÇão a(1 in illislrtlli vti. llc)s tcl-nros ,1:1 LçIJJ.J=i_:}_3. sk lua. o contratado que:
a) dcr causa à inc:',locução parcial dt) contrato :

b ) der calls:1 à incxcctlção lr11rci tIt cIc) ct)nItalc> cjllc c11tlsc gl-avc dano à /\dnllnlstração
ou ao funcionílmcnLo dl)s scrviç,)s públicos c)LI ao illlcrcssc ct)lcllvt);
c) der causa à incxccução total do contrato:
cl) cnsciilr o rctardtlnlc11I-o dll CXCCLlçãO OLÉ cIa c11trcsa dc) objclo da contratação scm
luolivo iusLiiicado;
c) apresentar doculncnLaçãc) IUIsa ou prestar dcclaração lalsl'1 dLlrantc a execução do
COII trato :

D praticar ato fraudulcnto na cxccllção do contrato;
g) colnpoltar-se de tllodo in idC)neo ou colrlclcr íluudc dc qualqucr natureza;

h) praticar ato Icsivo previsto no QI'1-. 5c) du 1.ei 11'’ 12.846. dc .; '’ de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado c luc incorlcl nus inIl-ações llcilu tl descritas as seguintes12.2

IN !«' it AÇÕES b: SANÇÕES

11.1.

sanÇÕes :

I) Aclvcrtênciil. gtI:\nLit> o ct)lrtl-ílt tIdO dCI- c:lusa à illcxccuçãt) parcial do contrato,
scl111)rc quc nãt) sc .jusli lie:11' 11 illIFÇ)signo de l)cllítlicl:tclc nrttis !.11':lyc (gl:1, 1 5{}L $2c), da L.ei

u 1 J ' 1 . 1 33.bdc 202 i ) :

11) 1 :n 1)cd ilncnto cIc licitar c collt121Í;1 r. ctLlalrdtl l)lulic:telas ils condutas descritas nas
alÍllcas "IJ’'. '’c’' c "d-- cIo StI!)ilc111 ilcillra ctcslc ( Olllu-ato. scl11})1-c tItle não se justil=Tear a
ilnposição dc pcnalidac ic nlilis gI-aVC (art. 1 XLLLçb I_.ei ll' L&_.1]3. cic 2021 );
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III) l)ccIal'ação dc inidoncidadc para licitar e contIilt ltr, quando praticadas as

c011cluLíls descritas nas :llíncas '’c”, ''l-’, “g'’ c "ll’' do subitcnr acima dçsLc Contrato, bem
conrt) nas alíncas “b”, - c” c ''d”. que jusLi!’iqucn1 a inrposição dc penalidade mais grave
(ga, 150, $5Q. da 1_ei nc’ 14.133. cb2C)2 l ).

IV) Alu Ita :

i. Moratória dc ! % (tI nl por cento ) por dia de atraso ilrjusti[icado sobrc o valor
da parcela inadlm!)lido, até o lin lite dc 15 (qLliÊIZC) cÊiii>;:

ii . b/lo}'tliól-ttt ci= C).t>:'14, (saiu ce}-!iú,'ii:1}<)s 3>oi' cei'uti) ( 1l> vc;}oi' iot,-ii do contrato
1,lol- €ii(t de ctítc.iso in.iusii.fictldç;. íiiú <> nlü,\1111(i cic , 7 % {t{ois Dar cento), pela
i lic)Í3set \’ãncicl clt> !)$t i:c) .íl.\:'.tcÍt i } :ctt'i: ct !>i cxc}ii,tÇü(>. s!! jIi .: }l,üiiíclÇãcr oil reposiÇão (i(1

gUI'(1111 ttl

iii. o ctlrcls€) st!}igyjol- t: 33 (vinte c cincI>) citcis ctli{,*l i Ici ci .4til11inislraçfio a
Dl'Oi}ll')ver a exíiirçt~tt> cio c01111-alu }11>r cic \ct.tIll{>1'i:ncêl€( 1 t)li €.'u13}i)l-i111cnto iITegu iar

tie SIta s: cláusulas. cí}!1.jk)I'l;le titsl3õe ,> inciso i cio CIl"i . 137 ci(i Lei n, 14.133, de 2021
iv. CompcnsítlÓl-ia. ptlla as illi'raçõcs tlcscl-iLíls nus tllíl-lens '-c” a “h” do subitcnr
11.1 , dc 15% a 30% do valor do Collll-ato.
v. CompcnsaLÓria, para a incxccução total do conllalo prevista na alínea “c”
do subltcln 1 1.1 . dc i 0% a 201% do valor do Contrato.

vi. Para iníração descrita na alínea "b” do subitcm 1 1.1. a multa scrá dc 5% a

15(% do valor do Contrato

vii. 1)ara infl’ttçõcs descritas 11:1 nl ínca 'd” do subiLclrl 1 1 . 1 , a multa será dc 0,5%
8 5% do valor do Contrato.

viii. l’ara a iní!:lção dcscl-ll11 lia alínctl '-tl" ,lo stlbilclll 1 1 . 1 . a nluILtl será dc 0,5%
a 1 C)tIL do valor do C-t>tttralo

11.2. h íl[rlic IIÇãO das sançücs i)lcvislas ÊrCSLC C.'onll-llttl llão cxcÉLli. cni hip(’)tcsc alguma, a

obrigação de lcl)al-ação integral cic) Ll11110 cilttsílcltl ac) C''tlnlrtlltlntc ( 011..._._ 1.5 o'_39QJ1&1,pi nc) 14.133.
dc 2021)
11.3. '1-c)dns as sanções previstas llcstc C ontl-dIo poclcl’ão ser aplicíILiIts ctlnrulalivnnrcntc com a

muIta (arIL136. 17'', da Lei lr" .141_33. dg_2_a_L)

1 1 .3.1 . Antes da aplicação cItI lnu IIa será l’ilCLlltít(Ia a dcI’csa cIc> inlcrcssado no prazo dc

15 (cjuilr;,'.c) dias úteis. coillado cla cInta de sua i11tilnação (ui, 1:O=.da Lei nc) 14.133, de
202 1 )
11 3.2

.'-'\.

Sc a mIIIta apiic:lda c as indenizações cabívcis íorcn1 superiores ao valor do
pagamcnto cvcntualluc11LC devido pelo (=ontrattl11tc ao Contratado, alén1 da pcrda dcsse

\’aiol, a difcrcnça será dcscontacla da garantia prcslac Ia ou scrá cobrada .judicialmente (art.
156=U. da I,ci n') 14. 133. de 202 i ).
11.3.3. l)rcvianlcnLc ao cnc:llnilllr:llnc11to à cobrança _jLILiÊc:aI, a mull il poderá ser
recolhida adnrinistrali v:tlnclltc llc) prazo nráxinlc) ctc 1 5 (cluin/c) ( lias úteis. a contar da data
do ÊCCCI)inrcnlo da co1-1-ILlnicaÇão cllviat ia DC 1:1 ittltoricinclc ct)lnl)clc11lc

11.4. I\ :ll)licaçãc) das siillçc'+cs rctlii/itr-sc-á cin 1)11>ccb;so tlclnrillisLl-ativo qtlc asscgurc o
contraditório c i, ampla del’csa itt> C.'011lríll;ILlc.). L)bSCtVttttl IcI–sc o procccl i trento prcvisto no CaDUt c
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parágrafos (lc) u-1. 158 da 1,,ei 11Q 1 4. i 33. de 202 i . para as pcI\aiiciadCS cic i1111)cdinrc11to dc licitar c
contratar c dc declaração de i 11 idc)ncidadc para licitar ou colrtlaLar
1 1 ,5. N a aplicação das sançõcs scrão c011sidcracios (N:.!,.J_H,j.UJl;1...„bl Ci ’ 14.13 3 . de 202 1 ) :

a) a natureza c a gravidade da in Iração cometida:
b) as pcculiaridadcs do caso concreto;
c) as clrcunstânclas agfavanlcs ou aLcnuantcs;
d) os danos que dela provicrcnr para o Contratante;
c) a inrplantação ou o í\pcrlciçoanrcnto dc ploglanra dc intcgricladc, conIormc nornras
c orientações dos órgãos dc controle

11.6. Os atos previstos como inI\’ações adrnillislrativas lril !_eInQ 14..Dj. de 2021 . ou cm outras
leis de licitações c conlratos da Aclminislraç:io Dílblictl que tillnbél11 sc}ín1 lipillcados como atos

lesivos ua.ci nc) i 2.846. cic 20 : 3, scrão apurndos c j Lllgacll)s conjtlnllllncnlc, nos nrcsmos autos,
observados o rito proccdinlcnlal c í\utorÊclacic CL)nrpctcnlc dcíinic los níl l-cicEida l.ei (art. 159).
11.7. A pcrsonalidllclc jtlríclicit cio C:ollll:llí ICtcr pc)clct’ Ii sci- clcscollsiclcl-ida scluprc que utilizada
com abuso cIo dircilo para Ihcilit:Ir, cncolllir c)u clissinrLllar a l)rãt ica clos ut,)s ilÍcitos plcvistos neste
Contrato oil para pro\'ocal' conÍ'usão l)lllrin1(>nií'11. c. llcssc caso. It>,to> c)s cl'citos das sançõcs

aplicadas à pessoa jul-ídic.a scrão cstcncliclc)s t 1c)s SCL is ttdnritristtacIL>tcs ç sÓcios conr podcrcs dc
administração. à pessoa j urídicn sucessora otl à cluprcsa do 1-11csmo lan1,) conn rciação dc coligação
ou coirtrc)lc, dc fato ou dc (lirciLo. cc)nl t) C=c)lrLraLIlcto, obsclvadc)s. cm todos os casos. o
contraditório. a ampla dci’csa c a obrigaloricdadc dc análisc jurídica 1)rivia (art. 160. da Lei no
14.133. de 202 1 )

11.8. o Contratante deverá, no prazo máxilno dc 15 (quinzc) dias útcis, contado da data de

aplicação da sanção, in!ornrar c nranLcr atualizados os dados rçlativos às sançõcs por cla aplicadas,
para fins dc publicidadc no Çadastro NacÜlrnl dc [.nlpres tu inid_Utp Suspensas (Ceis) c no
Cadastro Nacional de linlprcsas I>unidas ((::11cp). ilrstituíclos no âlrlbÊlo do l)oclcr llxccutivo
Fcderal. (./}JL. 1 ÍÜLda Lei n= 14.U]. de 2J131)

1 1 .9. As s:tnçõcs dc inrpccli111cntc) dc licitar c conlral:ll c clccla!’ação (tc in i(loncida cIc para licitar
ou contratal são passÍveis LIC lcabilitaçãc) na 1-oi-nrtt clt> t 11’1. 1 hJ dn 1,ci 11= 4. 133/2 1.

11.1 0. C):; débitos cIo contrilt:leIo para cc)llr it Acllnitlislração coill1-111:IIlle. rcsuILalrtcs dc nrulta
adminisllltli va c/c)Li inc,lcni/ações. não i11s,CI’il,>s eur clt\’it 111 IIli \'a. l)üclcl Ii,1 scr conlpcns IIdOS, total ou
parcialmcnlc. cc)111 t)s créditos dcvidos 1)clt) rc!criLil) t’)1-Frio clccol-lcnlcs LICSIC nrcsnlo contrato ou

de outros contratos ítcinlintslrllti\t)s que c} collllíltado l)(lssut1 cc)nr o nrc>;n 1c) órgão ora contratante.
1 l. 1 1 . As intinraçõcs necessários ao dcscn vol vinlelilo elo })roccdilrrclILc) para e\'eIltual aplicaÇão

de sanção por iII-1’raÇão l)ocicrãc) sel realizudas por qLlalCjtlcr nreio idôlrccl de comulricação, como
corres})011dêl-leia conr aviso de l’ccebinrelllo, colltato telcl- t"]nico, lnelrsagcln por meio do aplicativo
WhatsApp. 111ellsagenr por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo cclntl'atado, e etc.
11.12. A intilnação por correspondência será conrprovada medi:lntc a juntada do aviso de

recebinrentl,) aos autos e, as demais, mediante a juntadtl do resl)CCli\"L> coin pl’ovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
1 1.13. A intinlaç ilo efetuada por e-lnail. n-rensagen-l por meio do aplicativo WhatsApp e

mensageln por meio cIc recles sociais, sc 1-ti considerada c-1-'etLlada/rccebicltl no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destintltário não conHlnrc o recebinlcnto antes.
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11.14. É I'cspt)nsabilidade do contratado ma111er atualizados os endereços e contatos informados,
considerttnc ic 1-sc recebidas as colnunicaçõcs encanri11iltidas lral'ã os nlcsllros no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15, A participação nos certalncs pl-onlovi clos pelo Vltllricípio (tc Vicl’codes, bcnr como, nas
contratações diretas, inlplic.a ciêllcia e colrcordância colll a rcal;zaÇão club colnunicações na forma
dos subitcns antecedentes.

(:1,Á USUI JA 1>11:CI MA SE(; UN 1) A – 1) A EX’l'INÇÃO Ct)NTRAT UAI, (art. 921

51x)
12.1 . o cont.1-cIIO será extinto (IUCl}IdO cltin 1)1-id(IS us oI)ligclçõcs cte tlltlf)CIS cis partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estil)tllclcto para lclnto.

12.2. Se cls obrigações não Íoretll cunlpriclcls no 1)1-ct=o est ii)111(Id(}, CI vigência Íicará prorrogado
clt.é a conclltb:ao do objeto, celso em que clever(i a /\dlllinisllctçãc> 1)lovÊclcncictr a retldequação do
cronograln c.1 ÍiXc'IdO p(Ira o contr(ti.c)

12,3. Qtl( 111( 1(> cl não conclrlsüo cio conil'í it(> refel'i(1(1 no iteln (Intel'iclj' clecol-reI- de culpa do
contra r ctc 10

a) Íiccll'á ele con.sl itulcIo c’111 11101'(1, senclo–lhe (1ll1 icáveis cls 1-es[JecÍI.vcls sanções
a(Inliliisti-clli\clx : e

b) poctel'di cl Actltli11islrttção tJ 1)1 ctt- 1)ctc 1 extiilçüo ctc> cv111rctÊç> c , nesse cci>io, CId.o:.ará ets

mcdtcias clcil11i titi(ts ein lei })cti'cl ct cc>lliinllidclcíe clcl exccllçãc> c(>lllrLltucll

12.4. o contr llto poderá scr cxtilrto antcs cIc culnprid IIS as L)bl-igílçõcs ticlc cstil)uladas. ou antes

do prazo nclc íixadc), por algulu dos motivos IJrt:ViStOS ilo artin ._1 37_dJ 1,ei nQ 14, 133/2 1, bem
como tIm igit\’cIlncntc. asscguraclt)s o con tlaclitc')rio c a ílnlplil dci-csa

12.4.1 . Nesta hipótese. aplicatu-sc tItmbén1 os tlr[igos 138 qJ.39 cIa nrcsnra Lci.
12,=1.2. A alteração social ou a lnodiíicação da íinalidaclc clu da estrutura da cnlprcsa
não cnscjará a extinção sc 11ão rcstrillgir sua cílpaciclildc dc concluir o contrato.

12.4.2.1, Sc a operação implicar mtldança cla pessoa jurídica contratada,
deverá scr íorlnalizado termo aditivo para allcração sub jcLiva.

o tcl-mo cIc extinção, sclnpl-c quc possí\'cl, sci-á ])rcccclido:
12.5. 1 . t3alançc) dc)s cvcntos cont rattlais já cunll)1’idos ou lr:ll’c;ílln\cntc ctllnpridos;
12.5.2. Rclação clos !raganrcn Ios iii cÍ-clut IdOS c ainda dcviclc)s
1 2.5.3 . i11dcni/ílçt-)cs c :11Lllta>:

12.6. A extinção do conll-tllc) não COltÍigLll-i1 úbicc pIIr:1 o rcc011llccin-lento do desequilíbrio
cconôlnic,)-l:na11ccil’(1. hil)úlcs,c L'111 cjllc sclt'l c(>l\cccti cli1 illclc11i/:lÇã,) 1')or IUCIO de termo
indcnizaLúl-icI (a:l. } 31 . CCI/ jIll . t\t\ La._ n.':JJJ_H. ctc :0::1)=
12.7. C) contrato poderá ser cxtilrto case> sc cc>ns tate que o çontrílt;ldo nla11ténr vínculo de

natureza técnica, colnc!ciai, cc011ô lnica. nl-lalrccirit, ll'tlbiIÊhista OkI civil ct)lil dirigente1 do órgão ou

entidade contratante ou coIn agente público que teIrlra desclnpcnh:ldo lu:1ção na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do con{rato. ou qule ctclcs sc.ja côlrjugc. CL)nl})a11llcilo c)u l)arente em
linha reta. colateral OLI por aHlridêldc, até o terceiro gI’au (.art. 14, illcisc) ; V, da Lei n.o 14.133, de
2021)

12.

12.5.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: !icitacao@ mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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ÀÂunicíÊ)io de Mercedes

Estado do Paraná

ltc{itcll. cic t:t)ncorrência II.' S/2025
Processo l.icitat.6l’io n.' 121/2023

13. (:i„\USU 1,A DI::CIMA TE llC E11 IA – DO’l' AÇÃO ORÇ,'\ M ENTÁ RIA (art. 92,
VIII)

13.1. As despesas dccorrcntcs da presente contríllílção col-l-crão à ctlntit cIc recursos cspccíncos
consignac Ios no Orçtllucnto (ler iii elo Mullicí!)io dc>;LC exercÍcio, na dt)l:lç lin abaixo cliscriluinada:
02.004.04. 1 22.1}003.1003 – Alril3li lição de I':cliiic IIÇÕes PÓ l)lie:IS

Elemento cIc despesa : 34491) 5101112

Fonte de recurso: o(ltJ (l':xcr-cício Ailtciiol')

13.2. A clt)tação rclativa aos cxcrcícios ÍinItncciros stlbscc:llcnlcs sel’Ii nclicacla após aprovação

da 1.ci Orçanrcntária respectiva c libcluçãc) clt)s cl-éditos ct)rlcspondcntcs, mcdiante
apost i 1 am CIRO'--\

14. Cl„'tUSUI,A DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OM ISSOS (art. 927 III)
14.1 . os cilsos Oluissos scrão decididos pelo contraLanLC, scgundo as clisposiçõcs contidas na FJci

n'’ 14.133, dc 2021, c dcmais normas lcdcrais aplicávcis c, subsidiariamcntc, segundo as

disposiçõcs contidas na Lei nD 8.078, de 1990 – Códjgo de Defesa do Consunridor – e normas c
princípios gerais dos contratos.

15. (:1„(USUI,A 1)11:CIMA QIJIN'I'A – AI.'I'EIIAÇ(-) ES
15.1. l':vclltuíl is irILcl-ações cc>ntl-tlluais rey.cr-sc-ãtl I)cItI clisciplilla , it)s }ills. 1 24 q.. seguintes da
Lei n'’ 14. 1 33. de 202 1 .

15.2. o contratado é obrigtldc) íl accil ltr. 11115; mcsnlas collc lições ct)lltr=lltlilis. os acréscimos ou

suprcssõcs cjllc sc lizcl-cm llcccssiiric)s, até cl lillliLC cIc 259’;, (\ intc c cillcç> 1't)l cento) dc) valor lnlclal
atualizado d(, cclntrato.

15.3. As aiteraçõcs contratuais cicverão sci pl-onlovicllls lnediantc CL'Iel)ração de lcrmo aditivo,
submetido à prévia aprovação da cunsultoria 'iulrídica clt) cont!-iILantc. sit lvl) llos casos de justificada
necessidade de antecipação de seLls efeitos, hipótese cnr cjclo a forl11:11ização do aditivo deverá

ocorrer no prazo nláxinlo de 1 (uni ) nrês (art. 132 da 1,ci n'’ 14.133, dc 202 1 ).

15.4. l?.CBistros qtlc não caracterizam alteração cIo contrato pod(;nl scr rcalizados por simples
apostila, dispensada a celebração dc tcnno aditivo. na l’ol'Ina do art. 1 }6_d.LIai no 14. 1 33. de 2021.
15.5. o contratado expressa coIICordância coni a aclcquilção do 1)ro.jcLO lclaLivo ao objcto do

presente contrato, c, as altcraçõcs contratuais sob alegação de falhas ou onlissõcs cm qualqucr das
peças, orçal-nentos, plantas. cspccilicaçõcs. mclnoriais c cstlldos técnicos plclilninalcs do projeto
não pc)del-ão ultrítl)assar. no SCLI conj Lllitc). 1 ( i% (dez 1)or cc11tt)) LIt> valor total do contrato,
conlputando-sc cssc percentual para vcrilicaçãc) dc) li111ill_' previsto nc)s alt, 125 da 1.ci 1;cdc;raI n.')
14.133. (ic :i(>2 1 . 1 ':nr lodo cast). SCIãt) obhcl’vti elIIS its rcglils csl:tl)clccidlls IIO l)ccrcLo MunicIpal n.'’
041 , de 24 dc nlal’ço cIc 2023 .

in\

16. (:1„ÇLJSIJ 1,A 1)É(:i VIA SEX’!'/\ – Pt111 1.1 C /\(:A(3
16.1. llrcLllnbirí’1 ao conlrtltíllilc divu IBar t) prcsclllc ilrsllulllclllc) 1111 it)IIna do tlrt. 176, III,
píuágraí-o (1:rico_ 1 c 1 1. da 1.ci 11,' 1 '} . 133 'it): 1. canil)!111c ol)çãt) 11>r 113:!!i/:lclíl por lucio do Dccrcto

Municipal 11.') { 75. dc 1 8 dc OUtLtbl’O dc 2023. nl 1 l-ol'Intl pre\ isLa ilo : 11’t,J&_ da Lei 14.1 33. de 2021

Rlla Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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aA
AÂunícípiô de Mereêdes

Estado do Paraná

l':(ti.lcii cic t=o}lcorrência n.' 5/2025
1)roce.\so i.icit at.(')rio n.' 121/2025

bem como no rcspcctivo sítio oÍicial na intcrncl, cm alcnção ao art. 91, cap ur , da Lei n.c) 14.133,
de 202 1, c acI aru. 8'’. R2', da Lei 11. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSUI,A DÉCIMA Sli'FIM A – FORO (3& 923}')
17.1, Fica elcito o 1--oro da Comarca dc Marechal Cândido Rondon –- l)i1, para dirinrir os litígios
que dccorrcrcm da cxccução clcslc 'i'cl’nlo dc Contrato quo não pllclCICIn scr colnpostos pela
conciliação, con í'c)rnrc art. UA.=d.a L,çj__ no j.„!LUX11.

Mercedes/l)II, CIn xx dc xxxx:„lxx dc 2025

MullicÍ Iiio dc h''iCI-CC( iCS

C:ON'l' liA’!'/\ N ’I* !':

Xxxxx,xxx
(:Ol\'l' }IA'!'/\1) A

TFISfFEIVltJNll AS :

X xxxxx

Xx.xxxx

X
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Concorrência Eletrônica no 5/2025

ARQUIVOS DE ENGENHARIA

Â"'pIiação Pavilhão Comunitário Três Irmã$



97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

P Ass
!' A

+

RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRêNCIA N' 90005/2025-000

1 - Itens da LicitaçáQ

1 . Obras Civis de Estruturas Pré-Moldadas

Descrição Detalhada: Obras Civis de Estruturas Pré-Moldadas

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 32,652,13

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

.6

/'n\

CONCORRÊNCIA NO 90005/2025-000 U/\SG 985531 01/07/2025 13:14 (1/1 )



01/07/2025, 13:16 SÊASGne t-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgaçã

Licitação
01/07/2025 13:18:26

',8 Este Aviso de l_ic,taçê,o será Divulgado no 1')o 1-ta! NacÊol-Ia 1 de Colltíataç'ões Públicas - PN(;P e no gov. Dr/coil’lpras
(www.gov. br/col-n,)!as} na data cle 02/07/2025.

Resumo do Aviso de l_icit3çãc

Órgão
b7óá2’-:-h'ÉÉF-ÉITU RA DÊ MERCEDES : p-h

U ASG Responsável

985531 - PREFEI-FUR}\ iVIUNICI t)AL DE MERCÉbtá': hF{

Modalidade de Licitação

Col\cdrfêr;cià

N'’ da Licitação

90005/2025 Ê

Característica

Tradicional

Forma de Realização

! Eletrônico

Modo de Disputa

, Aberto/Fechado

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto
Obras Comuns

Regime de Execução

Ernpreitada por Preço Global

N'’ do Processo

i'à’1 /2ó§5

Quantidade de 1:ens

„]..i

Objeto

Contratação de ctnpr'csa para fabr.i,cação e luont aGem de esl 1"tIt ura pré-Ino.1 dada , ent concr'o t o armado
para ampliação cIc pav.il tIãO rio D.istr' :ito de Três Irmãb, Murl.i.c.f.pi-o de Plcl'ce(Jos/PI< .

cobert:ur a metálica ,

Data da Divulgação

02/07/2025

Data da Disponibilidade cIo Edital

Apartir de r$}lP74bog„5 ._ às i9qto9.

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em ,22208/2025 _ às : 0 $:90

.pisp_9apü.k©RPXW_f..p.9.A...p.i.nly_q..g_Ü

AvÉ so de Licitação

1 }üjoçqüérsEFp{ia É

https://www2.comprasnet .gov. br/siasgnet-d c/secure/d isporlibilizarAvisol_icitacaoDivulgacao.do?method=disponit )ilizarDivulgaca o 1/1
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Munieípio de Mercedes
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.o 5/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fabricação e montagem de estrutura pré-moldada, em concreto
armado e cobertura metálica, para ampliação de pavilhão no Distrito de Três Irmãs, Município de
Mercedes/PR

DescriçãoItem

e pConfl1

PREÇO MÁXIMO:
R$ Total
32.652,13

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br
&:'-q

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 22/08/2025.

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES : O Edital completo encontra-se no site
ww„w.nw aâJS ur 39}/.br, bem con-lo, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
enconti-arn-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
na Prefeitura do Município de Mercedes. situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n,a 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e l:3:C)Dh às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, OI de julho de 2025

LA [ RTC) N :::::::): v;; 1:: jliT::4dJ::::IT:: l8

WEBER:04530421 988 Dados: ?02b.0/.01 13:09:05
03l00

Laerton Weber
Prefeito

- PLinLiCAE)(3
RUi3LICADO

:3:pT-i;Ci C)’F:CiA.L ELETRÔNiCO
1:)F:GAo

\tie\\!-i'çJ .w\e{

L: : . :.:.

;= 46 INA

“ if i-'t IÇ;\c:)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

Www .mano Dr . tev. t)r
Página 1 1



/

DIARIO OFICIAL
) F

4M
;",\ %

MUNICÍPIO
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DE MERCEDES ! J61
L

01 de julho de 2025 ANO: XIII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

WãM&MM’b:,l:$@&
MUNiCÍPIO DE MERCEDES – PR

UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 64/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA pÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Aquisição1 baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de materiais elétricos diversos, a fim
de suprir as demandas das Secretarias Municipais do Município de Mercedes/PR.

MÁXIMO:

tt

a

Descrição/Especificação R$ Total

23.177,26

35.379,20

-noo
36.453,80

42.919,82

56.892,50

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 16/07/2025. i i

site https://www.gov.br/c_ompras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de §g
PÊanejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.' 3 ;
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 2 :
.A:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: Jicitacao@merccdçs.pr.gov.br. A §

g

J ;
C

CE

fl
a

}{

e;
{H 1 C

fiEL

R:rf in

: :
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site wu'\v.lnercedes.pr.gov.br, bem como, no 3 :

01

02

03

04

05

06

Disjuntores

llnterruptores, tomadas, reles, contatores, chave boia e base para rele
Fios e cabos

lna ü LÉD

iReftetores de LED

Luminária de Iluminação Pública

LOCAL: Portal de Colnpl-as do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

Mercedes – PR, 01 de julho de 2025. By
liN;

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 5/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.' 5/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fabricação e montagem de estrutura pré-moldada, em concreto armado e

Página 8

Hg!%
=>

r. ti R

Diário Oficial Assinado Eletronicarnente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Mtlnicípio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www. mÊrcndÊs'nr.nov hr



DIARIO
/

IP/4<3.

MERCEDESMUNICÍPIO
€ ANO: XiII

Wvw.rrierce(3 ebpr.gov.k?r
ATO$ DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 41

cobertura metálica, para ampliação de pavilhão no DÉstrito de Três Irrnãs, Município de Mercedes/PR.

PRECO MÁXIMO:
Item Descrição

Confecção e montagem de estrútúrl pré-FoiúcÜ
R$ Total

32.652, 13

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 22/08/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site D'ww.mercedes.pr.gov.brt bem como1 no
site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
.Planejamento, AdlnÉrlistração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c)

55, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público:
U7:30 às 1 1:30h e 13:C)Qh às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br

1(
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Laerton Weber
Prefeito

Mercedes – PR, 01 de julho de 2025
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de
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